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RESUMO 

 

Este estudo propôs-se analisar a aplicabilidade das teorias jurídicas da imprevisão e dos 

danos evitáveis na minimização dos efeitos da incerteza no contratos de agronegócio. 

Para examinar referida aplicação, primeiramente, foram trabalhados dados secundários 

extraídos de séries históricas do banco de dados do IBGE e IPEA-DATA para 

estimação de um modelo econométrico, onde foram empregados métodos de séries de 

tempo, teste de raiz unitária, teste de cointegração de Johansen, modelo de vetor de 

correção de erros e decomposição da variância de erros de previsão. Tal procedimento 

econométrico tem o objetivo de demonstrar margens de erros no prognóstico de dados. 

O período analisado abrange janeiro de 2007 a dezembro de 2011. Em uma função 

suplementar foi feita, concomitantemente, uma pesquisa de campo, cujo intuito basilar 

foi caracterizar a relação contratual de uma cadeia produtiva do agronegócio.  A cadeia 

produtiva escolhida foi a cultura da castanha de caju no Estado do Ceará. O conjunto de 

resultados, de forma sistêmica, demonstra que, apesar de todo zelo dos agentes 

econômicos em executar um bom planejamento estratégico dentro de sua atividade 

produtiva, sempre há uma “zona obscura”, impenetrável sob a óptica humana, 

impregnada de fatos extraordinários e imprevisíveis que, quando de sua ocorrência, 

causam desequilíbrio nos contratos. Isso significa que, na fatalidade não antevista pelos 

métodos econométricos, os instrumentos jurídicos podem ser utilizados para 

suplementá-los, de forma a reajustar os contratos, reequilibrando-os novamente. 

 

Palavras-chave: Contratos. Planejamento Estratégico. Incerteza. Teoria da Imprevisão. 

Teoria dos Danos Evitáveis. 
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ABSTRACT 

 

The present study aimed to analyze the applicability of legal theories Imprevisão and 

avoidable damage in minimizing the effects of uncertainty in the agribusiness contracts. 

To examine such application, first, secondary data extracted from time series database 

of IBGE and IPEA-DATA in the estimation of an econometric model, where methods 

of time series, unit root test, test were employed were worked co-integration Johansen 

model vector error correction and variance decomposition of forecast errors. This 

econometric procedure aims to demonstrate margins of errors in the prognosis of future 

data. The sample period covers January 2007 to December 2011. As an additional 

function was taken concomitantly, a research field whose basic aim was to characterize 

the contractual relationship of an agribusiness production chain. The supply chain was 

chosen the culture of cashew in the state of Ceará. The set of results in a systemic way, 

demonstrates that despite all the caring of economic agents in running a successful 

strategic planning within their productive activity, there is always a "gray area", under 

the impenetrable human perspective, imbued with extraordinary facts and unpredictable 

that when they occur, cause imbalance in contracts. This means that the fatality not 

envisioned by econometric methods, the legal instruments supplementing them in order 

to adjust the contracts, rebalancing them again.  

 

Keywords: Procurement, Strategic Planning, Uncertainty, Imprevisão Theory, Theory 

of Preventable Harm. 
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CAPÍTULO 1 

1 INTRODUÇÃO 

 

Fazem-se algumas considerações gerais sobre a valoração e o planejamento 

dos riscos, acrescentados de questões relativas ao uso e aplicação de instrumentos 

institucionais econômicos e jurídicos empregados no agronegócio. Em seguida, 

definem-se o problema de pesquisa e sua importância. Por fim, apresentam-se os 

objetivos gerais e específicos. 

 

1.1  Considerações Gerais 

 

  As atividades agrícolas e pecuárias, correspondentes a um agronegócio, estão 

sempre expostas a fatores de risco que podem ser revestidos pela incerteza
1
 e, 

consequentemente, incidir diretamente e de forma negativa em seu desenvolvimento.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

A diferença do agronegócio dos demais setores da economia encontra-se no fato 

de que referido setor é considerado pelos governos, investidores, instituições 

financeiras e demais agentes econômicos como um setor de alto risco, haja vista que 

seus níveis produtivos podem ser afetados por fatores adversos, como condições 

climáticas, desastres naturais, entre outros, até mesmo pela volatilidade de seus preços. 

 Portanto, uma empresa que atua no agronegócio, evidentemente, enfrenta tais 

fatores de risco, que em muitos casos se encontram totalmente fora do seu controle; daí 

por que e como uma administração empresarial poder minimizar os prejuízos causados 

pelo acontecimento desses fatores em seus investimentos com adequada gestão, 

planejamento e manejo de instrumentos e instituições específicas. 

                                                           
1
Neste momento, faz-se necessário ressaltar a diferença entre estes dois fatores, que em primeiro plano 

podem confundir. O risco evidencia uma situação cujas variáveis são conhecidas e, como tal, podem ser 

trabalhadas pelas ciências (Matemática, Estatística, Econometria), calculadas e medidas sua ocorrência e 

suas chances de resultados satisfatórios e/ou insatisfatórios. Quando nesta mesma situação se desconhece 

uma ou mais variáveis, ou até, se conhece, no entanto, não se têm meios de calcular suas consequências 

reais, está-se diante da incerteza. 
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Os prejuízos ora mencionados, uma vez configurados, atingirão todos os 

escalões das mais diversas cadeias do agronegócio, desde aquele que produz a matéria-                                                                                                  

prima até o agente de comercialização que fornece diretamente ao consumidor. Todos 

que compõem tal cadeia produtiva assumiriam os riscos que afetariam seus níveis de 

rentabilidade, investimentos e custos.                                                                                                                                                                                                             

Assim supondo, de saída, pode-se evidenciar que a valoração e o planejamento 

dos riscos, suplementado ao uso e aplicação de instrumentos institucionais econômicos 

e jurídicos, revestirão tais empresas agropecuárias de segurança ante as possíveis 

influências negativas sobre seu desempenho produtivo advindos de fatos que estão fora 

de seu controle.  

Bom planejamento e valoração desses riscos não só reduzem seus possíveis 

efeitos, como também reduzem a implementação, o uso e aplicação desses 

instrumentos, que corresponderiam diretamente a custos na atividade agropecuária. 

Desta forma, uma boa gestão agroempresarial reveste-se de um aspecto bem relevante e 

que deve ser levado em conta, pois serão atingidos diretamente temas como o mercado, 

a produção, a mão de obra, o uso da tecnologia, dentre outros, incluindo-se aqui, 

também, o aspecto jurídico. 

O planejamento estratégico dentro de uma cadeia produtiva do agronegócio 

inicia-se pelo seu ambiente institucional, que tem o mister de garantir o sucesso do 

conjunto de transações que o constituem, ou seja, um ambiente institucional seguro. O 

instituto do contrato é o instrumento mais eficiente para uma coordenação eficaz das 

transações de uma cadeia produtiva, pois incentiva, inspira, provê a inspiração de seus 

agentes no planejamento de suas ações, na produção e na maximização de seus 

resultados. Nem tudo, entretanto, é perfeito. Os contratos pois, também, não são 

perfeitos. E mesmo diante de um bom planejamento de ações, do uso de métodos 

eficientes de valoração de fatores previsíveis (riscos), sejam eles presentes e futuros; 

fatos outros, não computados no trabalho de cálculo dos prognósticos - por terem 

menor importância na fluência do fenômeno econômico ou, em razão de sua 

característica de absoluta imprevisão (incertezas), - não são passíveis de mensuração 

econométrica; ocasionam, quando de sua insurgência brusca, custos transacionais não 

antevistos, desequilibrando a situação contratual e abalando o ambiente. 
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1.2 O problema e sua importância 

 

Observa-se que, apesar de todo o zelo empresarial em executar um bom 

planejamento estratégico dentro de sua atividade produtiva, e mesmo quando os agentes 

econômicos se asseguram em suas relações transacionais, com a aplicação de institutos 

econômico-jurídicos, somados a sua experiência prático-empresarial no intuito de 

afiançar o cumprimento das obrigações contratuais assumidas, evitando-se maiores 

custos e perdas, há uma “zona obscura”, ocasionada pela racionalidade limitada destes 

agentes (seres humanos) ou pela própria natureza dos fatos e fatores que a compõem, 

evadindo-se da capacidade de prognóstico e, portanto, são imprevisíveis. E quando da 

ocorrência extraordinária e inesperada de um desses fatos ou fatores, mesmo o agente 

transacional mais precavido é surpreendido com uma situação superveniente, que 

desequilibra suas transações (contratos) e que, consequentemente, implicam dispêndios, 

gastos excessivos levando abruptamente a prejuízos o respectivo agente. 

Quando da ocorrência de situações como essas, imprevistas, extraordinárias e 

que causam excessiva onerosidade a uma das partes contratuais, é justo que o 

patrimônio, a honra, a imagem desse agente econômico, que se preparou diligentemente 

com antecedência para quaisquer imprevistos, fiquem a mercê dessas consequências 

dispendiosas e nefastas? 

Assim, faz-se o seguinte questionamento: como reequilibrar um contrato de 

agronegócio quando da ocorrência da incerteza que causou onerosidade excessiva a uma 

das partes contratuais? 

Decorre daí a importância das teorias jurídicas da imprevisão e da mitigação, 

complementares entre si, e que serão propostas para ajuste compensatório quando o 

ambiente contratual se encontra economicamente desequilibrado pelo acontecimento de 

fatos supervenientes e imprevistos. 

Para demonstrar a relevância desses institutos jurídicos, necessário se faz um 

estudo expositivo lógico-teórico da teoria dos contratos, seu conceito, requisitos, 

classificação, princípios norteadores, fases de formação, bem como da teoria da 

economia dos custos de transação, seus atributos, focando, principalmente, o da 

incerteza, pois se encontra relacionado ao objetivo deste trabalho. Somados a este 
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estudo lógico-teórico, na busca de um viés mais prático, apresenta-se um modelo 

econométrico de previsão de dados, bem como uma pesquisa de campo, cujo escopo é 

caracterizar as relações contratuais que existem na cadeia produtiva da castanha de caju 

no Ceará.  

A escolha da cultura da castanha de caju decorre da sua grande importância 

econômica e social para o Estado, onde, esta cultura ocupa uma área aproximada de 401 

mil hectares, representando 56, 6% da área de cajucultura do Nordeste brasileiro e sua 

participação média percentual na produção nacional é de 46, 2% (IBGE, 2014). 

Portanto, a cajucultura cumpre função econômica e social primordial na economia rural 

cearense, complementando a renda do agricultor (cajucultor) numa fase do ano na qual 

praticamente não existe outra produção (GUANZIROLI, 2009).  O caju é produzido no 

período de “seca”, entre os meses de agosto e dezembro, correspondendo à entressafra, 

constituindo, assim, um grande pilar na nossa economia rural. Conforme Guanziroli 

(2009, p.15), 

Geralmente, a castanha de caju representa a única fonte de recursos 

monetários dos agricultores de baixa renda, que destinam o restante da 

lavoura temporária (arroz, feijão, mandioca, etc.) para o consumo, 

vendendo somente a castanha de caju. Trata-se, portanto, de uma cultura 

também adaptada às condições socioeconômicas da agricultura familiar. 

 

O Estado do Ceará é o maior exportador de castanha de caju do Brasil, sendo 

responsável por aproximadamente 75% de todo o valor exportado, seguido pelo Rio 

Grande do Norte e Piauí (CARNEIRO, 2014). 

Em termos gerais, o intuito maior desta dissertação corresponde à descrição, 

exploração e explicação da importância desta valoração e planejamento dos riscos e 

incertezas de uma empresa agropecuária, pois, quando da elaboração de um contrato de 

agronegócio, devem ser utilizadas mecanismos minimizadores dos efeitos dos institutos 

que majoram os custos de transação. Isto será feito tomando-se como parâmetro as 

empresas industriais que exploram a cultura da castanha de caju no Ceará. 

Especificamente, analisam-se econometricamente as relações contratuais destas 

indústrias quando da aquisição de sua matéria-prima; examina-se a relação entre 

indústria e o produtor de castanha de caju. E, em assim sendo, além de expor e explicar 

alguns dos principais tipos de riscos que podem interferir nos custos destes contratos, 

também se expõem as atividades estratégicas mais utilizadas por essas indústrias para 
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aqueles tipos de riscos e incertezas desse agronegócio e o uso de institutos jurídicos 

minimizadores dos efeitos dos riscos e incerteza nos custos de transação. E, no final, 

fazem-se as devidas considerações e recomendações gerais. 

1.3  Objetivos  

 

1.3.1 Objetivo geral 

 

Caracterizar os efeitos amenizadores e/ou minimizadores de institutos 

econômicos e jurídicos em um contrato de agronegócio, bem como a importância de 

cada um deles na escolha do sistema de governança. 

 

1.3.2 Objetivos específicos 

 

Especificamente, pretende-se: 

i. estimar um modelo econométrico capaz de prever variáveis explicativas 

que influenciam um contrato dentro da cadeia produtiva da castanha de 

caju; 

ii. evidenciar e apresentar, por meio de pesquisa de campo, as 

características das relações contratuais para aquisição de matéria-prima 

pelas indústrias de castanha de caju do Ceará; e 

iii. analisar, sob a forma crítica, as teorias jurídicas minimizadoras de danos 

advindos da incerteza em um contrato de agronegócio. 
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2 REFERENCIAL TEÓRICO 

 

 

Este capítulo compõe-se de várias seções. Inicia fazendo-se considerações gerais 

sobre o agronegócio. Em sequência aborda-se o contrato como uma estrutura jurídica e 

de governança: no agronegócio, como estrutura jurídica, como estrutura de governança e 

o contrato de agronegócio; a economia dos custos de transação; o gerenciamento dos 

riscos em um contrato de agronegócio; os riscos e as incertezas; e, por fim, procede-se a 

breve descrição dos instrumentos e estratégias jurídicas e econômicas minimizadoras 

dos efeitos da incerteza (e dos riscos). 

 

2.1 Acerca do agronegócio 

 

 

O termo agronegócio abarca um grande número de atividades mercantis 

(transacionais), todas elas apensadas à pecuária, à agricultura, bem como a processos 

que compõem uma cadeia produtiva. 

O vocábulo agronegócio, literalmente, é traduzido da expressão inglesa 

agrobusiness, utilizada pela primeira vez em 1957 pelos estudiosos Ray Goldberg e 

John Davies da Universidade de Harvard (RUFINO, 1999). Tal expressão estrangeira 

foi utilizada pela literatura nacional até meados da década de 1990, quando o 

agronegócio passou a ser aceito como seu correspondente.  

 O agronegócio mostra-se relevante à sociedade em geral; porém, mais 

especificamente, aos agentes que o compõem (empresários, corretores e produtores), 

tendo em vista que o agronegócio representa um ambiente onde se procura a proteção 

dos riscos de sua atividade (HEIM, 2012). O próprio conceito de agronegócio 

demonstra o seu importante papel no desenvolvimento industrial de um país. Veja-se,  
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[...] o conjunto de todas as operações e transações envolvidas desde 

a fabricação dos insumos agropecuários, das operações de 

produção nas unidades agropecuárias, até o processamento e 

distribuição e consumo dos produtos agropecuários „in natura’ ou 

industrializados. (RUFINO, 1999). 

Contrário sensu dos economistas do início do século passado, o setor 

agropecuário não é uma realidade diversa e antagônica do setor industrial; são, sim, 

correlatos, dependem um do outro, fortalecendo-se reciprocamente. Nesta perspectiva, 

pode-se afirmar que o agronegócio se fortificou na conjuntura econômica nacional. A 

pecuária e a agricultura exercem considerável influência na industrialização de um país. 

Faz issonão apenas abastecendo as cidades, mas também transferindo lucros da zona 

rural para o meio urbano, por via de investimentos que financiam o seu 

desenvolvimento; além do mais, por meio da exportação agropecuária, se arrecadam 

divisas estrangeiras, implicando mais financiamentos e desenvolvimento (HEIM, 2012). 

Portanto, quanto mais se fortifica o agronegócio, mais se colabora para a consolidação 

do setor industrial, em virtude de os recursos extraídos do primeiro setor serem 

transportados para o segundo em forma de investimento. 

As atividades agropecuárias, no entanto, expostas a riscos e incertezas. A 

incerteza está sempre circulando a vizinhança da atividade do agronegócio, podendo 

causar perdas irreparáveis aos agentes econômicos que a compõem. O agronegócio é 

considerado pelos vários setores da economia como um campo de alto risco, pois 

compreende a afetação de adversidades, tais como: condições climáticas, desastres 

naturais, “Fato do Príncipe”
2
, erros humanos, dentre outros, até mesmo pela volatilidade 

de seus preços. As empresas que compõem o agronegócio enfrentam, no mínimo, seis 

riscos e/ou incertezas, que necessariamente deverão ser administrados com maestria no 

intuito de minimizar seus efeitos (SCHOUCHANA, SILVA FILHO, 2014). Tais riscos 

estão ligados a produção, preço, operação, liquidez, fatores jurídicos e de crédito. Daí 

por que, na cadeia de um agronegócio, se deve utilizar de técnicas e instrumentos 

econômico-jurídicos cujo objetivo precípuo é amenizar tais riscos e incertezas aos quais 

de subordinam os agentes do agronegócio. Um dos instrumentos mais empregados nos 

                                                           
2
 Conforme MEIRELLES (2002, p.237), “Fato do Príncipe é toda determinação estatal, geral, 

imprevista e imprevisível, positiva ou negativa, que onera substancialmente a execução do contrato 

administrativo”. 
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últimos anos, e que está se tornando cada vez mais comum na agricultura e pecuária, é 

o contrato escrito, haja vista o seu efeito apaziguador neste campo de atuação 

empresarial. Tal crescimento decorreda característica funcional do contrato, de ele ser: 

i redutor dos riscos e incertezas e dos custos de transação; 

ii tornar mais eficiente a coordenação vertical entre os participantes da 

cadeia produtiva; 

iii forma de transferir tecnologia, fornecer insumos e crédito, acessar 

mercados e gerir riscos para o produtor (CHADDAD, 2007). 

Por tal razão, pode-se confirmar que os contratos ajudam a diminuir os efeitos 

dos riscos e incertezas dos agentes do agronegócio, além de assegurar renda agrícola. 

Para que o contrato, no entanto, venha a diminuir o risco e aumentar a renda dos 

agentes, necessária se faz a existência de um ambiente institucional forte e garante do 

cumprimento deste contrato. Se as instituições são defeituosas, não funcionais, os custos 

de transação aumentam, tornando inviável, às vezes, a realização deste contrato.   

 

2.2 O contrato como estrutura jurídica e de governança. O Contrato no 

Agronegócio. 

 

O contrato é a fonte de obrigação mais importante e também a mais comum. O 

fundamento ético maior deste instituto jus-econômico é a satisfação das necessidades 

humanas que se concretiza com a emissão da sua vontade. No mundo jurídico, o 

contrato é uma espécie de negócio jurídico, que, particularmente, para a sua formação, 

necessária se faz a participação de pelo menos duas partes. A Lei dará eficácia a estes 

contratos, disciplinando seus efeitos; às vezes, obrigando àquele inadimplente a 

ressarcir o prejuízo causado a outra parte; ou fazendo equilibrar prestação e 

contraprestação, quando estas se encontram não equânimes...; enfim, fazendo com que o 

contrato não se torne injusto, paramentado nos princípios norteadores de um 

ordenamento jurídico nacional. 

2.3 O contrato como estrutura jurídica 
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Generalizando, um contrato é um acordo entre partes. Transação
3
 é um acordo. 

Pode-se defini-la como um negócio bilateral de natureza jurídica onde há uma parte 

credora e outra devedora, que em de recíprocas concessões, acordam uma obrigação. 

Trazendo referido conceito para uma dimensão econômica, respectivas partes do 

negócio corresponderiam a agentes econômicos, cuja finalidade de relacionarem-se 

mutuamente encontra-se na necessidade de ambos de satisfazerem suas respectivas 

deficiências, ou seja, de, imprescindivelmente, adquirirem, trocarem, permutarem, 

produzirem, alienarem bens e serviços.  

Qual é a natureza jurídica de uma transação? Quando se busca identificar a 

natureza jurídica de algum instituto, necessariamente, tem-se como escopo um estudo 

analítico cuja pretensão é avaliar referido instituto nas mais variadas categorias do 

Direito e, em assim sendo, identificar sua regulamentação mais adequada. Por exemplo, 

ao se afirmar que a relação entre um locatário e uma corretora de imóveis é 

consumeirista, estar-se-á inserindo-a na categoria de relação de consumo, e aplicar-se-

ão às suas lides as regras do Direito do Consumidor. Indubitavelmente, a natureza 

jurídica das transações encontra-se no mundo dos negócios jurídicos, mais 

especificamente no universo dos contratos, a definição de contrato expressa por Fiúza 

(2007, p. 360): 

Todo acordo de vontade entre pessoas de Direito Privado que, em função 

de suas necessidades, criam, resguardam, transferem, conservam, 

modificam ou extinguem direitos e deveres de caráter patrimonial, no 

dinamismo de uma relação jurídica.  

Com esta menção, pode-se perceber, com toda a certeza, que as transações têm 

natureza imbricadamente contratual e, como tal, para ser considerada válida terá que 

preencher os pressupostos de existência e requisitos de validade jurídicos.  

2.3.1 Os Requisitos de validade e funções dos contratos 

Conforme a Lei nº 10.406/2002, Código Civil Brasileiro, a validade dos 

negócios jurídicos está subordinada ao preenchimento de certos requisitos, como: 

                                                           
3
Vale ressaltar que o tratamento dado ao conceito de transação, neste momento, está sob um ponto de 

vista jurídico, ficando afastada, preliminarmente, sua dimensão econômica: a transação como forma de 

organização e instrumento facilitador da gestão das firmas na busca de produção de bens e serviços pelo 

menor custo. 
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Art. 104. A validade dos negócios jurídicos requer:  

I. Agente capaz;  

II. Objeto lícito, possível, determinado ou determinável;  

III. Forma prescrita ou não defesa em Lei.  

 

O ambiente dos contratos é o mundo em que se vive. Sem o instituto do contrato, 

a sociedade estaria fadada ao desaparecimento. E é neste ambiente com características 

próprias que se pode confirmar a tridimensionalidade funcional de um contrato. 

Consoante leciona Fiúza (2007, p.365), um contrato, originariamente, traz consigo três 

funções, a saber: a) econômica, pois o contrato é um meio eficaz de fazer cumprir as 

etapas que compõem uma produção, desde a mina à indústria, desta para a loja até 

chegar ao consumidor, propriamente dito. Portanto, faz circular riquezas, distribui 

renda, enseja empregos, tudo em prol da satisfação de nossas necessidades; b) 

pedagógica, tendo em vista que aproximam os agentes (seres humanos), fazendo com 

que estes se respeitem, cumpram promessas, diminuam diferenças. (Um contrato 

desperta a consciência do respeito mútuo, a noção do que seja equitativo, do Direito; e 

c) social, função esta advinda do conjunto das duas outras; pois, caso se esteja diante de 

um instituto que faz circular riquezas, distribui rendas, educa as partes, 

consequentemente, estimula o bem-estar de todos e fomenta a dignidade humana. 

Como bem se pode entender, para que um contrato venha a existir; a fim de que 

produza efeitos jurídicos, deve acomodar-se aos requisitos legais do art. 104 do Código 

Civil. A capacidade das partes corresponde à aptidão jurídica de poder agir na vida 

cível. Ser capaz é poder contratar. Na legislação pátria, os agentes deverão ser maiores 

de 18 anos ou emancipados, e acompanhados de outras exigências legais específicas 

para determinados negócios jurídicos (outorga uxória, representações, assistências, 

permissões, licenças, entre outras). Da capacidade das partes advém seu consentimento 

recíproco, que deve ser livre e espontâneo, sem vícios que possam inquinar o contrato 

de nulidade. A licitude ampla do objeto contratual harmoniza-se à contingência fática e 

jurídica deste objeto que padeceria de possível complementação de materiais e/ou 

jurídico; quer dizer, exequível sob o ponto de vista físico e “não proibido pelo Direito”; 

uma vez que o objeto deve ser factível e lícito. Para ser factível, este algo deve ser 

definido, liquidado, determinado ou determinável; quando não, pelo menos, passível de 

determinação; do contrário, comprometeria a própria existência do contrato. 

Dependendo da viabilidade (factibilidade e grau de ilicitude) deste objeto, o contrato 

poderá ser considerado até mesmo inexistente (p.ex., venda de uma safra de Cannabis 
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sativa). Por último, a lei exige, para o contrato ser considerado perfeito e válido, que 

este deverá estar em conformidade com as formalidades exigidas pela lei, ou, quando 

menos, tal formalidade não seja proibida por lei. 

 

2.3.2 Os princípios norteadores do Contrato 

O contrato deve estar de acordo com os mandamentos e princípios fundamentais 

que norteiam sua existência, inventariam-se aos princípios da Supremacia da Ordem 

Pública, o da Autonomia Privada, o da Obrigatoriedade (pacta sunt servanda), do 

Consensualismo, o da Boa-Fé, o da Justiça Contratual, o da Revisão por onerosidade 

excessiva (rebus sic stantibus), para que o ato contratual não venha a ser inquinado de 

defeitos, que o podem levar à nulidade. 

O princípio da Supremacia da Ordem Pública é uma novidade dentro do 

Direito contratual e corresponde à influência do denominado dirigismo contratual. As 

pessoas podem, por intermédio de seus contratos, exercer a liberdade de regular as 

próprias transações, buscando seus interesses, mas terão que fazê-lo dentro dos limites 

da lei (ordem pública). Segundo Stein; Shand apud Fiúza (2007, p.377), “os valores 

fundamentais da sociedade ocidental seriam três: Ordem, Justiça e Liberdade. [...] é com 

base nesses valores que o contrato intenta promover o bem comum, o progresso 

econômico e o bem-estar social”. 

A Autonomia Privada fundamenta-se na ampla liberdade contratual, em que 

cada pactuante tem autoridade para compor seus interesses, por intermédio do próprio 

consenso, evidenciado na expressão de vontade e em consonância com a outra parte. Os 

contratantes têm a prerrogativa de escolher com quem contratar, o que contratar, quando 

contratar, como fazê-lo sem a interferência do Estado, e em sintonia com a lei. Leciona 

Gonçalves (2004, p.41): 

Essa liberdade abrange o direito de contratar se quiserem, com quem 

quiserem e sobre o que quiserem, ou seja, o direito de contratar e de não 

contratar, de escolher a pessoa com quem fazê-lo e de estabelecer o 

conteúdo do contrato.  
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Aqui se encontra o alicerce volitivo dos contratantes para formular os próprios 

contratos, inclusive de celebrar contratos atípicos, inominados
4
, conforme as suas 

necessidades, usos e costumes. 

O Princípio da Obrigatoriedade dos contratos ou pacta sunt servanda
5
 

consiste na tese de que, uma vez celebrados, os contratos não poderão ser modificados, 

salvo por deliberação mútua dos contratantes. Tal preceito, princípio lógico, baseia-se 

na confiança, em que as partes defendem as disposições que elaboram em comum 

acordo, seguramente, serão cumpridas. Evidentemente, o respectivo princípio é de 

caráter relativo, uma vez que, mesmo as cláusulas contratuais constituídas pelos 

pactuantes em comum acordo; se contrárias aos bons costumes e à ordem pública ou, 

ainda, causarem desequilíbrio posterior das prestações contratuais, tal princípio não 

prevalecerá. Na lição de Jorge Jr (2013, p.40), 

Princípio da força obrigatória dos contratos condiciona que o contrato faz 

lei entre as partes. [...] condiciona o comportamento das partes que 

resolvem celebrar um contrato, vinculando-as às condições que 

espontaneamente estabeleceram para si próprias. 

Deve-se ressaltar que os deveres oriundos das cláusulas contratuais ficam 

adstritos às partes não apenas por que acordaram livremente, mas porque seu 

cumprimento interessa à sociedade como um todo
6
. 

O Consensualismo, como princípio norteador do contrato, baseia-se no preceito 

de que para os contratos adquirem validade, o acordo de vontades é o suficiente, criando 

antonímia ao formalismo contratual. Para o contrato ser considerado aperfeiçoado, é 

necessária a prática de outros atos adicionais. Segundo Fiúza (2007. p.375), “[...] dita 

considerarem-se os contratos celebrados, obrigando, pois, as partes, no momento em 

que estas cheguem ao consenso, na conformidade da Lei, sendo dispensada qualquer 

formalidade adicional”. No Brasil, conforme legislação cível, os contratos são, pois, em 

regra, consensuais, comportando, é claro, exceções ditadas em lei, onde algumas 

formalidades serão exigidas em determinados negócios jurídicos. 

                                                           
4
 Código Civil Brasileiro. Art.421. “A liberdade de contratar será exercida em razão e nos limites da 

função social do contrato”. Preceitua ainda em seu Art. 425. “É lícito às partes estipular, contratos 

atípicos, observadas as normas gerais fixadas neste código”. 
5
 Expressão latina que significa “os pactos devem ser cumpridos”. 

6
Teoria preceptiva dos negócios jurídicos: “O fundamento da vinculatividade dos contratos transfere-se à 

vontade das partes em prol do interesse social”. 
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O Princípio da Boa-Fé Contratual encontra-se previsto nos arts. 113 e 422 do 

Código Civil Brasileiro
7
 e determina às partes o dever de agirem com fundamento na 

ética, na honestidade, na lisura e sempre no plano da transparência. Vale a pena 

salientar o fato de que este comportamento de benfeitor é exigido dos contratantes 

configura-se regra de conduta. Exige-se que os contratantes, objetivamente, se 

comportem de forma honesta, sincera e leal. O que se intenta neste momento é 

distinguir a boa-fé objetiva da boa-fé subjetiva; esta, baseada na ignorância ou no falso 

conhecimento de situação contrária à lei.  

Na lição de Fiúza (2007, p.381), 

A boa-fé subjetiva consiste em crenças internas, conhecimentos e 

desconhecimentos, convicções internas. Consiste, basicamente, no 

desconhecimento de situação adversa. [...] A boa-fé objetiva baseia-se em 

fatos de ordem objetiva. Baseia-se na conduta das partes, que devem agir 

com correção e honestidade, correspondendo à confiança reciprocamente 

depositada. 

 A boa-fé contratual corresponde à objetiva. É um conjunto de deveres 

comportamentais regrados em padrões éticos exigido daqueles que contratam entre si 

em busca de satisfazerem suas necessidades. Os contratos são interpretados conforme o 

princípio da boa-fé. As prerrogativas das partes são integradas conforme a boa-fé 

contratual. Tal princípio, também, não deixa de ser um instrumento de controle 

contratual, à medida que os contratantes, quando do exercício de suas faculdades e 

prerrogativas, não poderão exceder os limites desta boa-fé. Portanto, a exigência deste 

princípio norteador do comportamento dos agentes em um contrato demarca até onde 

estes agentes podem mitigar diante de situações previsíveis. Este assunto será estudado 

mais à frente, pois configura um dos pilares deste ensaio.  

A justiça contratual compõe-se na preocupação contínua e constante de manter 

sempre o ambiente contratual em equilíbrio entre as partes. Tal equilíbrio se configura 

na equivalência da prestação e contraprestação das partes, na oportunidade do momento 

                                                           
7
Segundo o Código Civil Brasileiro: 

Art. 113. Os negócios jurídicos devem ser interpretados conforme a boa-fé e os usos do lugar de sua 

celebração. 

... 

Art. 422. Os contratantes são obrigados a guardar, assim na conclusão do contrato, como em sua 

execução, os princípios de probidade e boa-fé. 
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de cada contratante, na distribuição paritária de ônus e riscos. A noção de equidade
8
 é 

de importância vital para concretizar o Princípio da Justiça Contratual Configura-se este 

princípio, também, na interpretação atenuante do brocardo jurídico “dura lex sed lex”
9
, 

buscando assim, uma análise legal que não seja apenas a gramatical (lei no pé-da-letra), 

evitando-se injustiças causadas pela rigidez do texto da lei (cláusula contratual). Fiúza 

(2007, p.383) entende que,  

[...] o Princípio da Justiça Contratual é a relação de paridade que se 

estabelece nas relações comutativas, de sorte a que nenhuma das partes dê 

mais ou menos do que o que recebeu. 

A aplicação do princípio da justiça contratual faz insurgir a adstrição de um 

equilíbrio econômico permanente no contrato. A perseverança deste ambiente de 

paridade econômica tem como objetivo principal proteger os contratantes contra a lesão 

e a excessiva onerosidade, fenômenos de cunho comportamental e ambiental, 

respectivamente, e que quebram o equilíbrio entre as partes. Para o Direito, tal situação 

de desequilíbrio não pode deixar de ser equacionada; daí porque o Estado concede ao 

juiz autoridade de se utilizar de mecanismos para deliberar a revisão (alteração de 

cláusulas) ou a resolução (extinção) deste contrato em prol do reequilíbrio das 

prestações contratuais envolvidas. Pelo princípio da conservação dos negócios jurídicos, 

inserido no Código Civil, a circunstância de revisão será sempre privilegiada ante a 

resolução, no intuito de preservar as vontades acordadas das partes e a integridade do 

contrato. Segundo Jorge Jr (2013, p.42),  

[...] equilíbrio econômico [...] está presente nos contratos bilaterais [...] e 

concede ao juiz ferramentas para decretar a revisão ou resolução dos 

contratos, conforme já mencionado anteriormente, avaliando as condições 

econômicas das prestações, desde que constatadas sensível desproporção 

no peso das obrigações de parte a parte. 

Este ambiente de completa e contínua paridade exigido legalmente nos contratos 

enseja, quando do surgimento de situação de desequilíbrio causada por acontecimentos 

extraordinários e imprevisíveis (incertezas), a aplicação dos efeitos da cláusula rebus sic 

stantibus(estando as coisas assim), sempre presente de forma implícita em todos os 

contratos. A aplicabilidade da teoria jurídica que faz compreender os efeitos desta citada 

                                                           
8
A equidade busca identificar em cada caso todas as particularidades, todos os pormenores, e com um 

conceito de valores todo especial para cada caso, tentando decidir segundo a vontade do legislador, caso 

tivesse previsto aquele caso, ou aquela situação, é claro que afirmar isto é extremamente complicado, 

porque ninguém garante que realmente o legislador teria o mesmo conceito sobre a causa, caso a tivesse 

previsto na lei. http://monografias.brasilescola.com/direito/conceitos-gerais-equidade.htm 
9
 Brocardo jurídico-latino de interpretação do Direito que significa: “A lei é dura, mas é a lei”. 

http://monografias.brasilescola.com/direito/conceitos-gerais-equidade.htm
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cláusula contratual é uma das essências objetivas deste trabalho e será lapidada 

posteriormente.  

2.3.3 Formação dos Contratos 

É com a manifestação de vontades das partes que os contratos são concebidos. A 

expressão volitiva dos agentes pode se dar de forma expressa ou tácita. Será expressa 

quando os agentes a fizerem na forma oral (in verbis), literal (in litteris) ou 

gestualmente. Já na forma tácita, a evidência da vontade será captada por via de um 

conjunto comportamental dos agentes, seja pela comissão ou omissão
10

, que sugere, 

inequivocamente, a manifestação positiva pela elaboração do contrato. 

Neste tópico do trabalho, esforços serão envidados para montar uma ideia da 

formação de um contrato, o que será feito de forma genérica, como um contrato-

modelo, sem denominação específica, podendo corresponder a qualquer um. As fases 

aqui expostas e analisadas, no dia a dia das negociações entre as pessoas na sociedade, 

podem se confundir, reunir ou, até mesmo, ser dispensadas em alguns casos. Daí o 

motivo de não se escolher, neste momento, um contrato específico. 

Na formação de um contrato, distinguem-se, notadamente, três fases: as 

negociações preliminares, a proposta e a aceitação. 

As negociações preliminares correspondem aos diálogos prévios, demandas, 

indagações preliminares, tudo em prol da avença futura. Neste momento, ainda não 

existe uma vinculação jurídica entre as partes contratantes. Conforme os ensinamentos 

de Cíntia Regina Beó (2004, p.58), “[...] nesta fase pré-contratual não há, de regra, 

vínculo jurídico. Portanto, em tese, a desistência, neste estágio preliminar, não causa 

qualquer responsabilidade, em razão da inexistência de qualquer obrigação.” A 

generalização desta regra, no entanto, poderia levar a injustiças e desequilíbrios 

patrimoniais, haja vista que tal fase, em um contrato de alta complexidade, engloba 

custos e ensejam expectativas que, se negativadas ou frustradas, há prejuízos à parte não 

desistente. E o Direito, ante uma situação como esta, não poderia deixar de 

operacionalizar seus institutos (boa-fé e justiça contratual) no intuito precípuo de 

compensar danos advindos de uma desistência nesta fase. A propósito, A Jornada de 

                                                           
10

 FIÚZA (2007, p.412), “Esteja claro que para se plicar o dito popular “quem cala consente” (quitacet, 

consentirevidetur), é imperioso que o silêncio traduza um “sim” conclusivo.” 



29 
 

Direito Civil, realizada em Brasília, no ano de 2002, aprovou a Conclusão nº 25, com o 

teor diretivo a seguir: “O art. 422 do Código Civil não invalida a aplicação, pelo 

julgador, do princípio da boa-fé nas fases pré e pós contratual”. Portanto, ante tal 

asserção civilista-orientadora, a fase das negociações preliminares, pode sim, determinar 

responsabilidades para os agente que ainda lapidam sua propensa e futura relação 

contratual. 

Esta fase fica bem destacada quando o contrato envolve grandes valores, não a 

excluindo, dos contratos ditos mais simples. 

A proposta, segunda fase de formação dos contratos, corresponde às diretivas 

dos agentes que contêm as linhas estruturais do futuro negócio, apresentando os 

elementos essenciais do negócio jurídico, tais como: qualificação das partes, 

identificação do objeto contratual, a forma, o termo, o lugar etc. Nesta fase, a 

vinculação jurídica é proeminente para aquele agente que propôs (proponente), ofertou a 

condição ou cláusula. A proposta pode ser dirigida a uma determinada pessoa ou para 

um grupo de pessoas, quiçá, também, se constituir em uma oferta dirigida para o 

público. 

A proposta poderá dar-se por escrito ou por via verbal. A proposta feita por 

telefone, fax, internet online considerar-se-á como que em contato direto entre as partes 

(feita entre presentes), vinculando o proponente de forma imediata. Quando tal fase 

acontece mediante mala direta, e-mail, corretor, procurador etc; será considerada em 

contato indireto (feita entre ausentes), incorrendo em maiores dificuldades na 

identificação do momento em que a vinculação jurídica nascerá
11

. 

A Aceitação corresponde à manifestação de vontade das partes, convergindo em 

acolher o conteúdo da proposta. Neste momento, forma-se o contrato. Para Rodrigues 

(2002, p.45), a aceitação consiste “[...] na formulação da vontade concordante do oblato, 

feita dentro do prazo e envolvendo adesão integral à proposta recebida”. Portanto, numa 

proposta consubstanciada em cláusulas impostas de forma recíproca entre os agentes, 

somente quando estes (oblatos recíprocos) se convertem em aceitantes recíprocos, é que 

a proposta em si se transforma em contrato. 
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JORGE JR, Alberto Gosson. Direito dos Contratos, ed. Saraiva, São Paulo, 2013. p.77) 
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2.3.4 Classificação dos contratos 

 

Existem diversas categorias de contratos, cada um deles subordinado às suas 

regras particulares, advinda de suas características. Portanto, há os mais diversos tipos 

contratuais, como: unilaterais, bilaterais, plurilaterais, de adesão, de execução 

instantânea, personalíssimos, coletivos, acessórios, solenes, informais, preliminares, 

típicos, coligados etc.... O estudo de tais modalidades contratuais é de vital importância, 

pois cada uma delas traz consigo características próprias, o que ocasionaria, 

obrigatoriamente, tratamento legal diferenciado, bem como regras hermenêuticas 

específicas. 

Estudar-se-ão na sequência as principais espécies contratuais, com o objetivo de 

enquadrar o Contrato de Agronegócio, escopo deste trabalho, e, em assim sendo, após 

sua especificação, identificar quais normas legais serão aplicadas em seu contexto. 

Quanto à discriminação legal, os contratos podem ser típicos e atípicos. Os 

primeiros são aqueles textualizados nos códigos e leis, e, portanto, regidos por normas 

específicas (p.ex. compra e venda, empréstimo, doação etc). Já os contratos atípicos, 

por não estarem tipificados em leis, são regidos por normas gerais; quando não, lhes 

será concedido um tratamento hermenêutico analógico (p.ex. factoring, alienação 

fiduciária de imóveis, etc). 

Quanto à forma adotada, os contratos são denominados consensuais e solenes 

(formais). Consensuais aqueles que se aperfeiçoam apenas com a consonância das 

partes, não se exigindo nenhuma formalidade a mais. Esta é a regra na legislação 

nacional. Os contratos solenes, para seu aperfeiçoamento, são reclamados formalidades 

especiais, como um plus na sua celebração (p.ex., compra e venda de imóveis, doação 

pura de alto valor, seguro etc) 

Quanto à comutatividade prestacional, os contratos serão onerosos e gratuitos, 

Nos contratos onerosos, a prestação de uma parte corresponderá à contraprestação da 

outra. O equilíbrio entre vantagens e onus existentes na relação jurídica corresponde 

recíproca e paritariamente. No parecer de Jorge Jr (2013, p.90). “[...] exige-se, ademais, 

para sua caracterização, certa equivalência entre vantagens e os sacrifícios impostos às 

partes (equilíbrio contratual)”. No contrato gratuito esta dicotomia vantagem-onus 
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inexiste, pois uma parte contratual não terá um onus que corresponda a sua vantagem 

auferida (p.ex. doação pura, empréstimo sem juros etc). 

Quanto à possibilidade de previsão das prestações, os contratos podem ser: Pré-

estimados e Aleatórios. Pré-estimado é o contrato cujas prestações obrigacionais são 

previamente conhecidas por ambas as partes. Conforme Pereira apud Jorge Jr (2013), a 

igualdade exigida nas prestações (valores) envolvidas não é tão rigorosa, sendo-lhe 

suficiente uma conformidade aproximada no peso delas. Já nos contratos aleatórios, 

pelos menos um dos pactuantes não conhece sua vantagem correspondente ao seu onus 

realizado. Quer dizer, pelos menos uma das prestações não é ainda conhecida, ficando 

na dependência de acontecimento futuro e duvidoso. Conforme Pereira (2003, p.194), 

São aleatórios os contratos em que a prestação de uma das partes não é 

precisamente conhecida e suscetível de estimativa prévia, inexistindo 

equivalência com a da outra parte. Além disso, ficam dependentes de um 

acontecimento incerto. 

A característica da aleatoriedade de um contrato pode ficar à mercê da vontade 

das partes contraentes, como um contrato de seguro, uma aposta; ou sua aleatoriedade 

pode advir da própria natureza da transação, como um contrato que convenciona a 

aquisição de uma colheita futura. Faz-se mister mencionar o fato de que a legislação 

nacional (Código Civil, arts. 458 a 460)
12

 estabelece regulamentação peculiar para os 

contratos aleatórios, diferenciando-os quanto às situações assumidas pelas partes. O 

contrato faz alusão a coisas, mais expostas a riscos de não existir ou existir em menores 

proporções? Ou porque a aleatoriedade do contrato é por que aborda coisas futuras, 

cujos riscos assumidos correspondem ao de não virem a assumir? Imagine-se um 

corretor que compra de um cajucultor uma “boa” safra de castanha de caju, já nascidas, 

mas ainda não colhidas, ostentando os riscos da transação. Tal corretor deverá pagar o 

acordado, mesmo que a castanha de caju “emboquilhar” no todo ou em parte. Outro 
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Código Civil Brasileiro: 
Art. 458. Se o contrato for aleatório, por dizer respeito a coisas ou fatos futuros, cujo risco de não 

virem a existir um dos contratantes assuma, terá o outro direito de receber integralmente o que lhe foi 

prometido, desde que de sua parte não tenha havido dolo ou culpa, ainda que nada do avençado venha a 

existir. 

Art. 459. Se for aleatório, por serem objeto dele coisas futuras, tomando o adquirente a si o risco de 

virem a existir em qualquer quantidade, terá também direito o alienante a todo o preço, desde que de sua parte 

não tiver concorrido culpa, ainda que a coisa venha a existir em quantidade inferior à esperada. 

Parágrafo único. Mas, se da coisa nada vier a existir, alienação não haverá, e o alienante restituirá o 

preço recebido. 

Art. 460. Se for aleatório o contrato, por se referir a coisas existentes, mas expostas a risco, assumido 

pelo adquirente, terá igualmente direito o alienante a todo o preço, posto que a coisa já não existisse, em 

parte, ou de todo, no dia do contrato.  
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caso é se este mesmo corretor, na ânsia de garantir seu estoque futuro de castanha de 

caju, depois de uma avaliação minuciosa e técnica dos riscos inerentes à transação, 

negocie com o cajucultor a compra da safra seguinte, assumindo, inclusive, o risco de 

nada ser colhido. O cajucultor terá o direito de receber o pagamento prometido, mesmo 

nada sendo colhido. No entanto, se a produção colhida na respectiva safra viesse a 

exceder a média normal de uma safra de castanha de caju, o corretor nada teria a pagar a 

mais, recebendo a generosa produção da safra, conforme o acordado. As consequências 

legais ora mencionadas aconteceram dentro dos parâmetros da boa-fé; caso contrário, as 

consequências serão outras, cabendo à parte prejudicada o ônus da prova. 

Na lição de Salles apud Jorge Jr (2013, p.93), 

No contrato aleatório, há incerteza para as duas partes sobre se a 

vantagem esperada será proporcional ao sacrifício. Os contratos aleatórios 

expõem os contraentes à alternativa de ganho ou perda, na medida em que 

envolve risco (álea = risco) pelo que assemelha-se a um jogo. E, se é certo 

que em todo contrato existe um risco, pode-se dizer contudo, que no 

contrato aleatório esse risco é da sua própria essência.  

Diante desta sua essência randômica, vale a pena salientar a importância desta 

espécie de contrato, pois pode-se observar que pelo menos uma das partes assume 

riscos. E como ficaria sua situação diante de fato extraordinário e incerto?Poderia apelar 

para a cláusula rebus sic stantibus? A resposta é negativa. Não há que se falar em 

cláusula rebus sic stantibus, em relação aos riscos assumidos em um contrato aleatório, 

caso contrário, estar-se-ia contribuindo para uma insegurança jurídica nas relações 

transacionais. 

Quanto à determinação no tempo, os contratos serão de três espécies 

denominadas de execução instantânea (imediata), diferida e sucessiva. Estas duas 

últimas espécies tem-se execução no futuro. Nos contratos de execução instantânea, os 

momentos da celebração e execução ocorrem quase que concomitantemente (p.ex. 

compra e venda à vista, em que comprador e vendedor cumprem suas respectivas 

prestações, e a entrega do objeto e o pagamento ocorrem no mesmo momento).  

Os contratos de execução diferida (retardada) trazem grande similitude com os 

de execução imediata, diferenciando-se destes, pois, se pactuam as obrigações 

(pagamento e/ou tradição do objeto) para o futuro em um ato único (p.ex., contrato com 

entrega em determinada data). Já os contratos de execução sucessiva (continuada) 

comportam, necessariamente, um conjunto de vários outros atos após a celebração, 
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cominando em prestações com execuções de trato sucessivo (p.ex., contrato de 

fornecimento, compra e venda a prazo, contrato de prestação de serviço etc). A 

importância desta classificação está configurada em suas consequências jurídicas, 

recorrendo-se aos ensinamentos da professora Cíntia Regina Beó (2004, p.27-28), que, 

com muita habilidade e clareza sintetizou da seguinte forma: 

1 Os contratos de execução imediata ou diferida, se atingidos por uma 

nulidade devem importar no desfazimento do pactuado e no retorno das 

partes ao estado anterior ao da contratação (status quo ante). Já nos 

contratos de execução sucessiva, se ocorrida uma nulidade, todos os atos 

realizados até o momento são considerados válidos e somente os atos 

futuros serão atingidos por esta nulidade, sendo alterados ou até mesmo 

suprimidos. 

2 As prestações somente precisam ser simultâneas no contrato de execução 

imediata. Isto possibilita que nos demais contratos (de execução diferida 

ou sucessiva) seja aplicada, se necessária, a exceção do contrato não 

cumprido (exceptio non adimplectcontractus), já referida supra, como 

previsto no art. 476 do código civil vigente. 

3 As alegações de onerosidade excessiva e a revisão judicial têm como 

pressuposto fatores não previstos, futuros, ocorridos durante a execução 

do contrato, portanto, somente são aplicáveis aos contratos de execução 

futura (sucessiva e diferida, por absoluta inaplicabilidade fática aos 

demais tipos contratuais dessas previsões. 

Vale a pena mencionar a cautela requerida por JORGE JR (2013, p.97) para o 

estudo dos denominados contratos relacionais
13

 que se caracterizam por sua longa 

duração, incorrendo em que as prerrogativas e deveres advindos de suas cláusulas 

inclinam-se a passar por modificações incidentais pelo fato de necessitarem de 

alterações para atualizações e adaptações. Tal característica faz com que as cláusulas 

contidas nos contratos relacionais sejam mais flexíveis, facilitando assim o seu imediato 

ajustamento ou modificação requeridos para sua estabilidade transacional, evitando, 

assim, que o surgimento de situações supervenientes à celebração e imprevisíveis (ou de 

previsão difícil) cause transtornos contratuais negativos, como a cessação ou 

interrupção dos contratos (p.ex., oscilações de mercado que suscitem a necessidade de 

alteração nos preços de um produto em um contrato de fornecimento).  

                                                           
13

Os contratos relacionais são de longa duração, por se inclinarem às criações de relações contínuas e 

duradouras, onde os termos da troca são cada vez mais abertos, e as cláusulas são de regulamentação do 

processo de negociação contínua.  

MELO,Eloiza Prado de. A teoria dos contratos relacionais. Perspectivas da sua recepção no direito 

brasileiro. Jus Navigandi, Teresina, ano 8, n. 175, 28dez.2003. Disponível em: 

<http://jus.com.br/artigos/4567>. Acesso em: 5 fev. 2014. 

 
 

 

http://jus.com.br/revista/edicoes/2003
http://jus.com.br/revista/edicoes/2003/12/28
http://jus.com.br/revista/edicoes/2003/12/28
http://jus.com.br/revista/edicoes/2003/12/28
http://jus.com.br/revista/edicoes/2003
http://jus.com.br/artigos/4567/a-teoria-dos-contratos-relacionais
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Como se pôde observar, a classificação dos contratos obedece aos mais variados 

critérios. Aqueles mencionados neste trabalho não estão esgotados na doutrina 

contratualista, apenas foram desenvolvidos academicamente nesta pesquisa pela 

importância caracterizadora dos contratos na cadeia produtiva da castanha de caju, 

objeto de estudo deste lavor empírico. 

 

2.4  O Contrato como estrutura de governança 

 

O Direito se envolve nas relações humanas, dando-lhes suporte às vontades ali 

exteriorizadas, quando uma das partes da relação persegue o que a outra lhe prometeu, 

fazendo-se valer “as palavras dadas”.  E o papel da Economia nesta tão importante 

seara? Como preconiza Sztajn (2005, p.269), “Se a lei surge como uma das maneiras de 

se fazer valer um contrato, a economia pode ser vista como importante no desenho e na 

escolha do contrato”. 

Estudando o contrato sob uma perspectiva da análise econômica do Direito, 

considerar-se-ão outras variáveis - o preço, a alocação de recursos, o tipo de firmaetc, e 

que deverão assumir importantes afluentes na tomada de decisão gerencial da produção. 

A fórmula contratual é uma das mais importantes etapas da produção; tanto que existe 

todo um conjunto de teorias voltadas à análise deste momento decisório, entoado de 

“Teorias Contratuais da Firma”. Neste teorema econômico, o contrato é dissecado como 

instrumento aplicador e potencializador de uma cadeia produtiva (das ações da firma). 

A Teoria Geral da Economia, por muito tempo, desprezou estudos sobre o contrato. 

Somente com o pensamento inovador de Ronald Coase, de onde as transações passaram 

a ter sinonímia com emaranhado de contratos - a firma agora era vista como “um feixe 

particular de contratos cuja coordenação reflete limitações impostas pelo ambiente 

institucional e os objetivos estratégicos” - foi que os cientistas econômicos destinaram 

maiores esforços aos estudos e tratamento aos contratos. 

A promessa dada é a essência econômica do contrato. As pessoas (e empresas) 

em seus relacionamentos buscam satisfazer suas necessidades e, para tal realizam 

investimentos, potencializam trocas, compram, vendem e praticam os mais diversos atos 

relacionais para tal mister. Em cada um desses atos, exteriorizam-se vontades e 
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promessas que devem ser cumpridas, para que não se negative interesses alheios; daí a 

necessidade de se reduzir os custos agregados a riscos e incertezas que, por sua natureza 

aleatória, possam ameaçar o cumprimento dessas promessas. Sob um ponto de vista 

econômico específico, as transações efetivam as promessas exteriorizadas pelos agentes 

que compõem determinada cadeia produtiva; o conjunto dessas promessas, 

essencialmente encarnadas em contratos, constituem as firmas (emaranhados 

contratuais), que representam arranjos institucionais estabelecidos em prol de uma 

governança dessas transações. 

Masten apud Zilbersztajn; Sztajn (2005, p.269) conceitua contrato “como uma 

promessa salvaguardada pelo ambiente institucional, no qual é possível a aplicação de 

uma sanção no caso de descumprimento”. Para esse autor, somente será considerado 

contrato, se os arranjos advindos da relação contratual estiverem acobertados pelo 

Direito, inclusive submetidos a coercibilidade estatal de pronto. Para outros 

doutrinadores, não necessariamente, as promessas constituídas nas relações humanas, 

precisam estar sujeitas a salvaguardas jurídicas, para se configurarem como contratos. 

Tais promessas poderiam estar submetidas a outros instrumentos que viabilizariam seu 

desempenho. Partindo deste pensamento, alguns autores chegam mesmo a estigmatizar 

a existência de direitos de propriedade econômicos e direitos de propriedade jurídico
14

, 

defendendo a tese de que os primeiros se caracterizariam por nascerem de acordos 

informais e protegidos por mecanismos sociais, enquanto os segundos, estes sim, 

salvaguardados por contratos e podendo contar com a operacionalidade do Estado para 

garantir-se. 

Como já visto, o contrato, preenchidos os requisitos legais, é qualquer tipo de 

acordo bilateral que venha a criar, modificar ou extinguir direito e deveres, e, 

naturalmente, prescinde de forma especial. Daí por que, mesmo que as faculdades, 

prerrogativas e responsabilidades nasçam da informalidade de uma relação e que, de 

alguma forma possam ser garantida por mecanismos sociais vigentes, estes não poderão 

se abster do crivo jurisdicional (ambiente institucional), se indagados de sua validade ou 

não. Tais mecanismos sociais garantidores deverão estar explicitados nos acordos 

informais e, sob uma óptica institucional, submetidos a avaliação jurisdicional. A 

Constituição Federal de 1988, em seu Título II, Capítulo I, dedicado aos Direitos e 

                                                           
14

BarzelapudSztajn; Zilbersztajn (2005, p.269) 
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Garantias Individuais, no art. 5º, inciso XXXV
15

, dispõe, de forma inequívoca, a adoção 

do Sistema de Jurisdição Una no Brasil. Tal sistema jurídico, analogicamente, preceitua 

que a parte inconformada em uma relação jurídica tem o direito de ver sua pendenga 

apreciada (e reapreciada) e julgada por um órgão jurisdicional. No país, por 

determinação constitucional, só quem tem a competência de explicar quem está com o 

direito é o Poder Judiciário. 

Parafraseando Zylberstajn (2005, p 270), o contrato é somente mais uma das 

formas de governança
16

 das relações de uma empresa. Complementando-o, deve-se 

chamar a atenção para sua dimensão jurídica, como um instrumento típico do ramo do 

Direito Civil, onde deve estar paramentado na paridade, na autonomia privada (vontade 

das partes), na boa-fé e na função social. Ali as partes contratuais discutirão as bases 

regulamentadoras do objeto da transação, suas cláusulas contratuais, prazo, obrigações, 

preço, aspectos condicionais etc. Deve-se lembrar, contudo, que tais instrumentos não 

são perfeitos. Os fatos circunstanciais que influenciam um sistema de agronegócios são 

quase que incontáveis e, quando os são, se revestem quase sempre da imprevisibilidade, 

tirando muitas vezes do controle das partes contratantes, mesmo aquelas mais 

precavidas, as consequências advindas de um caso fortuito ou força maior. 

Conforme a exposição acadêmica de Saes (1997, p.142), 

[...] os contratos são sempre incompletos e não se impõem 

automaticamente às partes contratantes. A eficácia das estruturas de 

governança dependem da capacidade de os agentes fazerem cumprir os 

contratos que vinculam à organização. 

E Zilbersztajn (2005, p.272), complementa mui coerentemente, 

[...] a impossibilidade de previsão de choques que possam alterar a 

características dos resultados da transação não permite que os agentes 

que dela participam desenhem cláusulas contratuais que associem a 

distribuição de resultados aos impactos externos, uma vez que estes não 

são conhecidos ex ante. (Grifo nosso).  

Sob um pilar econômico (Teoria das Organizações), a acepção de contrato está 

adjunta às transações pois, a medida que o contrato é um instrumento de coordenação 

transacional, facilita a atuação dos agentes na cadeia produtiva, permitindo a estes 

agentes um planejamento estratégico em busca de uma maximização de resultados na 
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 Art. 5º XXXV – “a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito”; 
16

Uma estrutura de governança é um conjunto de instituições (regras) inter-relacionadas capazes de 

garantir a integralidade de uma transação ou de uma sequência de transações (WILLIAMSON apud 

ZILBERSZTAJN, 2005, p. 11-12). 
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produção. Mediante do instrumento contratual, os agentes ficam mais livres para se 

comprometerem, empreendendo esforços coletivos em prol de melhor resposta 

produtiva. Por via dos contratos, se faz toda a estrutura garantidora para que o 

cumprimento das obrigações assumidas seja um sucesso (caso de lacuna).  

Quando do ambiente contratual mais propício, os agentes, ante sua característica 

da racionalidade limitada, não conseguem desenhar um contrato que preencha todas as 

lacunas situacionais possíveis. Algumas destas lacunas são objeto de um investimento 

gerencial de busca por informações ou implantação de instrumentos que minimizam os 

seus efeitos, de sorte que o investimento no preenchimento de todas as possíveis lacunas 

contratuais deixaria referido contrato muito oneroso no que tange aos custos. Daí 

porque tais agentes optam por trabalhar o preenchimento de tais lacunas posteriormente, 

durante o desenvolvimento executório do contrato. 

 

2.5 O contrato de agronegócio 

O contrato de agronegócio é um exemplo típico das consequências há pouco 

mencionadas. Compõem-se como partes integrantes deste contrato os agentes típicos 

dos agronegócios, como produtores agropecuários, empresas privadas, produtores rurais 

da agroindústria, dentre outros, que por via deste instrumento de acordo bilateral, busca 

a coordenação de suas atividades a serem desenvolvidas no decorrer dos mais variados 

segmentos da cadeia do agribusiness, como transformação, produção e distribuição dos 

bens e serviços. No respectivo contrato, também estarão apresentados de forma 

antecipada as regras regulamentadoras dos preços, técnicas e formas de produção ou 

cultivo dos produtos, bem como os níveis de quantidade e qualidade deste produto; 

além, é claro, da determinação das prestações e contraprestações de cada um dos 

agentes pactuantes e a administração dos custos operacionais. É um contrato cuja 

execução está sujeita aos efeitos de muitos riscos, dos quais uma grande variedade deles 

está fora do alcance de controle das partes contratantes - o que exigirá dos ditames 

econômicos e jurídicos um tratamento específico. 

Vale a pena salientar que o contrato de agronegócio, numa dimensão jurídico-

doutrinária, traz muitas dúvidas no que tange à sua natureza jurídica específica, e, 

consequentemente, traz transtornos ao estudar seus efeitos e consequências, pois há 
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divergências quando se seu enquadramento legal: tal contrato é um contrato típico? Se 

afirmativo, é regulado pelo Estatuto da Terra (Lei nº 4.504/1964) ou pelo Código Civil 

Brasileiro como um contrato das espécies prestação de serviços, compra e venda,mútuo, 

locação, entre outros.  Há quem o enquadre, no entanto, como um contrato atípico, sui 

generis, com peculiaridades (características e efeitos), o que levaria, juridicamente, em 

caso da existência de lide neste tipo de contrato, a se aplicar as regras da Teoria Geral 

das Obrigações e Contratos, regulamentada no Código Civil Brasileiro. Entende-se que 

o contrato de agronegócio é multifacetário e tem várias espécies, tais como: o contrato 

agrário (cessão de uso de imóvel rural - Estatuto da Terra), o contrato de fornecimento 

de crédito agrícola (mútuo – Código Civil), o contrato de integração vertical (este 

último, uma parceria rural, realmente é atípico). Pois bem, a cada uma dessas espécies 

será dado o tratamento jurídico apropriado
17

. 

2.6 A economia dos custos de transação 

 

O artigo de Ronald Coase, The nature of the firm, de 1937, marca o nascimento 

da denominada Nova Economia Institucional, onde os custos de transação têm uma 

posição de destaque na Teoria da Firma. A partir de então, a firma é analisada, estudada 

como uma organização fruto da coordenação sistêmica de agentes econômicos, na qual 

é unem-se por via dos contratos. 

Nesta nova visão de Firma, esta deixa de ser analisada apenas como uma função 

de produção. Destacou-se o fato de que, no sistema econômico formado por transações, 

estas não estão isentas de custos advindos dos próprios agentes econômicos 

componentes deste sistema, somados às atividades bancárias, jurídicas, de corretagem e 

advocatícias, todas desligadas da função de produção. Barzel (1989, p.2), define Custos 

de Transação como: “... the costs associated with the transfer, capture and protection of 

right.
18

” A proteção de tais direitos se dá por acordos firmados entre os agentes 

econômicos (Direito Econômico), consubstanciados em contratos (lei), como forma de 

garantir. 
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Leia-se, confirmando tal pensamento, a decisão do Tribunal de Justiça do Paraná: 

Indenização. Parceria avícola. Estatuto da terra. Inaplicabilidade. Contrato atípico. Negócio de 

interesse do direito civil.(Paraná, 1996 - Tribunal de Alçada do Paraná). 
18

 “... os custos associados à transferência, captação e proteção dos direitos.” 
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A economia de custos de transação parte de um preceito básico: as firmas 

escolhem suas formas de organização dentre aquelas que visam a adquirir no mercado 

bens e serviços necessários a um determinado processo produtivo ou aquelas que 

incorporam as etapas desse processo produtivo, por meio da integração vertical. Daí por 

que, por intermédio da economia de custo de transação, pode-se examinar mais amiúde 

a forma como os agentes de uma determinada cadeia produtiva se organizam para agir 

eficientemente em um mercado competitivo.  

As relações transacionais dos agentes de determinada cadeia produtiva têm suas 

estruturas definidas na interação de fatores comportamentais (oportunismos e 

racionalidade limitada) e de fatores ambientais (especificidade dos ativos, frequência de 

transações e incertezas). 

Percebem-se nitidamente duas vertentes doutrinárias que fundamentam e 

complementam a Nova Economia Institucional. Uma delas é denominada Abordagem 

das Estruturas de Governança, também conhecida como Teoria dos Contratos, tendo 

como objetivo principal de análise e estudos as estruturas de governanças e suas 

peculiaridades e similitudes, convergindo-as aos atributos e características das 

transações e de seus custos; a outra, não menos importante, denominada como 

Ambiente Institucional que prima pelo estudo de várias instituições e seus efeitos sobre 

o surgimento das firmas, bem como o seu desempenho. 

É na primeira vertente doutrinária, ora mencionada, que se encontra a economia 

dos custos de transação, defendendo a tese de que para movimentar o sistema 

econômico de forma sucessiva com transações, tem-se que pagar um determinado custo, 

necessário e inevitável, e surgirão sempre que os agentes econômicos se relacionarem, 

ocasionando alguns problemas de coordenação nas referidas ações. 

A nova teoria de Ronald Coase, de forma muito consistente, ungiu o econômico 

e o jurídico, esmerilhando uma ferramenta muito eficiente para se analisar e avaliar todo 

o processo produtivo de uma organização, seu funcionamento, sua estrutura mediada 

por de uma nova visão da firma: a firma como um conjunto de contratos. Conforme 

Zilbersztajn e Stajn (2005, p.98) por meio dos escritos de Coase, 

[...] abriu-se o cominho para o tratamento mais realista do fenômeno que 

denominamos firma vista como um feixe particular de contratos cuja 

coordenação reflete as limitações impostas pelo ambiente institucional e 

os objetivos estratégicos. 
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A partir do momento que se pode entender este instituto econômico como um 

emaranhado de contratos, pode-se também apoderar-se do preceito de que os 

descumprimentos, pendengas e conflitos advindos destes contratos deverão ser 

solucionados e/ou minimizados por institutos e instância cabíveis. (ZYLBERSZTAJN; 

SZTAJN, 2005). 

O contrato é o expediente por meio do qual as empresas transacionam e se 

perfazem em uma cadeia produtiva sob as relações entre agentes econômicos que a 

compõem (empresários, corretores, distribuidores, produtores). Estas relações mercantis 

são concretizadas por compra e venda, trocas, mútuos, aluguéis, prestação de serviços 

etc, cujos pagamentos variam de condição entre à vista, antecipado, parcelado ou a 

prazo e, consequentemente, fazendo circular riquezas, gerar rendas, consumo, produção 

e investimentos. 

 Daí por que é possível classificar os contratos, sob um parâmetro econômico 

(ECT)
19

, em três tipos: Os clássicos, os neoclássicos e os relacionais (WILLIAMSON, 

1979). Os clássicos correspondem àqueles contratos mais simples, cujos acordos e 

cláusulas celebrados estão baseados em referenciais do mercado. Para este tipo de 

contrato é imprescindível uma negociação prévia para a determinação das condições 

inicial do acordo. A importância do objeto contratual sobrepõe à de suas partes; razão 

porque, segundo Zilberzstajn (2005) defende a irrelevância da identificação dos agentes 

em um contrato do tipo clássico, pois o seu objeto, prestações e conteúdos encontram-se 

bem definidos. No caso de inadimplemento, encontrar-se-á muita dificuldade para 

redimensioná-lo. Somente a feitura de outro contrato, com natureza e dimensões 

próprias, poderia suceder este tipo contratual. 

Na visão econômico-neoclássica do contrato, este instituto é incompleto, pois 

cheio de lacunas, o que o torna sempre à mercê de mudanças causadas por fatos 

imprevistos. Tais características advêm advindas de duração contratual, geralmente, de 

longos prazos e submetidos a um ambiente de muitas incertezas. Esta duração longa 

deste tipo de contrato decorre da grande especificidade de ativos que obrigam os 

agentes da cadeia produtiva a fiscalizarem, forçando-os, também, a prepararem 

fórmulas contratuais mais flexíveis, já para amenizarem as ocorrências de mudanças que 

são frequentes e, assim, minimizar custos (MONDELLI, 2008). Portanto, no respectivo 
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 Economia dos custos de Transação. 
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tipo contratual, as consequências advindas das mudanças e/ou lacunas que surjam 

durante sua execução serão adaptadas e/ou preenchidas no decorrer de sua negociação. 

Por último, os contratos relacionais se aproximam dos neoclássicos, pois 

também são de longa duração; no entanto, se especificam por trazerem consigo as 

características de também serem contínuos e assíduos. Segundo Melo (2001, p.1): 

Os contratos relacionais são de longa duração, por se inclinarem às 

criações de relações contínuas e duradouras, ... as cláusulas de 

regulamentação do processo de negociação contínua.” 

 Ante o exposto, constata-se que na feitura do instrumento de um contrato 

relacional, em razão das suas características da longevidade e continuidade, suas 

cláusulas deverão ser revestidas de flexibilidade e abertas a possíveis incontinências, 

consolidando, assim, um ambiente seguro para o bom andamento e cumprimento 

contratual. 

Esta tipologia contratual, referendada na economia dos custos de transação, é 

consequência direta das próprias transações que compõem a cadeia produtiva, pois ao 

apresentarem qualidades, características e condições particulares, clamam por arranjos 

contratuais que lhes sejam propícios. É óbvio que esta tipologia contratual dentro de 

uma cadeia produtiva, a depender das necessidades do próprio mercado físico (nível dos 

riscos e incertezas, garantias, alteração do ambiente institucional,...), desenvolverá 

adaptações na duração, no produto e no conteúdo destes contratos, tornando-os 

preliminares, ou a termo, ou instantâneo, ou spot etc., conforme as exigências 

apresentadas da negociação entre os agentes envolvidos (indústria, corretores, 

produtores), cada um assumindo funções específicas dentro da cadeia produtiva. 

A economia dos custos de transação, reiterando, tem como escopo precípuo a 

redução dos custos que se apresentarão quando da elaboração dos contratos entre 

agentes atuantes no mercado. E, conforme determinados fatores, sejam eles de caráter 

interno ou externo, vão influenciar as transações, e, caso não sejam avaliados na fase de 

elaboração contratual, irão, certamente, dificultar, atravancar o bom andamento e êxito 

destas respectivas transações (BOHER, 2005). 

Portanto, quando da realização destas transações, é de importância vital criar um 

ambiente estável e seguro para a execução do contrato. E, elaborar o contrato a baixos 

custos, respeitando as necessidades e características do negócio que representa aquela 
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transação. Um ambiente estável e seguro propicia a vigilância, a fiscalização de todas as 

atividades realizadas durante a execução até o término do contrato, ensejando a 

regulamentação rápida e eficaz diante do acontecimento de um fato imprevisto, ou de 

uma lacuna não observada, ou de uma variável mal avaliada; e isto minimiza custos de 

transação. Segundo Bohrer (2005, p.17), tal ambiente se é elaborado com “um estudo 

dos custos de transação estabelecidos pela incerteza envolvida na transação, a 

frequências das operações realizadas e grau de especificidade dos ativos envolvidos”. 

Paramentado nas informações acima, pode-se acertar que fatos e variáveis 

intercorrentes e, portanto, de difícil previsão no momento inicial do contrato são os 

maiores proporcionadores de majoração dos custos de uma transação, pois haverá 

investimentos para assegurar e minimizar os efeitos deste fatores e que serão repassados 

ao custo final. Senão, veja a lição de Cárdenas (2007, p.23): 

O contrato garante certa proteção contra o risco. Porém esse mecanismo 

poderá garantir proteção apenas quando ambas as partes podem antecipar 

todas as contingências e estipular cláusulas que as satisfaçam. 

Williamson (1985, p.287), de forma muito didática, identifica quatro momentos 

na relação contratual onde podem concorrer incidentes que acresçam aos custos de 

transação. Fazendo uma conexão, as fases contratuais São eles: 

1 Nas negociações preliminares - a busca por informações do agente parceiro, tais 

como: sua capacidade de pagamento, histórico transacional e condições para 

negociar, incorrem em custos. 

2 Na celebração do contrato: a elaboração do contrato, sua duração, o grau de 

intensidade da relação, a decisão pelos mecanismos assecuratórios, etc; também 

acrescem custos. 

3 Na execução contratual: a atividade fiscalizatória, de controle para fazer-se 

cumprir as cláusulas convencionadas pelos agentes, tais como: Prazos, Preços, 

Quantidade e qualidade do produto, etc; certamente, serão somados ao custo 

final. 

4 Ainda na execução e término do contrato: quando do surgimento de mudanças, 

novas situações que exigem uma adaptação no ambiente inicial do contrato, tais 

como: imposição de novas cláusulas contratuais, aditivos ao contrato, resultados 

de más adaptações, etc; e tudo isso incide custos incidentais a serem computados 

no final da transação. 
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Vale a pena salientar que, conforme os dados ora expostos, existem custos de 

transação que surgem antes da efetivação do contrato, e que são denominados de custos 

preventivos, correspondo aos momentos 1 e 2 acima. Como há, porém, circunstâncias 

(riscos e incertezas) imprevisíveis que cercam a fase de execução contratual, necessário 

se faz o monitoramento do cumprimento das cláusulas, quando da ocorrência de fatos 

desequilibradores que conduzam a propenso inadimplemento, cujo fim é reequilibrar, 

corrigir e montar fórmulas que busquem o sucesso contratual; estes são denominados 

custos de monitoramento (de coordenação). É mister, entretanto, compor ao 

desenvolvimento de um contrato que existem responsabilidades pós-contratuais, e que 

também implicarão custos remanescentes à transação.    

A especificação do contrato a ser celebrado e seus custos têm como parâmetro o 

momento da transação em que tais custos surgem e se fazem necessários o seu 

levantamento e seu cômputo: antes (informações), durante (negociação) e depois 

(monitoramento).  

 

1 Frequência: tal característica leva em consideração a transação no tempo, 

referindo-se à sua intensidade e repetição; repercutindo nos custos de 

monitoramento, reduzindo-os quando o número de repetições é elevado, o que 

ajuda também na construção da reputação dos agentes ali envolvidos, 

desestimulando ações oportunistas. 

2 Incerteza (risco): refere-se a aleatoriedade dos fatos que podem influenciar 

direta e indiretamente as transações. A incompletude das informações, os 

problemas advindos desses ambientes situacionais e a complexidade das ações 

dos agentes configuram-se em riscos, e estes em custos que deverão ser 

computados e fracionados de forma equitativa entre os que compõem as 

transações. Portanto, a característica humana de ser limitada na mensuração de 

fatos e acontecimentos futuros é um dos maiores influenciadores da incerteza 

como elemento caracterizador das transações. Como todo contrato é passível 

de ingerências da imprevisão, os efeitos desta incerteza serão agregados aos 

custos da transação. Uma boa análise da transação, sua avaliação consistente e 

técnica, transmitida à elaboração do instrumento diminuirão os efeitos da 

incerteza. Quanto mais sujeitos à incerteza, maior será o número de cláusulas 
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adaptativas conterá o contrato. Conforme Neves apud Kuhn (2006, p.6), “[...] 

as transações com maior incerteza deverão ter maiores adaptações futuras em 

contratos, e demandam estruturas de controle complexas com custo elevado, 

interferindo na forma como as transações ocorrerão”.   

3 Especificidade dos ativos: relacionados a custos pelo uso de determinado ativo 

em outras transações. Quanto mais específico o ativo, maior os custos de sua 

utilização em outra transação. Tal especificidade dos ativos, não deixa de estar 

correlacionada a frequência das transações, pois, significando custos 

irreparáveis, pode levar ao distrato, pela majoração dos custos do contrato. Os 

ativos específicos correspondem àqueles que não são reaproveitáveis a não ser 

com perda de valor. Se analisados dentro de uma conjuntura de ocorrência de 

comportamentos oportunista dos agentes e sua capacidade racional limitada de 

captar todas as informações necessárias ao bom rendimento da transação, pode 

concluir que tal característica transacional requer investimentos consideráveis 

nos ativos o que configura-se em custos a serem computados no final da 

transação (FARINA et al AZEVEDO; SAES,1997).   

A importância destes atributos (especificidade dos ativos, frequência e incerteza) 

da transação reside na possibilidade de levantamento de seus custos, cujo objetivo é 

buscar minimizar estes custos com a determinação de estrutura de governança ser usada 

para auxiliar o processo transacional. 

Já os elementos estruturantes das transações relativos ao comportamento dos 

agentes envolvidos correspondem a racionalidade limitada e oportunismo.  

Conforme Simon apud Balestrin (2011, p.04), em defesa de sua teoria da 

racionalidade limitada, critica a economia: 

As pessoas devem considerar que os tomadores de decisão possuem 

habilidades limitadas para avaliar todas as possíveis alternativas de uma 

decisão, bem como lidar com as consequências incertas da decisão 

tomada. Uma teoria, para entrar em existência, deve estar firmemente 

baseada em conhecimento sobre o processo de tomada de decisão atual e 

real dos seres humanos. A lição que a economia há pouco está começando 

a aprender é que uma teoria não pode ser construída no conforto de uma 

poltrona sem ter fundamentações empíricas fortes. Se nós nos baseamos 

numa visão Popperiana de que a função da evidência é contestar teorias 

incorretas, então podemos dar à economia neoclássica, sem demora, um 

veredicto de fracasso comprovado. 
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Os agentes envolvidos na transação tomam suas respectivas decisões 

objetivando cumprir metas e atingir seus fins. O conjunto de informações obtidas para a 

tomada de decisão, o entanto, é incompleto, tendo em vista que “a mente humana possui 

limitações”, incorrendo na impossibilidade de avaliar e analisar todos os custos, 

principalmente aqueles de contingência no futuro. A demanda pelas informações 

completas envolve, impreterivelmente, investimentos que correspondem a custos. Para a 

economia dos custos de transação, esta demanda não tem fim; os “[...]agentes não 

conseguem atingir um nível de decisão considerado ótimo, isto é, não são capazes de 

maximizar completamente as suas ações pela ótica da ECT [...] eles não terem 

condições de elaborar um modelo que possa prever perfeitamente os acontecimentos 

futuros [...] (KATO; MARGARIDO, 2000). 

Ora, sendo o contrato o instrumento idealizador, representante da transação, tal 

racionalidade limitada dos agentes que o fizeram implicará necessariamente um contrato 

com dificuldades em sua elaboração, bem como lhe atribuirá um caráter também de 

incompletude. A busca dos agentes por minimizar tal incompletude incorrerá do mesmo 

modo em custos. 

O outro pressuposto comportamental das transações é o oportunismo. Assim 

como os agentes procuram nas transações mediado por de suas decisões cumprirem suas 

metas e atingir seus objetivos, eles o farão maximizando seus resultados. O 

comportamento oportunista, conceituado por Williamson (1985) como “a busca do 

auto-interesse com avidez”, configura-se quando os agentes envolvidos abandonam as 

regras contratuais acordadas em prol de comportamentos estratégicos que primam 

apenas pelo seu interesse individual. Isto afeta de forma muito contundente o resultado 

final das transações, tornando-as mais dispendiosas.  O comportamento desonesto e não 

transparente (mentiras e trapaças) é previsto, é presumido se vierem acompanhados de 

vantagem ao agente. Tal comportamento aproveitador poderá acontecer ainda na fase de 

formação do contrato (negociações preliminares), como também em sua fase de 

execução (vigência). 

Em razão dos fatores ambientais e comportamentais ora expostos, Zilberzstajn 

(1995) apresenta um trio motivacional que sempre induz os agentes a manterem uma 

sequência benéfica a seus contratos, cumprindo-o fielmente: a reputação, as garantias 
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legais e a eticidade. Quando, pelo menos uma dessas razões intencionais é 

desrespeitada, o contrato tende a falir, a romper-se, ocorrendo o distrato. 

Quando se trata da reputação, se denota a resistência do agente pactuante em 

distratar a relação por temer que este comportamento inadimplente do momento venha a 

interromper um processo transacional que incorra em perda de renda futura. Neste 

processo transacional, uma “boa” reputação é vital para a imagem do agente. O 

cumprimento fiel do contrato importa em uma constância no relacionamento dos 

agentes, aumentando o grau de previsibilidade de seus comportamentos, reduzindo a 

assimetria de informações, criando obstáculos ao oportunismo. A inibição do 

comportamento oportunista consigna redução dos custos de transação. Daí porque 

Zilberzstajn (1995) firma a reputação como a razão intencional de caráter pecuniário. 

As garantias legais correspondem a mecanismos assecuratórios do cumprimento 

contratual. São constituídas ainda na fase de negociação preliminar na busca das partes 

em prevenir contra riscos subsequentes.  As garantias legais, conforme Santos (2004, 

p.11), “[...] é a existência de garantias concedidas pelo sistema regulador que asseguram 

o cumprimento do contrato diante das lacunas existentes”. 

A eticidade como parâmetro motivacional de cumprimento dos contratos pelos 

agentes se sobressai na necessidade de cumprir as regras de condutas que regulam as 

relações comerciais. A efetivação destas regras acordadas por parte de seus pactuantes 

converte-se em necessidade primordial dos agentes que precisam manter um grau de 

estabilidade no adimplemento de seus contratos dentro da cadeia produtiva, reforçando 

sua reputação e fortalecendo os princípios tácitos escolhidos pelos envolvidos da cadeia. 

Para Zilberstajn (1995, p.8), “existem organizações que assumem que podem conseguir 

estabilidade em seus contratos, a partir do princípio ético de seus membros, ou seja, a 

partir de código de conduta definidos pelo grupo” 

O não cumprimento, por parte dos agentes, das três razões motivacionais que 

asseguram o bom andamento dos contratos encontra-se mais frequente nas cadeias 

produtivas do agronegócio, em virtude das características naturais deste ramo 

econômico de sempre confrontar com intempéries, volatilidade de preços, políticas 

governamentais que o deixam mais instável, pois podem levar à frustração de safras. 

Complementa Kuhn, Rocha Jr et al Staduto (2006, p.5): 
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A produção agropecuária defronta-se diariamente com situações de risco 

de produção (em decorrência de falta e excesso de chuvas, de pragas e 

doenças) e riscos de preços (por excesso de produção, pela queda na 

demanda, pelas políticas governamentais etc.), o quais acrescentam 

instabilidade para toda a cadeia produtiva e podem levar a frustração de 

safra, interferir na qualidade do produto ou ficar em desacordo com o 

ajustado nos contratos. Estes fatores ocorrem, em maior proporção, na 

agropecuária que em outros setores, mas independentemente das 

frustrações de safra as inadimplências ocorreram e alguns indivíduos 

tiveram comportamento oportunista. 

 

As estruturas de governanças serão determinadas pela associação do ambiente 

institucional com as formas contratuais, com o comportamento dos agentes envolvidos 

e, finalmente, com estas características (atributos) das transações, respeitados os fatores 

motivacionais que induzem o adimplemento das negociações. 

2.7 Gerenciamento dos Riscos em um Contrato de Agronegócio 

Um sistema de agronegócio é formado por aglomerado de cadeias produtivas, 

que, por sua vez, é composto por vários agentes econômicos (empresas, produtores, ...), 

e estes, sejam pequenos ou grandes, correm riscos que podem afetar seus preços, sua 

rentabilidade e, consequentemente, seus custos. 

Como já visto, esta cadeia produtiva compõe um conjunto de agentes 

econômicos que interagem de forma articulada e sistêmica nas mais variados tipos de 

atividade, servindo assim, valor a um determinado tipo de produto ou serviço. 

A interação dos agentes está presente desde a “porteira” até chegar ao 

consumidor. A eficácia e eficiência desta cadeia dependerão de vários fatores que 

influenciarem no seu desenvolvimento, tais como: da logística, do transporte, dos 

provedores e distribuidores de insumos e serviços, de financiamentos etc. 

Todo esse processo produtivo tem seus riscos associados, e para isso as decisões 

dos agentes econômicos envolvidos devem ter uma visão integral do gerenciamento 

destes respectivos riscos, abrangendo os mais diversos setores desta cadeia, como de 

produção, de recursos humanos, de financiamento, de mercado, bem como o 

institucional e o jurídico, dentre outros, para que assim se identifiquem os setores de 

risco que possam causar maiores danos e buscar respondê-los de modo mais rápido e 

eficiente. 
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Quando se trata de gerenciamento de riscos em um contrato, em princípio, deve-

se de forma minuciosa detalhar no contexto vivenciado pelas partes contratantes, os 

principais riscos que podem influenciar o seu desempenho, e, após uma análise 

estratégica, decidir quais as ações mais eficientes a serem procedidas para melhor 

aproveitamento e mais funcionalidade. 

Crane apud Rojas (2013, p.61) em seus ensinamentos no sentido de que: 

La etapa clave em el manejo do lós riesgos em su identificación comla 

mayor precisión posible. Es recomendadble prestar atención a lós detalles 

em el manejo de lãsagroempresas, puesto que conforme crecen y se 

especializan, mayores serán lós riesgos de funcionamiento. Uma vez 

identificados, la agroempresa deverá adoptar uma série de acciones para 

suadecuado manejo. 

Daí, é possível se concluir por um procedimento que vise a uma eficácia melhor 

neste gerenciamento de riscos. Tal procedimento se constitui de algumas etapas 

concatenadas de forma a tornar a tomada de decisão para o equacionamento deste 

problema aleatório bem mais eficiente e adequada. Cada etapa deste procedimento tem 

um objetivo precípuo e instrumentos específicos para o seu alcance. As etapas de 

desenvolvimento e implementação deste procedimento de gerenciamento de riscos em 

um contrato de agronegócio têm como referência o esquema abaixo: 

Etapa 1 – CONTEXTUALIZAÇÃO CONTRATUAL. 

Etapa 2 – IDENTIFICAÇÃO DOS RISCOS. 

Etapa 3 – AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS. 

Etapa 4 – VALORAÇÃO PARAMÉTRICA. 

Etapa 5 – TOMADA DE DECISÃO.  

O desenvolvimento de cada uma destas etapas ocorrerá de forma instrumental, 

justificando assim a segurança de celebração de contratos minuciosamente analisados de 

maneira técnica, minimizando, quando não afastando, os efeitos negativos de situações 

aleatórias e futuras, tornando referidos contratos mais seguros, confiáveis, eficazes e 

eficientes, diminuindo, consequentemente, os seus custos de transação. 

2.8 Riscos e incertezas 

As relações humanas, pela própria natureza do ser humano, de 

multidimensionalidade, revestem-se de certa variabilidade. Os riscos e incertezas em um 

contrato são definidos pela variabilidade dos fatores a ele relacionados. Quanto maior 
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for esta variabilidade, maiores serão seus riscos e incertezas. As causas desta 

variabilidade por muitas vezes são causadas por este comportamento enigmático do ser 

humano; outras lhes são alheias, dependentes de fatos naturais e operacionais, 

denominados risco e incerteza. 

Particularmente, quando se fala de risco e incerteza, tais termos às vezes se 

confundem. Essa confusão decorre de um prévio conhecimento de cunho apenas 

intuitivo do que é incerteza. A incerteza, para muitos, é não conhecer o futuro; e neste 

cenário cognitivo consideram risco e incerteza como termos sinônimos, pois eles seriam 

produtos da relação causal entre a variabilidade de fatos e seu desconhecimento.  A 

própria doutrina de quando em quando usa os termos risco e incerteza de forma 

indistinta. Há outros que os distinguem.  

Na realidade, o que existe são graus de incertezas, pois à medida que se 

coletam informações conexas a uma situação em estudo, a incerteza diminui. Decresce 

porque ante este conjunto de dados coletados, é possível um estudo analítico mais 

aprimorado na busca por previsões (PAREJA, 1998). 

Neste momento, faz-se necessário ressaltar a diferença entre estes dois fatores, 

que em primeiro plano podem se confundir. Existem, no entanto, importantes distinções 

entre risco e incerteza que, se desconhecidas, podem levar à tomadas de decisões que 

incorreriam em custos desnecessários. Conforme será demonstrado na fundamentação 

teórica, o risco evidencia uma situação cujas variáveis são conhecidas, e, assim, podem 

ser trabalhadas por via das ciências (Matemática, Estatística, Econometria), calculadas e 

medidas sua ocorrência e suas chances de resultados satisfatórios e/ou insatisfatórios. 

Quando nesta mesma situação se desconhece uma ou mais variáveis, ou até são 

conhecidas, no entanto, não se têm meios de calcular suas consequências reais, se está 

diante da incerteza.  

Há dois conceitos importantes que se podem diferenciar: risco e incerteza. 

O risco define uma situação em que a informação é de natureza aleatória, 

em que se associa uma estratégia a um conjunto de resultados possíveis, 

cada um dos quais têm atribuída uma probabilidade. A incerteza 

caracteriza-se por uma situação em que os possíveis resultados de uma 

estratégia não são conhecidos e, em consequência, suas probabilidades de 

ocorrências não são quantificáveis. A incerteza, portanto, pode ser uma 

característica de informação incompleta de excesso de dados, ou de 

informação inexata, enviesada ou falsa. (SAPAG CHAIN, 1989, p.239). 
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Consequentemente, pode-se deduzir que a incerteza, por se tratar de uma 

informação incompleta e inexata, crescerá à medida temporal em um contrato. Em 

contratos de execução longa, maior será a incerteza. Sapag Chain (1991, p.244) 

apresenta uma singela diferença entre risco e incerteza, quando anota que o primeiro é 

uma “dispersão da distribuição de probabilidade” do fator a ser analisado ou de seus 

resultados já examinados. Já a incerteza corresponde ao grau de desconfiança do 

conjunto de dados estimados que formem esta distribuição de probabilidade. Ela está 

correta ou não?  

Várias são as opções de condutas que visam a minimizar os efeitos do risco e da 

incerteza. Um meio de reduzir tais efeitos é por meio do levantamento de informações 

acerca dos institutos e fatores que lhes são relacionados. Aumentar o tamanho das 

operações também diminui os efeitos do risco e da incerteza; a diversificação de 

produtos e serviços, ainda é uma atuação minimizadora destes institutos revestidos de 

imprevisibilidade. (PAREJA, 2002). 

Quando se trata de risco e incerteza, tomar a decisão mais correta é uma 

ocupação árdua e de alto custo, além de que as técnicas, os mecanismos e os métodos 

ofertados para o seu estudo, como já foi visto, nem sempre serão capazes de realizar 

uma avaliação analítica mais precisa, quando não, serão impossíveis de análise, 

acabando por criar um ambiente que chega a ser desanimador para os tomadores de 

decisão. Porém, não se deve deixar de fazer este estudo analítico e prévio da situação de 

risco e incerteza. Nas palavras de Pareja (2002, p.108-109),  

... sempre que se pode tomar uma decisão corretamente é preferível fazê-

la com menos a com mais; em outras palavras, não faça com mais o que 

pode fazer com menos. Existe a tendência, sobretudo dos profissionais 

recém formados, de utilizar a todo custo os instrumentos que aprenderam 

na universidade; isto tem suas vantagens, porém envolve alguns perigos. 

Não pense por meio deste texto que se esteja desestimulando o uso das 

técnicas ensinadas, pois se cairia em terrível contradição. Distante disto, o 

que se pretende é que se utilize um bom critério para atingir um uso 

adequado da tecnologia a disposição da humanidade.  

As investidas de enfrentamento para sanar a falta de certeza das previsões de 

dados, sejam elas empíricas e/ou científicas, são muitas e incessantes; no entanto, tais 

esforços, em face da incerteza, se mostram limitados, não alcançando seu objetivo 

preditivo. No que tange a risco, os mais variados métodos e técnicas de avaliação e 

prognósticos, ainda que limitados, permitem apreciar, estimar de forma bem mais 

rigorosa sua medição.  
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Tais distinções fazem uma situação de risco, algo previsível, até mesmo 

controlável, e que poderá ser tratada cientificamente, e o resultado de sua análise 

repassado em forma de cláusulas em um contrato formal. Por sua vez, em uma situação 

de incerteza, pela falta de conhecimento de seus resultados ou efeitos, torna-se difícil, 

quando não, impossível de previsão no futuro. O  risco é uma incerteza mensurável – 

uma falsa incerteza (KNIGHT. 1964). 

2.9 Instrumentos e estratégias jurídicas e econômicas minimizadoras dos efeitos 

da incerteza (e dos riscos) 

Quando se fala de incerteza refere-se a situações em que, por mais tempo que se 

venha a dedicar ao problema advindo dela, não será possível conhecer as suas 

consequências até depois de decidir. Onde quer que exista incerteza, não se pode 

garantir que uma boa escolha decisória tenha boas consequências. Portanto, para que se 

venha a ter um perfil do risco que se irá se assumir, necessário se faz captar de forma 

eficiente a informação sobre a forma de como a incerteza afetará a opoção escolhida. 

Dever-se-á responder a perguntas essenciais, tais como: 

1 quais as incertezas chaves? 

2 Quais são os possíveis resultados delas? 

3 Qual a probabilidade de que ocorram tais resultados? 

4 Quais as consequências de cada resultado? 

De posse das respostas, organiza-as de forma científica em descrições 

qualitativas e quantitativas e, a partir daí, passa-se a administrar seus possíveis riscos 

mediante técnicas de compartilhamento, redução e diversificação desses riscos, até 

determinar qual o melhor instrumento para cobrir-se e assegurar-se de suas 

consequências. Esse procedimento decisório requer, necessariamente, um 

comportamento altivo, técnico, do agente que decide, conforme ensinamento de 

Bustamantes (1997, p. 14), 

(...) escolhas ao considerar os riscos: 

1 Não concentrar-se no negativo; 

2 Não falsear as probabilidades; 

3 Não omitir uma incerteza significativa; 

4 Evitar o oportunismo voluntarista; 

5 Não evitar toma decisões arriscadas, se as mesmas são 

complexas; 

6 Ver se os subalternos confiam na sua decisão, pois a mesma 

atingirá a empresa. 
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O quanto se está disposto a pagar, no entanto,  por participar deste jogo 

decisório? A resposta a este questionamento refere-se ao que se denomina de Valor 

Esperado. Segundo Bustamantes (1997, p. 17), o Valor Esperado de uma ação 

[...] é o retorno médio ponderado dos múltiplos resultados hipotéticos 

dessa ação. Implica tratar os eventos únicos como se fossem julgados 

muitas vezes. 

Portanto, não se pagará mais do que o Valor Esperado. Na prática, poucos 

agentes estão dispostos a pagar esta quantia, pois eles tendem a preferir um retorno 

certo a um jogo puramente aleatório que tenha o mesmo retorno esperado. Em geral, os 

agentes econômicos têm aversão ao risco. Daí por que se trabalha com o que se 

denomina Equivalente de Certeza, que corresponde ao montante auferido com certeza 

que é indiferente para aquele que irá tomar a decisão em relação ao Valor Esperado de 

uma determinada situação aleatória (BONINI et al HAUSMAN et al BIERMAN, 

2000). 

A diferença entre o Equivalente de Certeza e o Valor Esperado chama-se Risco-

Prêmio, ou Prêmio de Risco, e corresponde ao quanto de retorno o agente estaria 

disposto a sacrificar para livrar-se do risco. Este montante depende de vários aspectos, 

como da subjetividade da pessoa, da magnitude do risco, da medida objetiva da perda 

etc. 

O objetivo precípuo de um agente racional não é evitar todo risco, mas encontrar 

um montante justo de risco a se assumir, em virtude da própria aversão natural aos 

riscos e ao custo para reduzi-lo. 

As ferramentas utilizadas para a tomada de decisão, como os modelos 

estatísticos e matemáticos, sempre são aplicados a situações gerenciais e, 

consequentemente, também aos agronegócios. Quando de uma tomada de decisão 

consciente, em que a incerteza é uma variável importante, sempre terão de ser 

realizados prognósticos e previsões. Às vezes,  pode-se até pensar que não se está 

fazendo previsões, mas as ações gerenciais mostram-se o contrário, pois, quando se age, 

faz-se isso por antecipação de resultados destas próprias ações. No campo contratual, 

antecipar fatos é a melhor maneira de administrar as incertezas que os influenciam, e 

isso se faz por meio do uso de técnicas de previsão e prognósticos efetivas (métodos 

econométricos) somadas a instrumentos que resguardem o imprevisível (cláusulas 

jurídicas). 
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2.9.1 Estratégias Econômicas amenizadoras da incerteza 

 

Os modelos econométricos são utilizados para interpretar e prever situações 

dinâmicas e suas consequências, além, ainda, de buscar em fortalecer o controle do 

agente nas tomadas de decisões. Sem um modelo econométrico a atividade de gerenciar 

ficaria, num mínimo, muito duvidosa, pois, mediante esta ferramenta, é possível 

identificar os objetivos, bem como dizer se a estratégia escolhida para alcançá-los é 

realmente a mais eficiente. Com o uso desta ferramenta, pode-se medir o êxito e 

estabelecer as metas e os objetivos financeiros e operacionais de qualquer empresa, 

inclusive, preparando-a para qualquer tipo de ajuste que seja necessário, até mesmo 

aqueles não previstos. Por via dos modelos econométricos, fazem-se prognósticos e 

previsões que alicerçam a tomada de decisão empresarial mais segura. 

Economicamente, é factível defender-se a ideia de que o prognóstico é de 

importância vital para o sucesso das decisões e para a minimização dos custos de 

produção. Na lição do professor Arsham (2013, p.11), 

[...] o prognóstico é um insumo para o planejamento, seja de uma empresa ou 

para o próprio governo. As previsões são, muitas vezes subjetivas, gerando 

um alto custo para os grupos decisórios. Mesmo quando os métodos 

quantitativos são relativamente simples, eles podem, pelos menos, sugerir 

informações para serem discutidas. 

Um agente do agronegócio, quando da análise e avaliação de suas transações, 

deverá escolher o modelo econométrico mais legítimo e adequado para retratar de forma 

bem mais fidedigna e possível a sua situação transacional presente e futura, mediante de 

um prognóstico técnico válido. A seleção da metodologia de previsão adequada para a 

transação a ser avaliada é uma das decisões mais importantes do planejamento e 

controle gerencial de uma empresa de agronegócio; é nesta seleção que reside o sucesso 

da implementação de um prognóstico correto, pois por via do grau de exatidão deste 

prognóstico que se pode garantir a precisão financeira de toda a operação. 

Vários são os modelos econométricos utilizados para a previsão de valores 

futuros. No caso deste ensaio, valores futuros corresponderiam ao resultado dos 

prognósticos relacionados ao levantamento do quantum será avaliado e planejado para a 

minimização dos custos de transação advindos do atributo da incerteza. Em decorrência 

da incerteza, a precisão do prognóstico é de vital importância, tanto quanto o resultado 
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previsto por ele. Conforme Arsham (2013, p. 12), a classificação destas técnicas 

encontra-se na figura: 

 

 

    Figura 1 – Classificação das técnicas de previsões 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: ARSHAM, Hossein.  Toma de decisiones com periodos de tiempo crítico em economia e 

finanzas.http://home.ubalt.edu/ntsbarsh/stat-data/Forecasts.htm#rg2introduction. 2013. 

 

Este trabalho tem como escopo maior a avaliação, valoração e planejamento dos 

riscos advindos da incerteza em um contrato de agronegócio. Valorar riscos é avaliar 

fatos futuros, e, para a obtenção destas projeções, a utilização dos modelos causais, 

quando se trata de estimativa de parâmetros, parece mais simples e, consequentemente, 

mais compreensíveis que os demais; daí por que se explorará, a título exemplificativo, a 

aplicação destes modelos e suas espécies, como regressões múltiplas, mínimo quadrado 

ordinário etc. 

Deve-se lembrar de que trabalhar com a avaliação da incerteza, 

indubitavelmente, é também um trabalho com a mensuração do tempo, e este, algumas 

vezes, estabelece uma relação muito estreita com a ocorrência de fenômenos naturais, 

principalmente quando se cuida de agronegócio. Ao se tentar avaliar e valorar um 

fenômeno natural e sua interferência num contrato de agronegócio, como a estiagem, 

por exemplo, se percebe claramente que tal fenômeno é influenciado por uma variedade 
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de outros fenômenos, alguns mais, outros menos atuantes, e a relação deste fenômeno 

com o decorrer do tempo é de primordial importância para o grau de exatidão das 

projeções (prognósticos). Gaber (1995, p. 92) preceitua: 

O principal elemento que se coloca para o uso do tempo como uma 

variável auxiliar no entendimento de um fenômeno é que o 

desenvolvimento deste esteja intimamente relacionado com o passar do 

tempo. O uso da palavra “intimamente” não deve ser entendido como 

sendo o tempo o único condutor do fenômeno, mas sim, o principal 

condutor. Uma infinidade de outras variáveis sempre estará interferindo 

no processo, porém; o tempo é o principal condutor.   

A projeção quantitativa de valores futuros para melhor avaliação e planejamento 

de ações presentes de consequências futuras é objetivo dos modelos de séries temporais; 

além, é claro, do estudo da tendência fenomenal em um determinado período. 

Mencionando Gaber (1995, p.93), “Se tivéssemos que dizer em uma única frase para 

que servem os modelos de séries temporais, diríamos que eles servem para administrar 

a incerteza que tem o homem em relação ao futuro”. 

2.9.2 Estratégias Jurídicas contratuais amenizadoras da incerteza 

Quando se trata de influência da possibilidade de fatos futuros nos negócios 

jurídicos (p.e, um contrato de agronegócios), observa-se que a consequência direta seria 

um prejuízo advindo no aumento dos custos de transação, geralmente causado pelo 

inadimplemento de uma ou de todas as partes que o compõem, seja de forma culposa 

(mais comumente) ou dolosa, seja de parcial ou total. Esta situação não se coaduna com 

os princípios fundamentadores e norteadores dos contratos, exigindo-se do ordenamento 

jurídico medidas que possam não apenas prever tais situações de prejuízo, mas, 

também, amenizá-las; quando não, equacioná-las. E o Direito, por sua própria natureza, 

o faz, exigindo um comportamento das partes que esteja coadunado com a norma e que 

corresponda à boa-fé e à justiça contratuais.  

Neste trabalho científico, serão exploradas duas teorias jurídicas que amenizam 

os efeitos da incerteza, atributo dos custos de transação, e que afetarão a elaboração de 

um contrato de agronegócio: a Teoria da Mitigação de Fato (dos Danos Evitáveis) e a 

Teoria da Imprevisão. 

2.9.2.1 Teoria dos Danos Evitáveis 
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O dever de mitigar, adstrito ao sujeito ativo de uma obrigação contratual, 

origina-se no consuetudium do Direito anglo-saxão, transcendendo-se aos demais 

sistemas jurídicos do mundo (LOPES, 2011). Tal transcendência não se deu de forma 

sistêmica, porquanto alguns países o adotaram de forma imediata; outros, não o 

adotaram de forma imediata, e ainda houve outros que o adotaram, mas com outra 

denominação (TARTUCE, 2005). 

Na atualidade, este princípio inovador está diretamente relacionado ao princípio 

da boa-fé contratual, já estudado neste experimento. Tal asserção está expressa no 

enunciado nº 169 da III Jornada de Direito Civil: “Princípio da Boa-Fé objetiva deve 

levar o credor a evitar o agravamento do próprio prejuízo”, o que preconiza a presença 

do dever de colaborar das partes em todas as fases do contrato, norma presente no art. 

422 do Código Civil Brasileiro. Este enunciado paramenta-se na apreciação do art. 77 

da Concention of International Sales of Goods da Convenção de Viena, sob a seguinte 

redação: 

A parte que invoca a quebra do contrato deve tomar as medidas razoáveis, 

levando em consideração as circunstâncias, para limitar a perda, nela 

compreendido o prejuízo resultante da quebra. Se ela negligencia em 

tomar tais medidas, a parte faltosa pode pedir a redução das perdas e 

danos, em proporção igual ao montante da perda que poderia ter sido 

diminuída. 

A teoria parte do princípio de que as partes componentes de um contrato devem 

ser diligentes no sentido de que devem se comportar de forma que evitem e/ou projetem 

possíveis prejuízos, resguardando-se deles. Exemplifica-se em um caso de contrato de 

fornecimento em que houve inadimplemento. Nesta situação há um dever por parte do 

credor (aquele que deveria ser abastecido) de ingressar em juízo com a devida ação no 

tempo hábil, de forma a não majorar ainda mais as despesas (dívida) advindas do 

inadimplemento. Propõe o dever de mitigar que, na omissão do credor em cumprir esta 

consideração, lhe traria a imposição de penalidade; incorrendo em pagamento de perdas 

e danos perfunctórios que poderia corresponder à diminuição de crédito.  

Como já se sabe, o Direito impõe ao sujeito passivo de uma relação obrigacional 

o dever de indenizar por perdas e danos sofridos pelo seu corresponde ativo (credor), 

medidos de forma objetiva pelos ditames da Lei Civil substantiva, conforme se pode 

interpretar no Código Civil Brasileiro de 2002: 
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Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o devedor por perdas e 

danos, mais juros e atualização monetária segundo índices oficiais 

regulamente estabelecidos, e honorários de advogado.   

O devedor, neste momento, poderá buscar reduzir a indenização cabível (aspecto 

positivo), quiçá até mesmo o seu descabimento (aspecto negativo), no Princípio da 

Evitabilidade. 

No intuito de evitar custos, dentro dos parâmetros do dever de mitigar, o credor, 

de forma incontinenti, quando tem informações ou motivos para prever que seu devedor 

não prestará a sua parte, deve agir interrompendo a sua prestação. Conforme Lopes 

(2011, p.28), porém, à regra anterior e imediatamente exposta cabe exceções, pois 

haverá casos em que interromper a prestação accipiens não necessariamente, será a 

forma mais oportuna e eficiente de minimizar danos (custos). Haverá casos em que o 

melhor é continuar sua produção e aliená-la a terceiros e, só depois, buscar a 

indenização cabível pelo descumprimento da obrigação originária. Em outras situações, 

a interrupção da prestação pelo credor é absolutamente inexequível. Daí, somente o 

estudo analítico da situação em foco indicará qual a atitude mais razoável a ser 

admitida. Corbin apud Lopes (2011, p.29) exprime a ideia de que, 

Portanto, embora na maioria das hipóteses o credor deva mitigar seus 

danos interrompendo a sua prestação, o que regerá sua decisão será a 

razoabilidade. Em determinados casos concretos, a conduta mais razoável 

a ser adotada pode ser terminar a obra, serviço ou produto para permitir a 

mitigação dos danos pala sua venda a terceiros. No entanto, se a forma 

mais razoável de mitigar é cessar o cumprimento de sua parte do 

contrato e a parte prejudicada pelo inadimplemento não o faz, o 

valor a que fará jus como indenização será reduzido pelo montante 

que poderia ter economizado se tivesse descontinuado sua prestação. 

(grifou-se) 

As partes contratantes têm o dever de reconhecer os custos e riscos do seu 

negócio e de sua respectiva prestação obrigacional, precificando-os de uma forma justa 

e suficiente com o intuito de justificar a assunção de tais custos e riscos20
. Conforme 

Posner (2009, p.1351), ressalvadas as trocas à vista, um contrato servirá para alocar 

riscos entre as partes. 

Pode-se imaginar que, em uma situação como a que está exposta, cada parte, 

prevendo-se credora, buscará maximizar seus resultados obtendo um valor indenizatório 

                                                           
20 Reporta-se a noção de Valor Esperado, comentado neste trabalho. p.51 
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que correspondesse ao benefício que teria no negócio21. Esta é a pretensão de cada uma 

das partes do contrato; mas, na prática, isto não se verifica, pois a valoração de perdas e 

danos para eventualidade futura, mesmo com o auxílio da econometria e de parâmetros 

objetivos, não é perfeita, incorrendo em elevados custos para demonstração do prejuízo, 

bem como para a análise e avaliação da indenização suficiente22. Em consequência da 

ineficiência desta atividade, observam Cooter e Ulen (2008, p. 212), 

[...] a melhor medida de perdas e danos gera um nível eficiente de 

comprometimento do devedor, enquanto que a medida errada de perdas e 

danos cria um nível ineficiente de comprometimento. Perdas e danos 

abaixo do melhor nível fazem com que o devedor descumpra o contrato 

com muita frequência, o que faz com que o credor se torne relutante em 

contratar. Perdas e danos acima do melhor nível fazem com que o 

devedor cumpra quando é muito oneroso, o que faz com ele se torne 

relutante em contratar.  

O princípio da Evitabilidade defende o óbvio - evitar o desperdício de recursos 

econômicos – pois, ante o não cumprimento contratual, o sujeito ativo acumula 

prejuízos, todavia ressarcido. Tal ressarcimento não se reintegra à economia, porquanto 

não se cria valor.  Acontece é que aquele valor do recurso econômico perdido com o 

inadimplemento e retratado no valor da indenização, apenas se transfere do devedor 

para o credor, não sendo passado à sociedade. Reitera Dobbs apud Lopes (2011), a 

noção de , se podendo evitar perdas, gastando menos, a coerência gerencial sugere que 

se impeça a ocorrência desta perda, pelo menos quando o devedor não está em 

condições de evitar a perda de forma menos onerosa. 

Portanto, diferentemente da Teoria da Imprevisão, o objetivo maior da Teoria 

dos Danos Evitáveis, dentro de uma situação contratual no agronegócio, é evitar o 

desperdício de recursos econômicos pela inércia do sujeito ativo deste contrato, quando 

ainda há possibilidade de afastar prejuízos (danos) mediante seu gerenciamento 

eficiente, o que, consequentemente, minimizaria custos futuros advindos da incerteza 

que cerca os contratos de agronegócio. Ora, quando da ocorrência de fatos imprevistos 

que ocasionem desequilíbrio penoso a uma das partes contratuais, a Teoria da 

Imprevisão operacionaliza-se na busca de reequilibrar prestação e contraprestação, 

minimizando custos e equacionando justiça; ao mesmo tempo, a súplica imperativa pelo 

                                                           
21Reportamos a noção de Equivalente de Certeza, comentado alíneas acima neste trabalho. 

P.51 

22Reportamos a noção de Risco-Prêmio, comentado alíneas acima neste trabalho. P.51 
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dever de mitigar evita comportamentos oportunos, minimizando ainda custos advindos 

dos efeitos da incerteza no contrato de agronegócio. 

Aqui se faz mister a exposição
23

 resumida de um julgamento da Corte Maior 

Alemã, onde, de forma quase perfeita, demonstra a aplicabilidade do princípio ora 

discutido. Uma empresa processadora de sementes de uva comprou um produto (uma 

cera) cuja finalidade era evitar o ressecamento das referidas sementes, bem como, a de 

preservá-las de possíveis infecções. Durante o processo de aplicação da cera, denotou 

que esta estaria causando danos às sementes. Mesmo assim, a respectiva empresa 

continuou a aplicar o produto. Quando do julgamento de ação interposta pela empresa, a 

                                                           
23

ApudTARTUCE (2005, p.07). Abstract: CLOUT case 318, in A/CN.9/SER.C/ABSTRACTS830; 

Country: Germany; Number: VIIIZR 121/98: Court: Bundesgerichtshof; Parties: Unknown: 

An Austrian owner of a vine nursery (the buyer) was in a longstanding business relationship with a 

German company (the seller) for the purchase of a special kind of wax, which it regularly used in order 

to prevent excessive drying out and limit danger of infection. As in the past, the buyer asked the seller to 

send an offer concerning "ca. 5000 kg. blackvinewax". The wax was neither received nor inspected by the 

seller before delivery. It was delivered to the buyer in its original packaging directly from a third party, 

which the seller's supplier had entrusted with the production. The buyer partly used the delivered wax on 

its own vines fields and partly sold it on to other vine nurseries. After a large quantity of plants treated 

with the wax had suffered severe damage, the buyer complained thereof to the seller, then filed an action 

for damages. The seller objected, inter alia, that the vines had been damaged by a cause beyond its 

control.  

While the first instance court rejected the claim, on appeal the judgment was reverted in the buyer's 

favor. The seller appealed to the Supreme Court.    The Supreme Court confirmed the lower instance 

decisions as to the existence of a lack of conformity of the goods under Art. 35(2)(a) CISG, since the wax 

did not meet the industry standards that were known to and applied by both parties. As to the seller's 

claim that the buyer had used part of the wax for a purpose other than that intended, i.e. for treatment of 

young vines, the Court remanded the case to the lower courts in order to ascertain the facts. If this were 

indeed the case, there would be no causal connection between the lack of conformity and the damage and 

consequently no liability of the seller concerning young vine fields. The Court rejected the contention that 

the seller had not produced the wax itself and therefore it should not be liable for its lack of conformity. 

In reaching this conclusion, the Court avoided to decide expressly whether Art. 79 CISG covers all 

possible cases of non-performance, or whether its application has to be excluded for lack of conformity. 

In any event, Art. 79 CISG was not considered applicable because the seller did not prove that the 

impediment lay beyond its control. Art. 79 CISG does not alter the contract's distribution of risks, by 

which the seller is obliged to deliver (conforming) goods. According to Art. 79(2) CISG, the seller has to 

bear the risk of a lack of conformity deriving from its own suppliers' non-performance, unless it brings 

evidence that the impediment did not lie in its and its supplier's control. This was not proved in the case 

at hand, nor had the seller successfully excluded liability through its standard terms, both because they 

were not part of the contract, and because such a general exclusion would be invalid according to 

German domestic law. The Court moreover observed that the seller's failure to inspect the goods before 

delivery was of no consequence (contrary to the lower court's opinion), because its obligation is to be 

construed as a warranty and does not depend on fault. 

Finally the Court held that the lower instance court should have dealt with the issue of mitigation of 

damages by the buyer (Art. 77 CISG), and should not have remanded it to separate proceedings 

concerning the amount of the claim. In the Court's opinion this is supported by the German domestic law 

rules on contributory negligence, which are applicable notwithstanding the principle of autonomous 

interpretation of CISG (Art. 7(1) CISG), since the issue is a procedural one. Art. 77 CISG must be 

considered ex officio and may lead to exclude the seller's liability altogether. The case was thus 

remanded to the appellate court for decision on the alleged buyer's failure to mitigate damages by not 

stopping to use the wax as soon as it became aware of its damaging effects. 
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Corte Alemã inferiu que o comportamento da empresa incorreu em desobediência da 

norma contida no art. 77 da respectiva convenção, padecendo de aceitação jurídica, pois 

tal comportamento agravante feria o princípio da boa-fé contratual. 

No entendimento de Corbin; Perillo apud Lopes (2011, p.50), “a doutrina da 

Evitabilidade é uma faca de „dois gumes‟”, pois, se por um lado, o dever de mitigar tem 

cunho limitador da indenização cabível ao credor por dano de que poderia ter se 

esquivado e não o fez, por outro, tem cunho liberatório, permitindo ao credor acrescer, à 

sua indenização cabível, despesas e custos advindos de sua atividade mitigatória de 

danos. Ora, todos os esforços, despesas e custos executados pelo credor foram advindos 

da inadimplência de seu devedor. Nada mais justos que tal, atividade seja premiada com 

a incorporação de seu viés monetário à indenização devida. 

Reiterando, o escopo do princípio do dever de mitigação, Teoria dos Danos 

Evitáveis, é fomentar de forma eficiente o não desperdício de recursos econômicos, que 

podem ser poupados com um comportamento mitigador das partes contratuais, 

complementando a aplicabilidade da Teoria da Imprevisão, de forma a minimizar custos 

advindos de possíveis efeitos de ocorrência de variáveis fáticas, naturais ou humanas, 

acobertadas pela imprevisibilidade. 

2.9.2.2 Teoria da Imprevisão 

Considerando a Teoria Clássica dos Contratos, o contrato deve ser preservado e 

cumprido, mesmo diante da ocorrência de fatores consideráveis, imprevistos e alheios à 

vontade dos contratantes durante sua execução, causando profundas alterações no 

ambiente inicial de sua celebração, levando-o a iniquidades, pois o impulsiona a um 

desequilíbrio cruel entre as partes. Tal pensamento é fundamentado na expressão latina 

pacta sunt servanda, conforme já mencionado, como preceito orientador do Princípio da 

Obrigatoriedade dos Contratos. 

O desenvolvimento e a evolução desta teoria clássica do contrato sucedem pela 

sofisticação jurisprudencial e doutrinárias do instituto da Teoria da Imprevisão, e da 

presunção jure et de jure
24

de sua cláusula maior rebus sic stantibus em todos os 

contrato. 

                                                           
24

 Expressão latina que significa: de direito e por direito. Portanto, presunção legal absoluta 
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Portanto, antes de se aprofundar no estudo da Teoria da Imprevisão, é salutar a 

reiteração de que o pensamento clássico do contrato como um instituto intocável, 

imutável foi modernizado e amenizado ao longo da história, desmontando, assim, 

aquela “concepção de verdadeira inviolabilidade do contrato, que ainda pode ser 

encontrada atualmente” (BEÓ, 2004, p.132). 

Sob uma dimensão histórica, a possibilidade de revisão contratual, tem como 

base de estudos os denominados contratos de execução futura, onde, conforme juristas 

da Idade Média, se encontra a apelidada cláusula rebus sic stantibus, principal 

fundamento minimizador deste tipo de contrato que se faz mercê de acontecimentos 

futuros e suas consequências
25

. A cláusula ora citada, e sua característica de ser 

implícita, são desenvolvidas de forma bem mais plena na Idade Moderna, no século 

XIX, pelo Direito inglês, quando no julgamento do caso Taylor vs. Caldwell
26

, tendo-se 

observado que alguns tipos de contratos trazem consigo uma implied condition, cuja 

finalidade é assegurar-se e assegurar a mantença do que foi contratado desde sua 

celebração até sua execução final, brindando o que foi acordado de ingerências advindas 

de razões imprevistas que venham a causar um desequilíbrio prestacional entre as partes 

contratantes. Tal tendência foi se mantendo, mediante dos estudos doutrinários e, 

principalmente, das análises dos tribunais (juris prudentia), forçando o curso natural de 

criação do Direito Positivo 

Sob uma perspectiva econômica, pode-se entender que todas as vezes que, por 

circunstâncias adversas e imprevistas, a prestação contratual advinda de uma transação 

                                                           
25

 Extraído dos ensinamentos de DONIZETTI, Elpídio e QUINTELLA, Felipe.Curso didático de direito 

civil. 3ª Ed., Atlas: São Paulo, 2014. p. 526. 
26

 Referido caso conta-se: Ms. Caldwell alugou um teatro para o Ms. Taylor. A finalidade deste contrato 

de aluguel era a apresentações de alguns shows musicais. A primeira delas estaria marcada para a noite do 

dia 17 de junho do ano de 1863. Acontece que, 6 dias antes da estreia, no dia 11 de junho daquele ano, 

referido teatro é destruído por um grande incêndio, sem culpa do Ms. Caldweel, respectivo locador. 

Diante de tal fato, Ms. Taylor resolve promover uma ação judicial contra seu locador¸ argumentando-se 

na inexecução contratual. No entanto, a corte judicial, presidida pelo Juiz MsBlackBurn, de forma inédita, 

aduz brilhantemente, que a regra da responsabilidade absoluta pelo cumprimento do contrato não se 

aplicaria àqueles contratos que viessem com condição implícita subjacente. Naquele caso, o teatro 

compunha-secomo esta condição essencial, pois sem o mesmo, respectivo acordo não teria como ser 

cumprido. Como o locador não tinha culpa no fatídico, o Ms. Caldwell, parte locadora naquele contrato, 

estaria livre da obrigação de dar a coisa. Inteiro teor da decisão disponível em 

http://www.bailii.org/ew/cases/EWHC/KB/1647/J5.html. Acesso em 19 de maio de 2014. 
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só puder ser solvida mediante um sacrifício exagerado de uma das partes ou sob um 

estado de necessidade27, deverá respectivo contrato ser revisado ou revogado. 

 Sucedem anos atrás, e foi divulgada pelos mais importantes meios de 

informação social, uma inquietante crise econômico-financeira internacional, que se 

retratou em uma drástica debandada de investimentos estrangeiros do Brasil, cominando 

em extraordinária e inesperada alta da taxa de câmbio (dólar). Diversos contratos que 

representavam relações de compra e venda de bens duráveis (motocicletas, carros,...) 

utilizavam-se de índices de reajustes (indexadores) vinculados ao valor do dólar, cuja 

função era estabelecer um real valor da moeda nacional perante a moeda dos Estados 

Unidos, no intuito também de preservar o poder aquisitivo dos contratantes. Bem, 

agora, ante esta situação imprevisível que se configurou com a alta desproporcional do 

dólar, as prestações devidas pelos adquirentes dos bens se majoraram de uma forma tão 

absurda que houve uma onerosidade excessiva, desequilibrando a relação prestacional 

dos referidos contratos; o que levaria em poucos meses os adquirentes à ruína, caso tais 

contratos não fossem resolutos ou revisados. Milhares de adquirentes, na época, 

evocaram judicialmente a aplicabilidade da Teoria da Imprevisão, clamando por uma 

revisão contratual que lhes proporcionassem um reequilíbrio da relação prestacional e, 

consequentemente, impedisse o enriquecimento ilícito dos alienantes. 

Portanto, a Teoria da Imprevisão é um instrumento normativo que permite 

admitir que o conteúdo contratual acordado pudesse ser discutido quando da ocorrência 

de circunstâncias novas, imprevisíveis pelos pactuantes. Borges (2002, p. 80) define da 

seguinte forma: 

A “teoria da imprevisão” é o remédio  jurídico  a  ser  empregado  em 

situações de anormalidade contratual, que ocorre no campo extracontratual – 

ou “aura”  das convenções  -,  de que  se  podem  valer  as  parte  não 

enquadradas em situação moratória preexistente, para adequar ou extinguir os 

contratos  –  neste  caso  com  possibilidades  indenizatórias  –  sobre  os 

quais a incidência de um acontecimento imprevisível (entendido este como 

aquele evento  ausente  dos  quadros  do  cotidiano,  possível,  mas  não 

provável),  por  elas  não  provocado  mediante  ação  ou  omissão,  tenha 

causado profunda  alteração  na  base  contratual,  dando  origem  a  uma 

dificuldade excessiva de  adimplemento  ou  modificação depreciativa 

considerável da prestação,  se  sorte  a  fazer  nascer  uma  lesão  virtual  que 

poderá causar prejuízos àquele que, em respeito ao avençado, se disponha a 

cumprir a obrigação assumida. 

                                                           
27Entende-se por Estado de Necessidade o cumprimento de ato jurídico sob a assunção de graves riscos, 

ou com violação de deveres mais importante (FIUZA, 2007). 
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Em razão dos vários estudos analítico-comparativos sobre a Teoria da 

Imprevisão, é possível inventar os itens abaixo os requisitos condicionais necessários 

para que a parte contratual prejudicada possa mobilizar o aparato jurisdicional do 

Estado para clamar pelo reequilíbrio de seu contrato. São eles: 

I. O contrato atingido, necessariamente deve ser de execução futura, 

aqueles celebrados no presente e que cuja execução está no futuro. 

II. No momento da execução do contrato devem surgir circunstâncias 

econômicas que alterem de forma brusca o ambiente contratual; quer 

dizer, devem ser extraordinárias. 

III. A alteração deve ser imprevisível para as partes contratuais. 

IV. A nova circunstância deve trazer onerosidade a uma das partes, de forma 

que causa um desequilíbrio entre prestação e contraprestação contratuais. 

V. Necessariamente, as partes do contrato atingido devem conhecer 

previamente a sua prestação obrigacional. 

Primeiro, é relevante informar que a Teoria da Imprevisão só terá aplicabilidade 

aos denominados contratos de execução futura; ou, melhor expressando, é forçoso que a 

relação contratual tenha uma execução disseminada em um período, seja de forma 

contínua (prestações repetidas ou sucessivas periodicamente), seja de forma diferida 

(uma só prestação protraída), pois, faticamente, somente nestas transações representadas 

por contratos com espaço intertemporal da sua celebração e sua execução, há 

possibilidade de ocorrências inopinadas que provocariam modificações circunstanciais 

no seu momento inicial. Na lição de Gonçalves (2013, p.199), in litteris, “[...] 

pressuposto para que se possa invocar a onerosidade excessiva que se trate dos 

denominados contratos de duração, nos quais há um intervalo de tempo razoável entre 

a sua celebração e a completa execução.” 

O segundo requisito diz respeito à inevitável necessidade de que o fato 

superveniente seja extraordinário causador de uma mudança no ambiente contratual de 

forma a desequilibrá-lo, implicando de per se o enriquecimento de agente em 

detrimento do empobrecimento de seu avençado. Barros (2005, p.287), prima, por este 
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requisito, nestes termos; “[...] alteração radial das condições econômicas no momento 

da execução do contrato, quando comparadas com as do momento de sua celebração.”  

O terceiro pressuposto recomenda a impossibilidade deste fato extraordinário, 

por mais diligentes que sejam as partes no contrato, de ser previsto, seja por meio 

empírico ou científico. Inadmissível é a rogação pela Teoria da Imprevisão na 

ocorrência de circunstâncias fáticas consideradas de curso ordinário (previsíveis). 

Reiterando, não basta apenas a ocorrência de um fato extraordinário causador de um 

descompasso entre a base inicial do contrato (que levaram as partes compactuarem entre 

si) em relação à realidade agora posta; necessário se faz que, a ocorrência do referido 

fato excepcional esteja revestida de imprevisibilidade. Não é outra a preleção de 

Gonçalves (2013, p.195) quando esclarece que, 

Assim, não era mais suficiente a ocorrência do fato extraordinário, para 

justificar a alteração contratual. Passou a ser exigido que fosse também 

imprevisível. É por esta razão que os tribunais não aceitam a inflação e 

alterações na economia como causa de revisão dos contratos. Tais fenômenos 

são considerados previsíveis entre nós. 

É importante também mencionar que, a imprevisibilidade deve ser averiguada na 

situação fática paramentada no princípio da razoabilidade; quer dizer, a 

imprevisibilidade deverá ocorrer quando não houver razões normais para que um agente 

contratante mediano considere a eventualidade do fato excepcional causador da mutação 

no ambiente contratual (ALVES. 2010, p.50). 

São de salutar importância neste trabalho, que trata da imprevisibilidade nos 

contratos de agronegócio, os ensinamentos de Fiúza (2007, p.329) quando argumenta 

que: 

A imprevisibilidade poderá ser mais ou menos radical, segundo a tese que se 

abrace. Basicamente, pode-se dizer haver dois tipos de imprevisão, a relativa 

e a absoluta. A imprevisão será absoluta quando o fato for imprevisível 

para qualquer pessoa medianamente dotada. Exemplo seria o Plano 

Collor, que, de uma só tacada repentina, bloqueou os recursos bancários de 

toda a população. Já a imprevisibilidade relativa é aquela aferível no caso 

concreto, dadas as circunstâncias que envolvem o contrato e as próprias 

partes. Exemplo seria a variação cambial. Duas pessoas podem celebrar um 

contrato, contando que esta variação seja pequena. Baseiam-se, para tanto, 

em fatos objetivos, como o sucesso de um plano de estabilidade econômica. 

De repente, o câmbio sofre variação extremada, sem nenhum aviso prévio e 

de uma hora para outra. Este fato pode não ser imprevisível de modo 

absoluto, masrelativamente àquele contrato, celebrado por aquelas partes, 

naquele momento e naquelas circunstâncias, o fato foi imprevisível. 
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 O quarto requisito refere-se à conexão causal entre o fato superveniente e a 

situação de onerosidade excessiva. Esta corresponderia a uma situação gravosa a uma 

das partes na qual não haja compensação equânime correspondente, acarretando o 

empobrecimento desta parte contratual e grande benefício à outra. Nos parâmetros do 

art. 478 do Código Civil Brasileiro, Gonçalves (2013, p.197) aponta como requisito 

essencial esta não equivalência de prestação e contraprestação entre as partes 

contratuais. Tal situação gravosa é diretamente decorrente daquele evento excepcional e 

imprevisível. Reitera-se a ideia de que pleitear a Teoria da Imprevisão em um contrato é 

vital que a situação de onerosidade excessiva vivida ultrapasse a capacidade de previsão 

normal do contrato.  

O quinto requisito corresponde a não aplicabilidade da Teoria da Imprevisão aos 

contratos aleatórios
28

, porquanto necessário se faz que as partes contratuais tenham 

conhecimento prévio de suas respectivas prestações desde o momento inicial do 

contrato (contratos pré-estimados). O contrato aleatório diz respeito a coisas futuras, e 

suas partes contratantes aceitam livremente a responsabilidade pela ocorrência de fatos 

supervenientes. Quanto aos riscos assumidos em um contrato aleatório, não se aplica a 

Teoria da Imprevisão, no entanto, essa regra de exclusão deve ser interpretada de forma 

ponderada, pois respectiva teoria revisional não poderá ser pleiteada nos contratos 

aleatórios contra fato superveniente, cujo risco de ocorrência tenha sido assumido pelos 

agentes avençados; no caso contrário, entretanto, a não aplicação da Teoria da 

Imprevisão em fatos supervenientes à celebração de contrato aleatório que seja 

extraordinário, imprevisível e causador de onerosidade excessiva a uma das partes, e 

que, cujos riscos de suas ocorrências não tenham sido assumidos pela parte prejudicada, 

incorreria em extrema injustiça, levando o contrato a regrar uma situação de nefasta 

consequência ao prejudicado, que corresponderia a sua ruína patrimonial. Tal situação 

vai de encontro a própria natureza existencial do contrato, que é de regulamentar 

relações dentro dos primórdios da igualdade e equilíbrio situacional. 

Tais requisitos condicionais da Teoria da Imprevisão, se encontram positivados 

no Código Civil Brasileiro de 2002, com exceção do item V, que é fruto de uma 

hermenêutica lógica, in litteris: 

Art. 478. Nos contratos de execução continuada ou diferida, se a prestação de 

uma das partes se tornar excessivamente onerosa, com extrema vantagem 

                                                           
28

 Estudado neste trabalho no item 2.3.4. Classificação dos Contratos, p.29.  
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para a outra, em virtude de acontecimentos extraordinários e imprevisíveis, 

poderá o devedor pedir a resolução do contrato. Os efeitos da sentença que a 

decretar retroagirão à data da citação. 

Resumindo, a aplicação da Teoria da Imprevisão em um contrato, 

necessariamente, exigirá que respectivo contrato seja de execução futura; que, quando 

de sua execução, ocorra um fato imprevisto e extraordinário; que tal fato incorra na 

infração do princípio da distribuição equitativa de ônus e riscos, produzindo uma 

onerosidade excessiva a uma das partes que possa levá-la à ruína ou a infringir deveres 

importantes para cumprir o contrato; e, por fim, referido contrato não pode ser 

aleatório
29

.
 

Deve-se aqui fazer um adendo informativo sobre os contratos aleatórios, 

considerando-se que esta espécie de contrato tem muita evidência no setor do 

agronegócio, pois os contratos neste setor da economia tratam muitas vezes de alienação 

(venda) de safras, rebanhos, produções ainda para colher, nascer e produzir. Portanto, 

tais contratos são necessariamente de risco ao que não se poderá aplicar a Teoria da 

Imprevisão, caso as circunstâncias danosas estejam dentro dos riscos assumidos pelas 

partes, como pragas, condições climáticas desfavoráveis, doenças, insucessos, entre 

outros. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                           
29

Contrato aleatório é aquele em que pelos menos uma das partes não conhece sua prestação, pois ela 

depende de um acontecimento incerto e futuro. 
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3 MATERIAL E MÉTODOS 

 

Paralelamente ao estudo lógico-teórico apresentado no referencial teórico, tem-

se por objetivo inicial, para dar uma menção mais prática ao ensaio, delinear um método 

de estimação por meio de um modelo econométrico de previsão de dados.  Em seguida, 

caracterizam-se as relações contratuais vigentes na cadeia produtiva da castanha de caju 

no Estado do Ceará. Por fim, por meio de análise descritiva, com apoio nos resultados 

dos dois objetivos iniciais, será feito um diagnóstico da aplicabilidade das Teorias da 

Imprevisão e dos Danos Evitáveis aos contratos de agronegócio quando do 

acontecimento de fatos extraordinários e imprevistos que causem desequilíbrio no 

ambiente inicial destes contratos. 

 

3.1       Natureza e fontes dos dados 

Para se alcançar a materialidade do primeiro objetivo específico, utilizou-se de 

dados secundários para a realização da análise econométrica correspondente a séries 

históricas de preços mensais da castanha de caju ao nível do produtor relativas a cinco 

anos seguidos, de 2007 a 2011. Tais preços foram atualizados (deflacionados) de acordo 

com o IGP – IPEADATA. Tais dados estão no Gráfico 1: 
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GRÁFICO 1 - Preços observados em reais por toneladas da castanha de caju no período de janeiro de 

2007 a dezembro de 2011. 

 

 
Fonte: Dados colhidos na sede IBGE-Fortaleza, 2014. 

 

 

Todos os dados foram coletados junto à sede do IBGE no Município de 

Fortaleza-Ce. No banco de dados do IPEADATA, foram coletados os valores mensais 

da taxa de câmbio relativos ao mesmo período de análise, haja vista que tal variável é de 

importância vital para as relações comerciais, sejam elas nacionais ou internacionais, 

correlatas às transações de bens e serviços de um País com o Exterior (Gráfico 2). 

GRAFICO 2 – Valores mensais da taxa de câmbio durante o período de janeiro de 2007 a dezembro de 

2011. 

 

 
Fonte: Dados do site IPEADATA – 2014. 

 

 

Deliberou-se pelo uso da taxa de juros real Selic, taxa básica de juros da 

economia brasileira, pois é referencial para o cálculo das outras taxas de juros do 

mercado, além de nortear a política monetária do País, o que exercerá influência 
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considerável nas operações financeiras, limitando-as no pagamento de juros pelos 

bancos nos depósitos a prazo.  

 Para dar suporte ao segundo objetivo específico, a fim de caracterizar as 

relações contratuais vigentes na cadeia produtiva da castanha de caju no Estado do 

Ceará, recorreu-se à pesquisa de campo. Essa busca envolveu empresas processadoras 

de castanha de caju e corretores de castanha, no que tange ao procedimento utilizado 

por eles na comercialização deste produto. A caracterização destes agentes, bem como 

suas operacionalidades, modalidades contratuais, mecanismos de garantia, principais 

riscos e incertezas e motivos de renegociação e inadimplemento obrigacional foram a 

base inicial de todo o levantamento de dados. 

A técnica de pesquisa de levantamento de dados utilizada foi a entrevista por 

meio de questionários especificamente estruturados e que foram direcionados aos 

agentes da cadeia produtiva da castanha de caju: gerentes de empresas processadoras, 

corretores de castanha e cajucultores. 

Realizou-se a pesquisa e, em determinados momentos, teve-se de estar in loco, 

enquanto noutros se recebeu o questionário respondido via internet. Tal pesquisa foi 

feita no período de 16 de dezembro de 2013 a 07 de janeiro de 2014. 

Foram entrevistados quatro representantes de empresas processadoras de 

castanha, dois corretores de castanhas e cinco produtores rurais (cajucultores), 

abrangendo os Municípios de Fortaleza, Pacajus, Barreira e Ocara, todos no Estado do 

Ceará. Vale a pena salientar o fato de que, em princípio, visitou-se um total de dez 

empresas processadoras de castanha, convidando-as a entrevistas, no entanto, apenas 

quatro delas se mostraram interessadas a compartilhar informações mais detalhadas de 

suas relações contratuais. 

As empresas processadoras de castanha de caju entrevistadas, num total de 

quatro, dentro da classificação civil de pessoas jurídicas de Direito privado, amoldam-se 

como sociedades por cotas de responsabilidade limitada e sociedades anônimas, que 

serão a partir de agora denominadas de empresas A, B, C e D, no intuito de fazer-se 

prevalecer a vontade da maioria das organizações entrevistadas que exteriorizaram 

verbalmente o interesse de preservar tais informações institucionais em sigilo, 

compromisso este que se assumiu de logo. Os dois corretores entrevistados enquadram-
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se na classificação de médio porte, que podendo-se referendar essa classificação na 

quantidade de castanha comprada em um ano, conforme Guanziroli  et al (2009, p. 71) 

apontam: 

Um corretor médio compra em torno de quatro toneladas de castanha por 

ano. Opera com a ajuda de membros da família, sem auxílio de 

funcionários exclusivos para a operação com caju. 

Os corretores entrevistados informaram que compraram em média de 2,5 a 3 

toneladas de castanha em 2013, quantidade esta abaixo da média normal que se mensura 

em quatro a cinco toneladas, mas que, em razão de um período de estiagem que está se 

vivendo no Ceará, houve uma quebra de safra. Informaram também que adquirem seus 

estoques de pequenos produtores rurais e de outros corretores menores. 

Os produtores rurais entrevistados (um total de cinco) enquadram-se na 

classificação dos produtores por estrato de área
30

 como pequenos (quatro) e médios 

(um) produtores. 

3.2   Métodos de análise  

 

Com o escopo de analisar a influência das taxas de juros e da taxa de câmbio na 

previsão de preços futuros da castanha de caju, foi feito um estudo com base em 

modelos de regressões econométricas, usando o modelo de correções de erros (VEC). 

 

3.2.1 Modelo econométrico para previsão de variáveis explicativas futuras 

 

Depois, à vista dos resultados, faz-se uma sinopse comparativa dos dados 

coletados e estimados, no intuito de destacar a existência de variáveis outras que não 

foram ou não podem ser previstas. 

Como se pode observar, foram utilizados dados de preços relativos no mercado 

de castanha de caju do Estado do Ceará, associados aos valores da taxa de câmbio e a 

taxa de juros (SELIC). De acordo com Barret (1996) apud Mayorga (2006), quando em 

uma análise se utiliza apenas séries de preços para avaliar o mercado, tais estudos são 

                                                           
30

 GUANZIROLI et al., 2009, p.57. “A distribuição do valor da produção de castanha de caju entre mini 

(menos de 5 há), pequenos (menos de 20 há), médio (de 20 a 100 há) e grandes produtores (mais de 100 

há).” 
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denominados como “métodos de nível I”. Neste trabalho, utiliza-se o programa 

computacional de cálculos econométricos Eviews 7.0. 

Ante a maneira como as séries escolhidas foram transformadas, são aproximados 

em equivalência, os modelos com a série deflacionada e a série sem deflação se 

equivalem aproximadamente. A transformação logarítmica e a diferença sobre as séries 

escolhidas foram utilizadas tendo em vista a simplicidade e eficiência do método ora 

exposto. As variáveis do modelo de séries estimadas para o diagnóstico econométrico 

dos preços da castanha de caju no Estado do Ceará, associados aos valores da taxa de 

juros (SELIC) e taxa de câmbio, foram, então, assim denominadas:  

P = f(TJ, TC), 

em que, 

P é o preço da tonelada da castanha de caju; 

TJ a Taxa de juros (SELIC); 

TC a Taxa de câmbio; 

 

Após transformação logarítmica, tem-se: 

LNP = f(LNTJ, LNTC), 

em que,  

LNP é o logaritmo natural do preço da castanha de caju; 

LNTJ é o logaritmo natural da taxa de juros (SELIC); 

LNTC o Logaritmo natural da taxa de cambio. 

 

3.2.1.1 Estacionariedade 

 

Conforme a lição de Grange e Newbold (1986) apud Mayorga (2006, p.52), 

quando de uma análise econométrica de séries temporais, as propriedades técnicas de 

um estimador de mínimos quadrados de uma regressão se submetem aos pressupostos 

de um processo estocástico estacionário. Entende-se por estacionariedade a presunção 

de que um determinado processo, de per se, é atemporal, de modo que os valores dos 

parâmetros deste processo, bem como o seu modelo, não variam com o tempo. Isto 
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ocorrerá quando a média, a variância e a covariância da série do processo não se 

modificarem no decorrer do tempo. 

Sua média e a sua variância são constantes ao longo do tempo e quando o 

valor da covariância entre dois períodos de tempo depende apenas da 

distância, do intervalo ou da defasagem entre os dois períodos de tempo, e 

não do próprio tempo em que a covariância é calculada. (GUJARATI, 

2006, p. 639). 

Ante do exposto, é de suma importância denotar o fato de que trabalhar com 

processo cujas regressões entre séries temporais não são estacionárias, levaria a 

resultados econométricos incorretos, inconsistentes, o que é denominado pelos 

estudiosos como regressão espúria
31

, pois se analisaram apontamentos de significância 

relacional entre variáveis, que, na realidade, não existiriam. Quer dizer, quando se está 

diante de uma não estacionariedade, se encontra uma série temporal aleatória cuja 

média não é constante, constituindo, assim, uma instabilidade em seu equilíbrio.  

Para se verificar a estacionariedade de um processo com séries temporais, 

utiliza-se o chamado Teste da Raiz Unitária, que será explicado no subitem a seguir. 

3.2.1.2 Teste da Raiz Unitária 

O teste para denotar a presença ou não de raiz unitária em séries temporais é de 

importância ímpar para as análises econométricas, haja vista que será testada a 

estacionariedade de suas variáveis. Diversos são os testes usados para se analisar a 

estacionariedade de séries temporais; dentre eles, citam-se os Testes de Dickey-Fuller 

Aumentado (ADF), o Phillips-Perron e o Kwiatkowski-Phillips-Schmidt-Shin (KPSS). 

Apenas o primeiro está disposto alíneas abaixo, pois foi o utilizado neste trabalho para 

analisar a estacionariedade de suas variáveis. 

Como mencionado, o teste de Dickey-Fuller Aumentado (1981), desenvolvido 

por David Dickey e Wayne Fuller, foi utilizado para a análise da estacionariedade das 

variáveis deste experimento. Tal teste tem como escopo constatar a hipótese nula da 

presença de raiz unitária, o que corresponderá a um equilíbrio estável no processo de 

séries temporais. 

                                                           
31

 Regressão espúria é um fenômeno que acontece na prática quando tentamos fazer a regressão de uma 

série não estacionária em outra série, também não estacionária. (BARROS, 2010, p.175) 
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Na lição de Gujarati (2006, p. 653), para se aplicar o teste Dickey-Fuller, há a 

necessidade de se vencer vários estágios (passeios), devendo o teste ser submetido à 

aplicação de três hipótese nulas: 

a) Yt é um passeio aleatório: ΔYt = δ Yt-1 + ut                    (1.1). 

b) Yt é um passeio aleatório com deslocamento:ΔYt = β1 + δ Yt-1 + ut         (1.2). 

c) Yt é um passeio aleatório com deslocamento em torno de uma tendência 

estocástica: ΔYt = β1 + β2t + δYt-1 + ut                                (1.3), 

em que t é o tempo (variável de tendência). Qualquer que sejam as situações acima, a 

hipótese nula é que  δ seja zero. Isto quer dizer que, na existência de uma raiz unitária, a 

série temporal é não estacionária; e, caso de δ menor do que zero, a respectiva série 

temporal é estacionária. 

Contrário posto, quando a hipótese nula for refutada, também deverá se concluir 

por três situações distintas, correspondendo cada situação a uma hipótese testada nos 

passeios definidos, nestes termos: 

a) Yt é uma série temporal estacionária com média zero, para a primeira hipótese; 

b) Yt é uma série temporal estacionária com média diferente de zero [=β1 / (1- ρ)], 

para a segunda hipótese; e 

c) Yt é uma série temporal estacionária em torno de uma tendência determinística, 

para a terceira hipótese. 

Convém ressaltar que os pressupostos mencionados estão referidos ao teste 

Dickey-Fuller, com a presunção de que o termo de erro ut é considerado não 

correlacionado. Se, porventura, referido termo demonstre estar correlacionado, o teste a 

ser aplicado é o teste Dickey-Fuller Aumentado – ADF, que nada mais do que uma 

amplificação do primeiro, agora acrescentado dos valores defasados da variável 

dependente ΔYt. 

O ADF constitui na estimativa da equação de regressão seguinte: 

                (1.4)  

em que,  
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Δ – é o operador de diferenças da variável em estudo, ou seja,                    .                                                        

ΔYt-1 = Yt-1 – Yt-2; 

β1 e β2 – são os parâmetros que acompanha o intercepto e a tendência, 

respectivamente; 

 δ – é o parâmetro da variável defasada; 

αiΔYt-i – termo de diferenças defasadas para evitar problemas de autocorrelação 

existente nos resíduos; e 

 Ɛt – é um termo de erro de ruído branco puro. 

O teste Dickey-Fuller Aumentado constata a existência de uma raiz unitária 

autorregressima, quando testa as mesmas hipóteses definidas alíneas acima (hipótese 

nula H0: δ = 0 e a alternativa H1: δ < 0, definidas anteriormente). 

Conforme Arêdes (2010, p.98) apud Oliveira (2013, p.58), “esta deve ser 

diferenciada e testada novamente para a presença de raiz na série em diferenças, 

seguindo a sequência anteriormente apresentada, sendo realizadas d diferenciações até 

que o Teste de Raiz Unitária seja rejeitado, e a ordem de integração da série indicada 

por I(d)”. Quer dizer, no caso da hipótese nula ser aceita, confirmando-se a existência 

de raiz unitária na série temporal, esta deve ser reatestada nas séries diferentes, no 

intuito de detectar a presença de raiz, conforme sequência já mostrada, sendo realizadas 

tantas quantas diferenciações sejam necessárias até que o Teste de Raiz Unitária seja 

refutado (ARÊDES 2010 apud OLIVEIRA 2013). 

Há várias vantagens na aplicação do ADF para detectar raiz unitária, dentre elas, 

citam-se: 

i incorpora ao modelo analisado defasagens às variáveis investigadas; 

ii possibilita, pelo uso dos critérios de informação de Akaike (AICc-1973) 

ou de Bayes (BIC-1978)
32

, a introdução do número de defasagens 

adequadas. 

                                                           
32

 Critério de Informação de Akaike (Akaike‟sInformation Criterion – AICc). Pode-se explicá-lo como 

um critério que pontua determinado modelo com base na adequação e ordem deste com os dados 

analisados. O Critério de Informação de Bayes (Bayesian Information Criterion – BIC), também 

denominado de Critério de Schwarz,usa a probabilidade  a posteriori.(SOBRAL e BARRETO, 2011). 
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Os critérios de informação ora citados são formais de autocorrelação de 

resíduos. Apesar destes critérios não apresentarem um teste econométrico mais preciso 

no que tange à comparação específica de modelos alternativos, pondera-se por suas 

estatísticas que emitem informações passíveis de ajudar na determinação específica de 

uma estrutura de defasagem (MAYORGA, 2006). O ideal é que cada um desses 

critérios assuma o valor mínimo, sendo assim definidos: 

AICc = log(SQR/n) + 2k/n                                 (1.5) 

                                BIC =  log(SQR/n) + k log n / n                         (1.6) 

em que, 

n é o tamanho da amostragem; 

SQR é a soma dos quadrados dos resíduos (erros); 

K é o número de parâmetros estimados  

3.2.1.3 Teste de cointegração de Johansen 

É relevante salientar que, antes mesmo da escolha do modelo econométrico a ser 

aplicado, deve-se impor um teste de cointegração das variáveis, com vistas a identificar 

a existência de equilíbrio ou relacionamento estrutural entre as variáveis a longo prazo. 

Quando do processo para se determinar a cointegração de duas ou mais variáveis, deve-

se verificar, previamente, a ordem de integração de cada uma dessas variáveis de forma  

particular; daí a função do uso do Teste de Raiz Unitária de Dickey-Fuller Aumentado 

(ADF), que finda com a determinação deste ordem de integração. 

O conceito de co-integração procura estabelecer a relação entre duas ou 

mais variáveis não estacionárias que possuem algo em comum no longo 

prazo. Sua aplicabilidade também pode ser extendida para uma 

abordagem vetorial. (SCHRÖDER; DIAS, 2012, p. 145) 

Os testes de co-integração resumem-se, fundamentalmente, em três avaliações: o 

teste de Engle-Granger (1987), o teste de Phillips-Ouliaris (1990) e o teste de Johansen 

(1990).  

Neste trabalho, será utilizado o último teste acima citado (teste de Johansen) 

para detectar se há relacionamento de longo prazo entre as variáveis escolhidas. Este 

teste de cointegração, além de denotar a cointegralidade das variáveis do modelo, 

determina a quantidade de vetores entre elas. Então, se foi constatado pelo teste de raiz 
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unitária (ADF) o fato de que as variáveis são estacionárias (ou não) e não cointegradas 

de mesma ordem, aplicar-se-á o modelo de vetores autorregressivos (VAR). Se, no 

entanto, tais variáveis se mostraram não estacionárias e cointegradas, aplicar-se-á o 

modelo de vetor de correção de erros (VEC).  

A existência ou não de cointegralidade entre as variáveis, bem como a 

quantidade de vetores de co-integração serão extraídos dos cálculos analíticos do teste 

de Johansen. Os detalhes destes cálculos encontram-se a seguir. 

3.2.1.4 Vetores autorregressivos (VAR) e vetor de correção de erros (VEC) 

Portanto, para a definição do modelo, necessário se faz, para o modelador, 

decidir qual o caminho a seguir, ante opções que lhe são expostas depois das 

informações extraídas de suas variáveis. Primeiro, se foi observada a estacionariedade 

de suas séries temporais, o modelo a ser aplicado será o de vetor autorregressivo (VAR). 

Segundo, se foi denotada a não estacionariedade de suas séries, porém suas varáveis são 

cointegradas, o método a ser aplicado é o vetor de correção de erros (VEC). E terceiro, 

se o modelador estiver diante de séries não estacionárias e variáveis não cointegradas de 

mesma ordem, tais séries deverão ser objeto de diferenciações até reverter-se em 

estacionárias e, a partir daí, o modelo a ser aplicado é o de vetores autorregressivos 

(VAR). 

3.2.1.4.1 Vetores autorregressivos (VAR) 

Nos modelos de Vetor Autorregressivo, a variável yt  pode ser desvendada pelo 

seu passado e pelo passado de xt, e vice-versa, de forma que a evolução de cada uma das 

variáveis influencia a si mesma, como também todas as demais. 

Neste tipo de modelo, geralmente, as variáveis são endógenas, na medida em 

que elas se afetem reciprocamente, recomendando-se modelar as séries temporais de 

forma conjunta, fazendo-se com que o passado delas influencie o futuro de todas. Este é 

o tipo clássico de situação cujo modelo a ser aplicado é o de vetores autorregressivos 

(VAR). 

Considere-se, para simplificar, um exemplo simples com apenas duas variáveis 

interdependentes e relacionadas por uma sequência Xt , é influenciada por si mesma e 

por outra sequência Zt; isto, reciprocamente. Reitera o fato de que a estacionariedade é 
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de importância basilar para a estimação do modelo. Portanto, a representação analítica 

dos vetores autorregressivos, segue: 

                   (1.7) e (1.8) 

A notação matricial do modelo escreve-se: 

                     (1.9), 

onde 

Yt é o vetor (n x 1) autorregressivo de ordem p; 

oé o vetor (n x 1) de interceptos; 

Πi é a matriz de parâmetros de ordem (n x n) ; e 

εt é o termo de erros. εt ≈ N(0,Ω).  

             Adverte-se para a noção de que os coeficientes estimados podem perder seu 

poder de significância com as sucessivas defasagens em decorrência da alta 

multicolinearidade entre as variáveis, correspondendo a um problema. Portanto, o 

modelo VAR deve ser utilizado apenas para séries temporais estacionárias e pode ser 

estimado por via de mínimos quadrados ordinários (MQO), mas é essencial em séries 

temporais a escolha do número de defasagens, podendo-se utilizar dos critérios de 

informações já citados. 

Problemas surgem quando, com sucessivas defasagens os coeficientes 

estimados perdem seu poder de significância estatística, em virtude da 

alta multicolinearidade entre as variáveis. Estes coeficientes, entretanto, 

podem coletivamente ser significativos pelo critério da estatística F . Por 

outro lado, a restrição de que os erros não são correlacionados serialmente 

justifica-se pelo fato de a correlação serial perder sua força quando se 

adicionam mais defasagens às variáveis. (MAYORGA, 2006, p.57) 

O modelo de vetores autorregressivos é muito usado para se fazer previsões 

econométricas, bem como para mensurar as consequências de um choque. Através da 

função de impulso-resposta, é possível mensurar tais consequências em εt1 e εt2 sobre Xt 

e Zt. 

Após a obtenção dos resultados do modelo de vetores autorregressivos, deve-se, 

agora, examiná-los por meio de uma análise de decomposição de variância, onde se 
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busca a percentagem da variância do erro de previsão para cada uma das variáveis 

endógenas no decorrer do tempo o, que demonstra as consequências que um choque não 

antevisto sobre determinada variável tem sobre si mesma e as outras variáveis do 

modelo. Conforme Margarido et al (2002, p.78), a decomposição da variância dos erros 

de previsão demonstra a amplitude e a dinamicidade do comportamento das variáveis de 

um determinado sistema econômico ao longo do tempo, possibilitando, assim, apartar a 

variância dos erros de previsão de cada uma das variáveis, de maneira que se pode 

compor sua influência por e sobre ela mesma, bem como, sobre as outras variáveis de 

forma isolada. 

A análise de decomposição da variância dos erros de previsão para vários 

períodos a posteriori é a forma que caracteriza o inter-relacionamento dinâmico das 

variáveis do modelo. Para Diebold (2004) apud Farias (2010, p. 33), a decomposição da 

variância dos erros e a função de impulso-resposta exprimem a mesma informação, 

apesar de que, graficamente, se expressam de formas diferentes. 

3.2.1.4.2  Vetor de correção de erros (VEC) 

Como definido, para a aplicação do modelo de vetor de correção de erros, 

necessário se faz que as variáveis escolhidas do sistema sejam não estacionárias e não 

co-integradas de mesma ordem. O modelo, além de possuir significado puramente 

econômico, permite demonstrar que as variáveis escolhidas possuem dinamismo 

comum e que, por este motivo, têm um componente tanto de curto como de longo 

prazo. 

Bueno (2011, p.212) define o modelo VEC como sendo, 

[...] uma versão mais completa do VAR. Sua função básica é corrigir o 

problema da omissão de variáveis relevantes do modelo, quando da 

diferenciação destas, para torná-las estacionárias, ou eliminar a tendência 

estocástica de variáveis. 

Diante de duas séries, Xte Yt, ambas cointegradas, elimina-se a tendência, 

calculando a diferença Yt - Xt, ondecorresponde ao coeficiente de cointegralidade. 

Salienta-se que o termo diferenciador (Yt - Xt) é estacionário (OLIVEIRA, 2013). 

Atentando para o que foi até agora exposto, pode-se representar o modelo vetor 

de correção de erros, desta forma: 
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ΔYt = β10 + β11 ΔYt-1 + ... +  β1pΔYt-p + ϒ11 ΔXt-1 + ... + ϒ1pΔXt-p + α1(Yt-1 - θXt-1) + u1t   (2.0) 

ΔXt = β20 + β21 ΔYt-1 + ... + β2pΔYt-p + ϒ21 ΔXt-1 + ... + ϒ2pΔXt-p + α2(Yt-1 - θXt-1) + u2t      (2..1), 

onde,Yt - Xt, corresponderá ao arranjo das equações (2.3) e (2.4), equivalendo ao 

modelo vetor de correção de erros (VEC). 

Vale salientar que, quando se trabalha com séries temporais, sempre existe o 

risco de estas, ao longo do tempo, apresentarem uma mudança estrutural que 

corresponderia a uma alteração nos parâmetros do modelo, o que poria em dúvida a 

veracidade dos valores estimados, tornando-os impróprios para a previsão dos valores. 

Tais mudanças são provocadas por diversos fatores, como “fato do príncipe”, embargos, 

guerras, política interna, intempéries e outros. 

Com o objetivo de testar a existência ou não de mudanças estruturais, utiliza-se 

o teste de Chow
33

. Sendo constatada a existência de mudanças estruturais, o teste ADF
34

 

deixa de ser a melhor alternativa para se trabalhar a estacionariedade das séries 

temporais, passando a ser as melhores opções o teste KPSS
35

 e o de Phillips-Perron para 

corroborar mais efetivamente os resultados.  

3.2.1.5 Método de relações contratuais na cadeia produtiva da castanha de caju 

Acrescentado de forma supletiva a este trabalho, fez-se uma pesquisa de campo 

cuja intenção exclusiva foi caracterizar a relação transacional da cadeia produtiva da 

castanha de caju no Estado do Ceará. Para tal mister, expõe-se de forma concreta a 

situação relacional a ser estudada por meio da aplicabilidade de métodos adequados, da 

observação, da teoria e de instrumentos básicos de teoria dos contratos. 

Este método centra suas atenções nas transações existentes na cadeia produtiva 

da Castanha de Caju no Estado do Ceará, especificamente, quando estas relações se 

concretizam por meio de contratos informais, no sentido de que se possa entendê-las no 

que tange aos mecanismos de garantia utilizados pelas partes contratantes para 

compensar e/ou minimizar os possíveis prejuízos advindos dos riscos e das incertezas. 

                                                           
33

 O teste de Chow tem como escopo a análise da existência de potenciais mudanças estruturais, sob uma 

perspectiva do teste de hipótese, que envolve a aplicação deste teste nos coeficientes da equação de 

regressão, tendo por base que a data da mudança é conhecida. 
34

 Teste de Dickey-Fuller Aumentado. 
35

Teste Kwiatkowski-Phillips-Schmidt-Shin. 
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Portanto, esta parte metodológica delimitou seu campo de estudo às relações 

contratuais na cadeia produtiva da castanha de caju, cujas principais transações foram 

identificadas por meio de informações de produtores rurais (cajucultores), corretores de 

castanha e empresas processadoras (Indústria). 

Foram analisadas as seguintes situações delimitadoras das relações contratuais 

da respectiva cadeia produtiva: 

1 a relação das indústrias processadoras com suas parceiras transacionais para 

abastecimento de matéria-prima. 

2 a forma contratual mais adotada para cada transação pelas indústrias 

processadoras e seus parceiros contratuais. 

3 duração, frequência e parceiros contratuais. 

4 frequência e mecanismos de garantias reais e pessoais utilizados pelas empresas 

processadoras de castanha de caju para assegurar o adimplemento contratual. 

5 causas determinantes de dificuldades e custos nas negociações e contratação. 

6 grau de influência dos riscos e incertezas nas negociações. 

7 causas determinantes de dificuldades na contratação em sua fase de execução. 

8 principais razões que levam ao não cumprimento dos contratos. 

9 caracterização e atuação dos corretores de castanha de caju 

Após a tabulação dos dados contidos nos respectivos questionários, estes foram 

expostos sob a forma de tabelas e quadros, analisados, discutidos, apresentados e 

harmonizados em resultados da pesquisa, apoiando-se em fundamentações teórico-

bibliográficas. 

 Finalmente, foi feita uma análise descritiva e crítica do uso das teorias jurídicas 

minimizadoras de danos advindos da incerteza de um contrato de agronegócio. 
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4 RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

A tarefa de prognosticar variáveis econômicas tem uma importância ímpar para 

este trabalho. Serve para demonstrar que, apesar do uso de técnicas econométricas para 

previsão de variáveis que influenciam um contrato de agronegócio, ainda existe uma 

margem percentual de erro correspondente a insurgências de outras (ou novas) variáveis 

influenciadoras, e mostra a necessidade de complementar este estudo com a utilização 

de outras técnicas e/ou instrumentos para minimizar os efeitos destes fatores 

supervenientes. Assim sendo, após fazer uma apresentação de conceitos gerais da 

Estatística básica, Procede-se a uma breve excursão literal-descritiva dos resultados 

obtidos da econometria de séries temporais, da aplicação do Teste de Estacionariedade 

das séries ou Teste de Raiz Unitária e do Teste de Estabilidade Estrutural. Estes são 

alguns dos instrumentos que deram respaldo à ideia básica que constitui um dos 

objetivos deste capítulo, ou seja, analisar a dependência estatística da variável preço da 

castanha de caju em relação às variáveis taxa de câmbio e taxa de juros (SELIC). 

Logo após, trata do outro objetivo deste capítulo que centrado nas transações que 

envolvem a cadeia produtiva da castanha de caju, em que se procura identifica as 

características de suas principais relações contratuais (cajucultor x corretor de castanha, 

cajucultor x indústria corretor de castanha x indústria), bem como as características dos 

agentes componentes destas relações. Para tal mister, como já mencionado, procede-se a 

uma análise descritiva destas relações contratuais de forma agregada, denotando os 
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elementos característicos de cada relação, de todo agente envolvido da cadeia produtiva 

da castanha de caju do Estado do Ceará. 

Por fim, com amparo nas análises anteriores, empreende-se uma análise 

descritiva e crítica das aplicações das teorias jurídicas como minimizadoras das 

incertezas em contratos de agronegócio.  

4.1   Modelo econométrico para previsão de variáveis explicativas 

No intuito de organizar os dados de séries temporais para o cálculo do modelo 

econométrico, iniciou-se com os conceitos básicos da Estatística descritiva, calculando e 

expondo em uma tabela a média, o desvio-padrão, o valor máximo e o mínimo dos 

preços da castanha de caju (toneladas), a taxa de câmbio e a taxa de juros (SELIC).  

Tabela 1 – Média, desvio-padrão, máximo e mínimo dos preços da castanha de caju (t), 

taxa de câmbio e taxa de juros (SELIC), conforme séries históricas dos gráficos 1 e 2. 

 P TC TJ 

 Média  1379.629  1.842237  0.883252 

 Máximo  1885.551  2.393600  1.175875 

 Mínimo  1112.846  1.563100  0.590000 

 Desvio-padrão  227.9217  0.209572  0.127843 

Onde: P = preço da tonelada de castanha de caju. 

TC = Taxa de câmbio. 

TJ = Taxa de juros (SELIC) 

Fonte: Dados da pesquisa 
 

O passo seguinte foi verificar o Teste de Raiz Unitária aplicando-se o Teste de 

Dickey-Fuller Aumentado (ADF), cujo objetivo é verificar a estacionariedade das séries 

estudadas, em que as defasagens foram baseadas no critério de informações de Akaike 

(AICc – Akaike Information Criterion). Vale a pena salientar que, no Teste de Raiz 

Unitária, optou-se por utilizar as séries temporais na forma logarítmica natural, tendo 

em vista que as estimativas foram mais robustas e o valor dos coeficientes interpretados 

como elasticidades. Os resultados dos testes de raiz unitária das séries temporais 

estudadas encontram-se nas tabelas expostas no Apêndice A, no final deste trabalho. 

Mediante os resultados, foi verificado que as séries LNP, LNTC e LNTJ se 

mostram estacionárias em nível de significância de 1%. Conforme os resultados 

estatísticos calculados pelo teste ADF, no entanto, rejeita-se a hipótese nula, o que 

indica certamente que todas as séries se mostraram como estacionárias apenas na 

primeira diferença para os modelos de equação. Como o comportamento das séries é 
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expresso com várias alterações, admite-se, desta forma, que as séries são não 

estacionárias, significando, portanto, que as suas variáveis são integradas de primeira 

ordem.  

Em decorrência da não estacionariedade das variáveis e das suas características 

de possuírem a mesma ordem de integração, o próximo passo foi a realização do Teste 

de Cointegração, com o objetivo de averiguar a existência ou não de relação estável a 

longo prazo entre estas variáveis.  O Teste de Cointegralidade escolhido foi o de 

Johansen. Se os resultados obtidos pelas estatísticas traço e máximo ficarem 

superiores aos respectivos valores críticos, deve-se rejeitar a hipótese nula de não 

cointegralidade em favor da hipótese alternativa de existência de um ou mais vetores 

cointegrados, Os resultados do Teste de Cointegralidade de Johansen, encontram-se 

instruídos nas tabelas 2 e 3.  

 

Tabela 2 – Resultado do teste de co-integralidade de Johansen, variáveis LNP, LNTC e 

LNTJ, período de Janeiro de 2007 a Dezembro de 2011. 

Estatística do traço  

          
Hipóteses  Estatística 0.05  

No. de CE(s) Valor Eigen Traço Valor Crítico Prob.** 

          
Nula *  0.376133  35.25493  29.79707  0.0106 

No máximo 1  0.085507  8.361279  15.49471  0.4276 

No máximo 2  0.055693  3.266304  3.841466  0.0707 

     Fonte: Dados da pesquisa 

 

Tabela 3 – Resultado do teste de co-integralidade de Johansen, variáveis LNP, LNTC e 

LNTJ, período de Janeiro de 2007 a Dezembro de 2011.  
Estatística do máximo 

          
Hypothesized  Estatística 0.05  

No. of CE(s) Valor Eigen Max-Eigen Valor Crítico Prob.** 

     
     

Nula *  0.376133  26.89365  21.13162  0.0069 

No máximo 1  0.085507  5.094975  14.26460  0.7298 

No máximo 2  0.055693  3.266304  3.841466  0.0707 
     
     
Fonte: Dados da pesquisa 

 

Os valores destas tabelas indicam que, considerando o nível de significância de 

5%, é plausível a rejeição da hipótese nula de não cointegração, porquanto os valores 

calculados da estatística traço (35,25) e máximo (26,89) são superiores aos seus 

respectivos valores críticos ( 29,79 e 21,13),aceitando-se, assim, as hipóteses de que as 
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variáveis taxa de cambio e taxa de juros são responsáveis por cerca de 80% da 

variância. 

Os dados colhidos denotam que as séries são cointegradas, existindo, assim, uma 

relação de longo prazo entre elas. E, em assim sendo, o modelo a ser estimado para 

corrigir possíveis problemas de omissão de variáveis relevantes na situação em estudo é 

o vetor de correção de erros (VEC). 

A estimativa completa do modelo de vetor de correção de erros encontra-se 

demonstrada nas tabelas ilustradas no Apêndice B, no final deste trabalho. Com a 

estimativa do modelo de vetor de correção de erros, pode-se demonstrar na tabela 4 a 

equação de regressão estimada do vetor de correção de erros, como segue: 

Tabela 4 – Estimativa do vetor de correção de erros (incompleta) 

Variáveis cointegrantes Eq:  CointEq1   

    LNP(-1)  1.000000   

LNTC(-1)  2.770929   

  (0.41926)   

 [ 6.60917]   

LNTJ(-1) -0.713911   

  (0.30631)   

 [-2.33070]   

C -8.972133   

Fonte: Dados da pesquisa 

Assim a equação estimada do modelo comporta-se da seguinte forma: 

LNPt  =  -8,972133  +  2,770929 LNTC t - 1  -  0,713911 LNTJ t -1 

Para analisar a porcentagem da variância do erro de previsão decorrente de cada 

variável endógena ao longo do período estudado, realiza-se a decomposição desta 

variância nos ditames doutrinários mencionados
36

, conforme a tabela 5: 

TABELA 5 - Decomposição da variância dos erros de previsão em porcentagem de 

LNP para as variáveis LNTC e LNTJ. Janeiro de 2007 a dezembro de 2011. 
 Period S.E. LNP LNTC LNTJ 

          
 1  0.063250  100.0000  0.000000  0.000000 

 2  0.092546  91.15103  8.721573  0.127392 

 3  0.116235  88.80677  11.04701  0.146218 

 4  0.135305  84.52459  15.28446  0.190952 

 5  0.152575  80.46602  19.28812  0.245864 

 6  0.168863  76.07314  23.55574  0.371117 

                                                           
36

 Ver subitem 3.2.1.4.2, que trata do vetor de correção de erros. 
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 7  0.184452  72.06040  27.47283  0.466771 

 8  0.199412  68.61422  30.84403  0.541754 

 9  0.213651  65.84862  33.54929  0.602085 

 10  0.227109  63.73702  35.62557  0.637410 

 11  0.239786  62.19027  37.15195  0.657773 

 12  0.251725  61.08318  38.24847  0.668355 

 13  0.263000  60.30147  39.02679  0.671747 

 14  0.273698  59.74422  39.58386  0.671916 

 15  0.283905  59.33233  39.99692  0.670753 

 16  0.293697  59.00892  40.32177  0.669313 

 17  0.303139  58.73549  40.59610  0.668411 

 18  0.312284  58.48852  40.84325  0.668239 

 19  0.321172  58.25562  41.07561  0.668767 

 20  0.329832  58.03171  41.29842  0.669873 

 21  0.338287  57.81612  41.51255  0.671333 

 22  0.346550  57.61028  41.71677  0.672946 

 23  0.354633  57.41618  41.90926  0.674556 

 24  0.362544  57.23541  42.08854  0.676050 

Fonte: Dados da pesquisa. 

Assim, na tabela 5, se encontram os resultados da decomposição da variância 

dos erros de previsão para duas variáveis. Na primeira coluna, estão representados os 

períodos, que neste trabalho estão expressos em semanas. Reputa-se que uma alteração 

brusca não antevista sobre as variáveis escolhidas perdure no máximo por 24 semanas. 

Na terceira coluna anuncia-se o percentual da variância dos erros de previsão em virtude 

de alterações não antevistas sobre o preço da castanha de caju (LNP); quer dizer, 

medem-se as consequências que uma alteração imprevista sobre os preços da castanha 

de caju tem sobre eles próprios. A quarta e quinta colunas representam os percentuais 

das variâncias dos erros de previsão dos preços da castanha de caju (LNP) atribuídos, 

respectivamente, às variações da taxa de cambio (LNTC) e taxa de juros (SELIC) 

(LNTJ). 

Analisando-se os resultados da decomposição de variância ora expostos, pode-se 

concluir que, no final de dois anos, 57,23% do comportamento dos preços da castanha 

de caju são explicados pela própria decomposição; enquanto 42,08% desse 

comportamento será explicado pela atuação da taxa de cambio e, apenas, 0,67% pelo 

desempenho da taxa de juros (SELIC). Resumindo, pode-se depreender dos resultados 

da decomposição da variância dos erros de previsão que o preço da castanha de caju 

(LNP) depende diretamente da taxa de cambio (LNTC), não se podendo afirmar o 

mesmo sobre a taxa de juros (SELIC), que quase não influencia o preço da castanha de 

caju. 

Como se pode observar nas tabelas explicitadas, no entanto, ainda se apresentam 

margens de possíveis divergências de dados observados e dados previstos que chegaram 
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a denotar erros. Estes erros podem ser causados por variáveis não levadas em 

consideração pelo modelo ou por variáveis que, por sua própria natureza, não se pode 

prevê-las mediante de cálculos econométricos. Ora, neste momento, dentro desta 

margem de erro, incorrendo no surgimento extraordinário e imprevisto destes fatos, 

pode ocorrer um desequilíbrio de prestação e contraprestação contratuais que poderá 

corresponder a um aumento no custo desta transação que comprometeria a viabilidade 

deste contrato, quando não, a própria ruína de uma das partes. Esta situação de 

desequilíbrio na equivalência das prestações fere o princípio da justiça contratual e, 

como tal, já se configura numa razão bastante motivadora para o restabelecimento do 

equilíbrio na equação econômico-financeira. Tal restabelecimento, quando não 

possibilitado por um acordo entre as partes, chegará ao crivo do poder jurisdicional do 

Estado, que se utilizará, necessariamente, de instrumentos e técnicas jurídicas 

adequadas. 

Nesta situação extraordinária e superveniente, concomitantemente, emergem as 

estratégias e instrumentos jurídicos que minimizarão os efeitos negativos e 

desequilibradores destas variáveis nos contratos. Conforme Guimarães (2010, p.04) 

entende que, 

[...] sob a proteção da teoria da imprevisão estão todos os fatos 

imprevistos e imprevisíveis que, involuntários e exteriores ao domínio da 

administração, provoquem o rompimento da equação econômico-

financeira do contrato. Os fatos da economia, como alteração imprevisível 

e busca no custo de certos insumos que integram os custos de produção 

do contrato administrativo, são exemplos de eventos tutelados pela teoria 

da imprevisão. 

Depois de avaliados o caso em concreto e suas nuances, bem como o 

comportamento de boa-fé contratual dos pactuantes, o respectivo representante da 

função jurisdicional, há de aplicar, depois de preenchidos todos os requisitos de 

validade do instituto, a teoria da imprevisão para restabelecer o equilíbrio econômico-

financeiro do contrato. 

4.2 Caracterização da relação contratual na cadeia produtiva da castanha de 

caju 

Os resultados desta investigação envolvem as relações contratuais entre os 

agentes que compõem a cadeia produtiva da castanha de caju no Ceará, assim 

identificados: empresas processadoras de castanha, corretores e produtores rurais, bem 
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como os seus respectivos perfis, atuação e operações, no intuito precípuo de identificar 

os mecanismos utilizados por estes agentes na minimização e/ou compensação dos 

prejuízos advindos dos riscos e incertezas desta cadeia produtiva. 

4.2.1 Caracterização e atuação das empresas processadoras 

4.2.1.1 Indústrias processadoras e suas parcerias para o abastecimento de matéria-

prima 

Quando indagadas sobre a origem de seu abastecimento de matéria-prima, as 

empresas processadoras afirmaram por unanimidade que buscam o seu estoque, na 

maior parte, junto a corretores de castanha da região. Conforme o tabela 6, no entanto, 

se pode observar que algumas delas, concomitantemente, aderem a outras alternativas, 

como: produtores rurais, cooperativas e distribuidoras; uma delas afirmou que contrata 

diretamente com outras empresas do gênero para manter seus estoques regularizados. 

Tabela 6 – Indústrias processadoras entrevistadas e suas parcerias transacionais para 

abastecimento de matéria-prima. 
Indústrias

1
\Abastecimento Indústrias 

do Gênero 

Distribuidoras Cooperativas Produtores 

rurais 

Corretores 

A   x x x 

B x x   x 

C  x x x x 

D   x x x 

Total 01 02 03 03 04 

1
A, B, C e D são empresas que se guardou o anonimato. 

Fonte: Dados da pesquisa. 

 

Impende salientar que tais empresas processadoras, quando indagadas sobre suas 

operações diretas com produtores rurais, afirmaram que tais transações se 

concretizavam apenas com grandes e médios produtores rurais, além de que tais 

transações ocorrem poucas vezes por ano, haja vista que elas só ocorrem ao longo da 

safra. Esses agentes não costumam armazenar castanha em suas propriedades rurais. 
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Comercializam suas safras durante a colheita ou, muito comum também, de forma 

antecipada em feito de mútuo
37

. 

Evidenciou-se que a transação empresa processadora e corretor é bem mais 

recorrente, pois este agente armazena grandes estoques de castanha, o que lhe 

proporciona a possibilidade de sempre estar apto a fornecer matéria-prima às empresas. 

Como recorrente que o é, esta transação está mais protegida de comportamentos 

oportunistas de seus agentes, conforme salienta fundamentação teórica mencionada 

neste trabalho. 

Portanto, certificou-se de que as empresas processadoras de castanha de caju 

buscam o abastecimento de seus estoques, principalmente junto a corretores de castanha 

de caju, não deixando, é claro, de buscar manter o nível razoável de seus estoques 

mediante de transações com outros parceiros, como: produtores rurais, cooperativas, 

distribuidoras e, até mesmo, outras empresas do gênero. Quando tais empresas 

processadoras pactuam com produtores rurais, estas o fazem com os grandes e médios 

produtores rurais; além de que, como tais produtores não costumam armazenar castanha 

de caju, a periodicidade anual destas transações somente ocorre durante o período de 

safra. Diferentemente das transações efetuadas com os corretores (estes, sim, se 

caracterizam por sua capacidade de armazenamento de castanha de caju), que são bem 

mais frequentes, tanto nos períodos de safra como nos de entressafra. 

4.2.1.2  Indústrias processadoras e forma contratual mais adotada 

Constata-se na tabela 7 que as empresas processadoras, em suas transações para 

abastecimento de matéria-prima, têm no contrato informal
38

 o seu principal modelo 

contratual adotado perante os seus fornecedores de matéria-prima. 

Tabela 7 – Indústrias processadoras, seus parceiros contratuais e a forma contratual 

mais adotada para cada transação. 
Indústrias\ 

Forma de 

contrato de 

Indústrias 

do Gênero 

Distribuidoras Cooperativas Produtores 

rurais 

Corretores 

                                                           
37

 Mútuo é o empréstimo de coisas fungíveis, pelo qual o mutuário obriga-se a restituirão mutuante o que 

dele recebeu em coisa do mesmo gênero, qualidade e quantidade (GONÇALVES, 2006). 
38

 Contrato informal, também denominado não solene, é aquele que a lei permite aos contratantes que o 

celebrem da forma que desejarem, desde que tal forma não esteja defesa em lei. Conforme Gonçalves 

(2006, p.85), contratos não solenes são aquele de forma livre. Basta o consentimento das partes para a 

sua formação. 
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Abastecimento 

A   Contrato 

Informal 

Contrato 

Informal  

Contrato 

Informal  

B Contrato 

Formal 

Contrato 

Formal 

  Contrato 

formal e 

Informal 

C  Contrato 

Informal 

Contrato 

Informal  

Contrato 

Informal 

Contrato 

formal e 

Informal 

D   Contrato 

Informal  

Contrato 

Informal 

Contrato 

Informal 

Total 01 02 03 03 04 

Fonte: Dados da pesquisa. 

 Portanto, observa-se que as transações na cadeia produtiva da castanha de caju 

são celebradas mediante de contratos informais, onde a respectivo produto é 

comercializado e fornecido sem acordos previamente elaborados pelas partes. Todo 

procedimento de formação contratual é percepcionado, tendo por base apenas a 

confiança e costume locais. A confiança aqui citada, conforme informações das próprias 

empresas processadoras, advém da constância transacional, do grau de frequência com 

que a empresa processadora pactua com um determinado parceiro contratual cumpridor 

de suas obrigações. Foi constatado que, muitas vezes, ante possíveis riscos, os 

contratantes representam seus acordos por títulos de crédito (atos jurídicos abstratos), 

como: cheques, notas promissórias e duplicatas.  

O contrato formal é mais utilizado quando as partes que compõem a transação 

representam-se por empresas processadoras e/ou distribuidoras, cujos valores 

monetários acordados são de grande valia. Neste momento os contratos são elaborados 

por instrumento escrito particular e de modo mais detalhado conforme as necessidades 

que a situação em particular exigir. 

 Quanto à formação do preço na elaboração do contrato, observou-se que o preço 

da castanha de caju é previamente definido num Protocolo de Intenções entre empresas 

processadoras e produtores rurais, intermediados pelo SINDICAJU. Vale salientar que o 

Governo Federal tem responsabilidade direta na formação deste preço, atuando com 

instrumentos de intervenção no mercado (CONAB e Banco do Brasil) mediante uma 
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política creditícia de armazenamento de safra, em que se propiciam acessos a 

empréstimos e financiamentos pelos agentes produtivos para armazenamento de 

castanha de caju por prazos mais extensos. 

À vista disso, certificou-se, também, de que as empresas processadoras em suas 

transações com seus principais parceiros fornecedores de matéria-prima - corretores e 

produtores rurais - adotam como forma contratual mais frequente os denominados 

acordos informais. Tais contratos encontram-se à mercê do livre consenso das partes e, 

consequentemente, paramentados em usos e costumes peculiares das relações 

comerciais da castanha de caju da região em estudo, como: cheques promissivos, notas 

promissórias, anotações em cadernetas e até mesmo, apenas “a palavra dada”. Portanto, 

conclui-se pela primazia de relações transacionais puramente fiduciárias, e, por que não 

dizer, também consuetudinárias. Conforme ficou evidenciado, o uso do contrato 

formalizado está mais correlacionado a fatores obrigacionais relativos a valores 

monetários acordados na transação e ao poder econômico
39

 do parceiro contratual, bem 

como, também, a frequência com que pactuam com tais parceiros. Grandes valores 

monetários pactuados exigem formalidades no contrato, como instrumento particular 

(escrito), identificação e qualificação das partes, individualização da res debita, 

descrição das prestações obrigacionais de cada parceiro, termo do contrato, inclusão de 

cláusulas especiais de pré-fixação de indenizações, presença de institutos de garantia 

(aval, penhor, fiança, títulos executivos etc.). Quanto maior a capacidade de 

armazenamento e fornecimento de matéria-prima do parceiro contratual cobra-se uma 

instrumentalização do acordo, sugerindo, assim, a formalização do contrato. Esta 

imposição implícita é uma consequência direta dos valores monetários envolvidos na 

transação. Quanto maior o poder econômico do parceiro contratual, maiores os valores 

monetários ali pactuados. Também apurou-se o fato de que, quanto maior o grau de 

confiança entre as partes contratuais, menos utilizada é a formalização dos contratos 

para assegurá-los em suas relações comerciais. A frequência transacional e o 

comportamento ético do parceiro contratual determina este grau de confiança. 

Quando se tratou da análise da formação do preço na fase de negociação, ainda 

pré-contratual, identificou-se no trabalho de pesquisa o fato de que o preço da castanha 

de caju é previamente deliberado num Protocolo de Intenções entre empresas 

                                                           
39

 O poder econômico aqui evidenciado é a capacidade de armazenamento e/ou fornecimento de castanha 

de caju. 
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processadoras, corretores e produtores rurais, intermediados pelo SINDICAJU. 

Ressalte-se aqui o papel interventor que o Governo Federal, em de ações gerenciais 

diretas, influencia na formação deste preço, atuando por meio de instrumentos de 

intervenção no mercado (CONAB e Banco do Brasil) mediante uma política creditícia 

de armazenamento de safra, onde se propiciam acessos a empréstimos e financiamentos 

pelos agentes produtivos para armazenamento de castanha de caju por prazos mais 

extensos. 

4.2.1.3  Duração, frequência e parceiros contratuais 

Constatou-se que a maioria das transações de compra realizadas pelas empresas 

processadoras tem como forma de adimplemento o pagamento a vista; no entanto, a 

forma de pagamento a prazo também é muito utilizada. Na forma a vista, o pagamento é 

creditado em depósito de conta-corrente, boletos bancários e títulos de crédito, como: 

cheques, notas promissórias e duplicatas. Já no pagamento a prazo, este pagamento é 

geralmente efetuado com cheques promissivos e notas promissórias.   

Pode-se constatar que tais transações são de curta duração, conforme se observa 

pela tabela 8, que denuncia o tempo de duração dos contratos, bem com sua frequência 

no tempo.  

Tabela 8 – Duração, Frequência e Parceiros Contratuais. 

DURAÇÃO DO 

CONTRATO 

PARCEIRO EMPRESAS Frequência dos 

Contratos 

Instantâneo
1 Empresas do Gênero, 

Distribuidoras e Corretores 

A, B, C, D Raramente 

Safra Produtores Rurais  / 

Corretores 

A, B, C, D Média / Alta 

Até 1 ano Corretores / Cooperativas A, B, C, D Alta / baixa 

De 1 a 2 anos Corretores / Distribuidoras B, C Raramente 

Acima de 2 anos Corretores / Distribuidoras B Raramente 

1 
São contratos cujas fases de formação e de execução são quase que concomitantes. 

Fonte: Dados da pesquisa. 

 

Ante os dados analisados, conclui-se que a maioria dos contratos de 

fornecimento de castanha em sua fase de execução ocorre na safra, o que denota a curta 
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duração destes contratos. A ênfase é dada a produtores rurais e corretores como 

parceiros neste momento. Isto não implica dizer que tais contratos de safra sejam 

celebrados apenas no momento da colheita. Frequentemente, tais contratos são 

celebrados antecipadamente, com meses adiantados, chegando mesmo a negociar a safra 

posterior; quer dizer, mais de uma safra. No mundo jurídico, tal espécie de contrato é 

denominada de “Contrato Preliminar, ou Promessa de Contrato, ou Contrato de 

Compromisso”. Esta espécie de contrato, conforme a pesquisa de campo, é mais 

frequentemente utilizada na parceria com corretores, pois eles têm uma capacidade de 

armazenamento de castanha programada, o que implica maior poder de negociar com 

tempo maior de duração de seus contratos. 

Foi constatado, também, haver momentos em que a empresa processadora 

necessita com certa urgência de manter seus estoques para cumprir compromissos 

assumidos e, consequentemente, acorda de forma imediata, sendo que o pagamento e 

entrega da castanha de caju ocorrem quase que instantaneamente. Neste momento, a 

empresa processadora busca como parceiros contratuais os corretores, as distribuidoras 

e, às vezes, dependendo da iminência de satisfação, procura manter seu estoque na 

capacidade de depósito de outras empresas do gênero - o que é muito raro na cadeia 

produtiva da castanha de caju. 

Contratos de abastecimento de estoque de longa duração (acima de dois anos) 

por estas empresas processadoras são muito raros, conforme dados tabulados, e, quando 

acontecem, os parceiros contratuais correspondem a grandes corretores e distribuidoras. 

Como já comprovada na tabela 7, esta transação está representada em um contrato 

formal. 

Verificou-se que as transações de compra de castanha pelas empresas 

processadoras são de curta duração (até um ano) e sua fase de execução ocorre no 

período de safra. Seus maiores fornecedores de castanha são, na maioria das vezes, 

corretores, entretanto, estão sempre negociando com produtores rurais, principalmente 

aqueles de grande e médio porte. O grau de necessidade de estoque determina a 

iminência do contrato. Na urgência do cumprimento de seus compromissos, a empresa 

processadora tem que acordar de forma imediata a compra de castanha, e o pagamento e 

entrega ocorrem quase concomitantemente. Nesta situação, o parceiro contratual é o 

corretor de castanha, tendo em vista que este agente da cadeia produtiva da castanha 
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tem estoque armazenado (especulativo). Contratos de longa duração nesta operação 

ocorrem muito raramente, e, quando são celebrados, se opta por sua instrumentalização. 

Resumindo, constatou-se que as empresas processadoras, quando da elaboração 

dos contratos de compra de castanha de caju, na maioria das vezes, optam pela forma de 

pagamento a vista; no entanto, contratos com pagamentos a prazo também são bastante 

utilizados. Identificou-se a prática de compra antecipada de castanha de caju, em que a 

parte compradora (empresas processadoras e corretores) adianta oferta de capital a parte 

vendedora (corretores e produtores rurais) como ato confirmatório de contrato, sendo 

executado em sua totalidade, quando da entrega da castanha de caju, tempo depois. 

4.2.1.4 Mecanismos de garantia contratual utilizados pelos parceiros 

 As formas de mecanismos de garantia contratual utilizados por estas empresas 

processadoras e seus parceiros contratuais estão evidenciadas na tabela 9. Salienta-se 

que os representantes das empresas processadoras entrevistadas afirmaram que não é 

uma práxis na cadeia produtiva da castanha, contratarem com corretores e/ou produtores 

rurais, mediante termos de garantias complexos; a “palavra dada”, um cheque 

predatado, um adiantamento de parcela do capital combinado depositado em conta 

corrente, são os mais ordinários. A confiança nos usos e costumes deste ambiente de 

negociação da castanha de caju, quase sempre, é o bastante. 

Tabela 9 – Frequência e mecanismos de garantias reais e pessoais utilizados pelas 

empresas processadora de castanha de caju para assegurar o adimplemento contratual. 

 
Indústria \ 

Garantia 

A B C D 

 Corretor Produtor Corretor Produtor Corretor Produtor Corretor Produtor 

Aval Rara 

Mente 

- Rara Mente - Rara 

Mente 

- - - 

CPR
1 - Rara 

mente 

- Recorre 

nte 

- Rara   

mente 

- Recorre 

nte 

Penhor - - Rara Mente - - - -  

Hipoteca - - - - - - - - 

Fiança Rara 

Mente 

Rara 

Mente 

Rara Mente Rara 

Mente 

Rara 

Mente 

- Rara 

Mente 

Rara 

mente 

Troca -  Rara  -  -  
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Duplicata 

Rural 

Rara 

Mente 

- Rara Mente Rara 

mente 

- - Rara 

Mente 

- 

Títulos de 

Crédito 

Frequente 

mente 

Frequent

e mente 

Frequente Frequente 

mente 

Frequente Frequente 

mente 

Recorre

nte 

Recorre   

nte 

Escritura 

Pública de 

Confissão 

de Dívida 

 

 

Rara 

mente 

 

 

- 

 

 

Rara  

mente 

 

 

Rara 

mente 

 

 

- 

 

 

- 

 

 

Rara  

mente 

 

 

- 

1
 Cédula do Produtor Rural. 

Fonte: Dados da pesquisa. 
 

Durante a pesquisa, percebeu-se que cada empresa processadora, 

especificamente, adota requisitos de exigência contratuais próprios, como análise de 

crédito, ficha cadastral e lista de documentos, cuja finalidade maior é estudar a 

capacidade de pagamento, o grau de confiabilidade e frequência do parceiro contratual. 

De acordo com as informações obtidas, estipula-se, a partir daí, quais seriam as 

condições e mecanismos garantidores entre os pactuantes. Foi constatado que se o 

pactuante é novo, recente e/ou inexperiente, a operação é formalizada em pagamento a 

vista. 

 Em princípio, conforme tabela 9, denota-se que as garantias pessoais (aval e 

fiança) são pouquíssimo utilizadas. Os títulos de crédito e as cédulas do produtor rural, 

nesta ordem, são os mecanismos mais presentes para garantir o adimplemento nas 

transações. Vale a pena ressaltar que, como constatado linhas atrás, a maioria destas 

transações na cadeia produtiva da castanha de caju é representada por contratos e 

acordos prévios e informais, ocorrendo que, tais mecanismos de garantia também 

servem como documentos comprobatórios da existência do contrato em si.  

Portanto, no que tange aos instrumentos de garantia mais utilizados nos 

contratos de abastecimento de estoque, vale salientar que cada empresa processadora 

adota os requisitos de exigência próprios quando de suas transações. As respectivas 

empresas, quando da avaliação de cada transação, especificamente, mensuram o grau de 

confiabilidade do parceiro, sua capacidade de pagamento, frequência transacional; e o 

faz, em de fichas cadastrais, exigência de documentos, uma análise de crédito etc. Então 

se definem as condições e os instrumentos que assegurem o adimplemento contratual, 
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que, geralmente, correspondem a um título de crédito, como a nota promissória ou um 

cheque promissivo. Verificou-se que tais procedimentos administrativos-gerenciais não 

constituem a prática ordinária nas transações que ocorrem na cadeia produtiva da 

castanha. Na realidade fática, tais procedimentos somente são utilizados quando o 

parceiro contratual corresponde a uma outra grande empresa, uma grande distribuidora 

ou o valor monetário negociado é muito alto. Quando estão pactuando com corretores e 

produtores rurais, as regras comportamentais das partes contratuais estão paramentadas 

na confiança, nos usos, costumes e práticas comerciais impregnadas através do tempo 

nestas transações da cadeia produtiva da castanha de caju. 

4.2.1.5 Causas determinantes das dificuldades e custos nas negociações e contratação 

As principais causas que majoram os custos de transações e dificultam as 

negociações preliminares, bem como, os contratos em sua formação e execução, estão 

na tabela 10. 

Tabela 10 – Causas determinantes de dificuldades e custos nas negociações e 

contratação. 
Indústria\ 

Causa 

Determinante 

A B C D TOTAL 

Especificidade 

dos Ativos 

- X - - 01 

Frequência nas 

Transações 

X X X - 03 

Riscos e 

Incerteza 

X X X X 04 

Oportunismos  X X  02 

Custos de 

Mensuração 

 X X  02 

Erros de 

Mensuração 

 X X  02 

Mecanismos de 

Garantia 

   X 01 

Qualidade do 

Produto 

 X   01 

Capacidade de  X   01 



96 
 

Pagamento 

Rigidez das 

partes na 

negociação 

X X X  03 

Fonte: Dados da pesquisa. 

Várias causas que influenciam as transações foram expostas. A inflexibilidade 

dos pactuantes na negociação e a frequência com que as transações são repetidas foram 

indicadas pelas empresas processadoras como fatores importantes que dificultam as 

negociações e a celebração de contratos. Foram identificados também os seguintes 

fatores: comportamentos oportunistas dos agentes, custos e erros de mensuração de 

informações, que completam a lista das causas mais importantes. As demais causas 

elencadas também dificultam as negociações preliminares e a celebração de contratos, 

mas em um grau de influência menor. 

 Denota-se a importância unânime das empresas processadoras quando elegeram 

os riscos e a incerteza como fatores determinantes de dificuldades nas transações da 

cadeia produtiva da castanha de caju, pois ensejam um aumento nos custos de transação, 

incorrendo necessariamente em investimentos nos setores responsáveis pela aquisição e 

análise de informações (que irão favorecer a empresa na transação), no uso de 

salvaguardas contratuais e cláusulas penais (que prefixam possíveis indenizações e/ou 

perdas e danos); e, tudo isso, com o objetivo precípuo de minimizar possíveis 

consequências negativas advindas desses fatores específicos. 

Em razão do conhecimento da distinção entre tais causas
40

, indagou-se dos 

representantes das empresas processadoras quais os principais riscos e incertezas 

permeiam a cadeia produtiva da castanha de caju; e, logo após, qual das duas causas 

(risco ou incerteza) seria aquela que mais dificuldades traria à elaboração dos contratos 

e às negociações preliminares.  Quando da resposta à indagação para elencar os 

principais riscos e incertezas, a maioria das empresas processadoras replica que 

dependeria do aspecto na cadeia produtiva a ser analisado ou avaliado. Quando o 

aspecto indicado foi a negociação e a celebração de contratos, os principais riscos 

indicados pelas empresa processadoras foram: de frustração de safra, de não receber 

pagamento, de dívidas pendentes, volatilidade de preço da castanha de caju, 

comportamento oportunista do agente. Já, no que tange às incertezas, foram apontadas, 

                                                           
40

 Item 2.7 deste trabalho. 
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como principais, as intempéries climáticas e da natureza (seca, pragas,...), 

imprevisibilidade do mercado, atos governamentais, fatos internacionais, fatos 

econômicos (câmbio, volatilidade de preços, entre outros).  

Desta maneira, constatou-se que, dentre as causas que mais dificultam as 

negociações preliminares de um contrato, encontram-se a inflexibilidade das partes 

quando das exposições de suas propostas e o grau de frequência com que as partes já 

negociaram. Na realidade, essas causas determinantes se complementam em uma 

interatividade, pois, quando existe uma constância nas relações transacionais entre dois 

agentes, possibilita a eles, de forma recíproca, maior capacidade de previsão do 

comportamento do outro, reduzindo, consequentemente, o oportunismo e a assimetria 

de informação. Isso importará o aumento da confiança entre as partes que, por se 

“conhecerem” no mercado, serão mais flexíveis nas negociações preliminares. Isto 

ocorreria também pela necessidade das partes garantirem a constância na parceria de 

valores de renda futura. 

Ainda sobre os fatores que determinam grandes dificuldades nas negociações 

preliminares de um contrato na cadeia produtiva da castanha de caju, denotou-se, por 

unanimidade, na pesquisa o fato de que os fatores de riscos e incertezas lideram como 

aqueles que mais dificultam esta fase contratual, aumentando os custos de transação, no 

sentido de que ficam as partes adstritas a buscarem a elaboração de “estruturas de 

coordenação mais complexas” mediante de investimentos nos setores responsáveis pela 

aquisição e análise de informações (que irão favorecer a empresa na construção da 

transação), na utilização de salvaguardas contratuais e cláusulas penais (que prefixam 

possíveis indenizações e/ou perdas e danos); e, tudo isso, com objetivo precípuo de 

minimizar possíveis consequências negativas advindas destes fatores específicos. Ora, é 

reconhecido o fato de que tais “estruturas” minimizadoras dos riscos e incertezas tornam 

as negociações mais enigmáticas, o que incorreria em dificuldades para as partes 

chegarem a um consenso. 

4.2.1.6 Grau de influência dos riscos e incertezas nas negociações conforme as 

indústrias processadoras 

A tabela 11 aponta os riscos como fatores mais influentes do que a incerteza na 

formação dos contratos, conforme posicionamento das empresas processadoras. 
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Tabela 11 – Grau de influência dos riscos e incertezas nas negociações. 
EMPRESAS 

\ CAUSA 

A B C D Quantidade % 

Risco  Mais 

Influente 

Mais 

Influente 

Mais 

Influente 

Mais 

Influente 

04 100 

Incerteza Menos 

Influente 

Menos 

Influente 

Menos 

Influente 

Menos 

Influente 

00 0 

Fonte: Dados da pesquisa. 
 

A explicação plausível para as informações contidas na tabela 11 encontra-se no 

conceito de cada um deste fatores e o que os distingue um do outro: a previsibilidade. 

Se as variáveis situacionais são previsíveis (situação de risco), pode-se, com cálculos 

matemáticos, avaliações estatísticas e análises econômicas, não apenas apontar 

probabilisticamente a sua ocorrência, como podem também ser previstos seus possíveis 

efeitos e, consequentemente, minimizá-los com a utilização de mecanismos qualitativos 

e quantitativos, sejam eles econômicos e/ou jurídicos; o que será apresentado e imposto 

nas negociações preliminares; e, se convencionado pelas partes, isto será posto no 

contrato em forma de cláusula explícita. Daí sua maior influência na fase de negociação 

e também na feitura do contrato, haja vista que, ante as análises e avaliações 

encontradas, pode-se determinar a vantagem ou não de se negociar; e se a tomada de 

decisão for pela negociação, os custos pela mensuração das informações e os custos 

pelos possíveis prejuízos podem ser pré-fixados nos termos do contrato.  

Já em de situação de incerteza, o agente fica impossibilitado de identificar a 

variável ou, quando há possibilidade de identificá-la, não se tem meios racionais e 

precisos para apontar seu percentual de ocorrência ou suas ilações sejam positivas ou 

negativas. Ora, o que não se pode prever, não se pode antecipar; e o que não se pode 

antecipar não se pode livrar. O imprevisível é descartado do mundo fático, o que leva a 

desconsiderá-lo, não influenciando as ações humanas fundadas em fatos. 

Consequentemente, pode-se concluir que, pela incompletude racional do homem, algo 

“não conhecido” não influencia na sua tomada de decisão. A busca pelo “não 

conhecido” implica maiores custos, e, quando se conhece satisfatoriamente, deixa de ser 

imprevisível, retornando ao conceito de diferenciador de Knight, onde o risco é uma 

incerteza mensurável (previsível). Daí o porquê de a incerteza não influenciar, na 

mesma magnitude dos riscos, as negociações e celebração dos contratos. 
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Pode-se reiterar a ideia de que, em se tratando de riscos e incertezas, as 

principais causas destes fatores dependeriam do ponto de vista de análise a ser adotada 

na cadeia produtiva da castanha de caju, bem como do planejamento das necessidades a 

serem satisfeitas pelos agentes. Se o foco em análise são as negociações preliminares de 

um contrato de abastecimento, então se pode afirmar que os principais riscos que pesam 

são os de frustração de safra, de inadimplemento, de pendências de dívidas, de 

volatilidade de preços e oportunismos dos parceiros. Quanto às incertezas que 

permeiam tal fase contratual, constataram-se as condições climáticas extremas, doenças 

e pragas na lavoura, atos do Governo, fatos econômicos e internacionais. 

Evidente foi a apuração junto às empresas processadoras quando apontam de 

forma uníssona e inequívoca que os riscos, quando da formação inicial dos contratos, 

são mais influentes. O esclarecimento desta unanimidade nos apontamentos 

empresariais encontra-se, como já explicitado neste texto, no fato de que os riscos 

evidenciam situações cujas variáveis são previsíveis por via das ciências exatas 

(Matemática, Estatística e Econometria). Por meio destas ciências apontam-se suas 

probabilidades de ocorrência e seus efeitos, podendo a partir daí, após seus cálculos, 

minimizá-los com mecanismos qualitativos e quantitativos, desdenhando-os por meio 

de instrumentos econômicos e jurídicos. Isto não ocorre quando trata-se da incerteza, 

pois se está diante de uma situação cuja variáveis são imprevisíveis no que tange a sua 

própria ocorrência ou, quando há possibilidade de mensurar sua ocorrência, falta ao 

agente a possibilidade de, por meios racionais, apurar ou recomendar percentualmente 

suas consequências. 

4.2.1.7. Causas determinantes de dificuldades na contratação pelas indústrias 

processadoras 

Conforme a tabela 12, quando os contratos celebrados se encontram em sua fase 

de execução, o comprometimento destes contratos é influenciado por outras causas, e os 

riscos e incertezas deixam de ser fatores tão importantes. 

Tabela 12 - Causas determinantes de dificuldades na contratação em sua fase de 

execução. 
Causas Quantidade de empresas % 

Aditivo ao Contrato  01 25 
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Eticidade  04 100 

Impontualidade na entrega 01 25 

Oportunismo 03 75 

Qualidade da Assessoria 02 50 

Qualidade do Castanha  04 100 

Riscos e Incertezas 01 25 

Fonte: Dados da pesquisa. 

Denota-se que, neste momento contratual, quando a negociação já foi 

convencionada e o contrato já celebrado, as empresas processadoras evidenciam novas 

variáveis que despontam como mais importantes e que pesam no sucesso do 

cumprimento dos contratos. O comportamento desonesto, não transparente e baseado na 

má-fé (conduta aética) é, sim, conforme dados obtidos das empresas, a causa mais 

comprometedora do bom êxito na execução dos contratos, pois atinge a imagem do 

agente, abala a confiança entre as partes, e, de forma direta, aufere custos e diminui o 

volume das transações, além do que pode também comprometer a imagem da empresa 

junto ao mercado interno e, até, internacional, como é o caso da castanha de caju no 

Ceará. Tal comportamento retratar-se-ia, objetivamente, em desvios de produção, não 

cumprimento de cláusulas convencionadas, inadimplemento parcial em razão do preço 

etc; enfim, atitudes dos agentes que se configuraria no “não cumprimento da palavra 

dada”. 

Outro fator apontado pelas empresas, no mesmo grau de comprometimento 

contratual, é a qualidade da castanha de caju, que, quando não apresenta o padrão ou a 

especificação acordados, atinge de forma direta e negativa o bom êxito dos contratos. 

Neste caso, se o padrão e/ou especificação se mostrarem inferior ao que foi 

convencionado, serão feitas alterações contratuais via aditivo ou, em caso de contratos 

informais, o “chamamento” da parte, no intuito precípuo de equilibrar as prestações 

contratuais na busca por uma proporcionalidade ou equivalência proporcional. 

Vale a pena salientar também a eleição do comportamento oportunista dos 

pactuantes como causa importante de comprometimento dos contratos em sua fase de 

execução. Conforme dados levantados na pesquisa junto aos representantes das 

respectivas empresas processadoras, pode-se denotar que tais comportamentos surgem, 
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geralmente, condicionados por fatos supervenientes à celebração e durante a execução 

do contrato que, em virtude de a sua característica de ser incompleto (racionalidade 

limitadas das partes), não foi possível prever, deixando assim “lacunas”, o que 

incorreria no aproveitamento do fato não observado por uma ou ambas as partes para 

maximizarem seus resultados. Doutrinariamente, tal situação é analisada por Schwartz 

apud Zilbersztain (1995, p.238). 

As demais causas expressas na tabela 12 apresentam-se como menos influentes 

no comprometimento da execução do contrato. Ressalta-se a eleição, pelas empresas 

processadoras, dos fatores de riscos e incertezas como muito pouco influentes no 

sucesso da execução dos contratos. Explica-se tal situação por vários motivos, sendo 

dois citados pela maioria das empresas: primeiro, a curta duração da maioria dos 

contratos na cadeia produtiva da castanha e, segundo, os riscos já analisados, calculados 

e assumidos pelas partes na fase de negociação e celebração dos contratos, onde 

constituíram cláusulas para minimizar e compensar tais prejuízos. 

Portanto, Já na fase de execução do contrato, verifica-se que os riscos e 

incertezas deixam de ser fatores tão atuantes quanto na sua fase inicial. Isto decorre 

principalmente, da duração destes contratos de abastecimentos que são na sua maioria 

de curta duração (deixando pouco tempo para ocorrências de fatos desconhecidos e 

imprevistos) e, quando da fase de negociações preliminares, a análise e cálculos dos 

riscos a serem assumidos durante a execução contratual já foram verificados e 

adaptados a cláusulas inseridas nos contratos de abastecimento, que minimizam 

propensos prejuízos. 

Na fase de execução, pôde-se verificar de forma muito incisiva o fato de que o 

fator mais preponderante para o bom andamento do contrato encontra-se na eticidade 

dos agentes. O comportamento aético e amoral dos agentes (desonesto, não transparente 

etc) aufere negativamente a imagem e a confiança dos agentes, atingindo 

diametralmente os custos, majorando-os, além de que asfixia o volume das transações. 

As empresas realça a ideia de que o problema advindo de um comportamento aético 

compromete a imagem da empresa junto ao mercado interno e internacional, pois, em 

razão deste, deixam de cumprir compromissos nos vencimentos assumidos.  



102 
 

O comportamento oportunista do agente também figura como um dos principais 

fatores que comprometem o bom andamento dos contratos. Quando os agentes 

abandonam regras contratuais acordadas em prol de comportamentos estratégicos que 

primam apenas pelo interesse individual, afetam de forma muito contundente o 

resultado final das transações. 

4.2.1.8 Principais razões para o não cumprimento dos contratos 

Por final, analisam-se as principais razões que motivam o não cumprimento dos 

contratos. Tais informações são expressas na tabela 13. 

 

 

Tabela 13 – Principais razões que levam ao não cumprimento dos contratos. 
RAZÕES 

MOTIVACIONAIS 

NÚMERO DE EMPRESAS % 

Incertezas 04 100 

Inadimplemento Parcial 04 100 

Qualidade do produto 02 50 

Desvio da Produção 02 50 

Dificuldades financeiras 01 25 

Motivo Particular 01 25 

Renegociação rejeitada 03 75 

Fonte: Dados da pesquisa 

Nesta tabela mostra-se, conforme exposição das empresas processadoras, que as 

razões mais refletidas para o não cumprimento contratual são a presença da incerteza e o 

inadimplemento total do contrato. No primeiro caso, a incerteza, se manifesta mais 

amiúde na frustração da safra de castanha de caju, geralmente, em virtudes das 

intempéries. Aqui no Estado do Ceará, o fenômeno retrata-se mais frequentemente nos 

períodos de estiagem (secas) ou, menos frequentemente, no surgimento de pragas ou 

ajustes institucionais (Fato do Príncipe). 
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 No caso do inadimplemento parcial do contrato, geralmente, após algumas 

tentativas de renegociação (ensejando juros, multas e indenizações), não havendo uma 

manifestação positiva por parte da parte devedora, a empresa processadora convoca sua 

assessoria jurídica no intuito de executar o débito via Poder Jurisdicional do Estado. 

Quando o motivo do não cumprimento contratual é relacionado à qualidade do 

produto que se encontra fora das especificações acordadas, já se viu em linhas anteriores 

que, mediante aditivos contratuais, aprimoram-se as cláusulas do contrato com o 

objetivo de fazê-lo proporcional, de forma que a equivalência entre prestação e 

contraprestação dos pactuantes se mantenha equilibrada, equitativa. Somente quando há 

divergência não solucionável, proceder-se-á à execução do título por via judicial. 

Quanto a razão intencional do inadimplemento está relacionada a desvios de 

produção, o procedimento é muito parecido com o do caso anterior. A diferença é que, 

conforme observações das empresas processadoras, tal ilicitude contratual só é 

percebida se houver uma assistência técnica (por parte da empresa) que acompanhe a 

lavoura, inclusive in loco, desde o início e de forma contínua, durante a safra.   

As demais razões expostas pelas empresas processadoras são fatores menos 

influenciadores no não cumprimento dos contratos. 

Em resumo, quanto às principais razões que levam ao não cumprimento dos 

contratos, asseveram-se os fatores da incerteza e do inadimplemento total - somados, 

secundariamente, aos fatores relacionados à qualidade da castanha de caju e aos desvios 

de produção. E sobre este tema, mais uma vez a incerteza se manifesta como um dos 

fatores mais importantes na seara contratual. Desta vez, ela é avaliada pelas empresas 

processadoras como causa de não cumprimento dos contratos, e as condições climáticas 

negativas, principalmente a seca, é a principal espécie de incerteza apontada. O 

surgimento de pragas e os ajustamentos da economia pelo Governo foram menos 

indicados. 

Quando se fala em inadimplemento parcial, observa-se a mora contratual que, 

consoante informes das empresas processadoras, neste momento, sempre partem para 

renegociação, o que enseja indenizações, multas, juros, cumprimento de cláusulas 
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penais, purgação de arras
41

 etc. Esgotando o caminho da renegociação, pois não houve 

acordo por parte do devedor, busca-se agora a efetivação de tudo que foi acordado no 

contrato através do poder jurisdicional do Estado. 

No caso de a causa do não cumprimento contratual fundamentar-se na baixa 

qualidade da castanha de caju ou do desvio de produção, o procedimento das empresas é 

praticamente o mesmo - tratar de inserir novas cláusulas contratuais, no intuito de 

reequilibrar o contrato. Somente ocorrendo divergência inexpugnável, admitir-se-á a 

execução do título extrajudicial pelo crivo estatal. 

Quando a mesma transação (contrato de abastecimento) é observada pelo viés 

dos corretores (agentes vendedores), as práticas transacionais se retratam quase da 

mesma forma. Apenas se declinam diante das características específicas 

correspondentes às atividades inerentes a cada agente pactuante. Os corretores na cadeia 

produtiva da castanha de caju, quando se trata do abastecimento, assumem os dois 

papéis em um contrato de compra e venda: são compradores, quando negociam com os 

produtores rurais, e são vendedores, quando tratam com as empresa processadoras. 

 

4.2.2 Características e atuação dos corretores de castanha de caju 

Com a aplicação das entrevistas junto aos corretores de castanha, foi possível 

determinar algumas práticas transacionais realizadas por estes agentes da cadeia 

produtiva da castanha de caju. Como evidenciado, os corretores entrevistados se 

enquadram na classe de médio porte, referendados na quantidade de castanha de caju 

transacionada. Denotou-se que os corretores entrevistados são dotados de grande 

conhecimento (experiência) em sua área de atuação, todos contando mais de 15(quinze) 

anos de experiência na atividade. Trabalham juntos com funcionários que ultrapassam o 

número de 20, sendo mais da metade contratados por tempo determinado, denominados 

safristas. Durante a safra, terceirizam algumas operações, principalmente, suas 

necessidades de transporte.   

                                                           
41

Nos ensinamentos de VENOSA (2003:549) são as arras ou o sinal dados para demonstrar que os 

contratantes estão com propósitos sérios a respeito do contrato, com a verdadeira intenção de contratar e 

manter o negócio. 
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A compra de castanha é feita juntos a produtores rurais, principalmente aqueles 

denominados de médio e pequeno porte, localizados no município e em regiões 

vizinhas. Informaram também que compram castanha de pequenos corretores para 

manter um nível razoável de seus estoques. Chegam mesmo a negociarem com cerca de 

800 produtores rurais. No que tange à quantidade de castanha comercializada, conforme 

informações obtidas pelos entrevistados constatou-se que ambos negociaram 

aproximadamente 4,5 toneladas de castanha de caju em 2013. Conforme anunciaram, 

2013 não foi um “bom” ano para a castanha de caju. Um dos corretores informou ter um 

local propício para armazenamento da castanha (galpão); já o outro compra e armazena 

a castanha em um grande depósito que fica no seu comércio (mercearia, bodega). 

Os corretores foram incisivos em anunciar que tais contratos de compra de 

castanha, como também, os de venda, concretizando a intermediação com as empresas 

processadoras de castanha, são realizados na informalidade, sem a intervenção do 

Estado, e, portanto, sem a arrecadação de impostos. Os contratos de aquisição de 

castanha, às vezes, ocorrem por intermédio do contrato de troca. Isto sucede mais 

amiúde com os pequenos produtores rurais, que trocam sua castanha por produtos de 

primeira necessidade (alimentos). 

 Quando indagados sobre os custos de transporte, os corretores entrevistados 

informaram que o transporte da castanha, seja por motivo de compra (junto a produtores 

rurais) ou de venda (para empresas processadoras), é terceirizado por eles, e, 

consequentemente, seus custos são, absorvidos pelos próprios corretores. Informaram, 

porém, que alguns corretores de grande porte possuem frota de caminhões próprias, o 

que diminui seus custos. 

Outra informação importante obtida com os corretores foi a constatação de que a 

castanha de caju é vendida sem que venha a se estabelecer uma diferenciação de preço 

por qualidade ou tamanho. Consoante informações dos corretores entrevistados, isto se 

dá, primeiro, porque as empresas processadoras não pagam por estas alterações na 

castanha de caju; segundo, pelo receio de perder fornecedores, em caso de adotar preços 

diferentes baseados no tamanho ou qualidade da castanha de caju. Ressaltam, porém, 

que, mesmo diante de uma escassez de oferta da castanha de caju, isto não quer dizer 

que não rejeitem carregamentos de castanhas danificadas e com excesso de impurezas. 
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Uma forma muito utilizada pelos corretores para aquisição de castanha de caju é 

o denominado Contrato Preliminar, ou promessa de venda, ou compra antecipada, 

mediante o qual o corretor, no intuito de garantir seu estoque futuro, concede valores 

monetários (crédito) aos produtores rurais com prazos para pagamento com castanha de 

caju que variam de cinco) a dez meses. Tal variação temporal depende da quantidade de 

volume de castanha comercializada pelo produtor e do tempo que falta para o período 

de colheita. Outra maneira de garantir o estoque futuro é pela concessão de empréstimos 

a estes produtores rurais, com juros que variam de 2% a 5% ao mês, dependendo do 

prazo estipulado: se curto, referida taxa é mais baixa. Quando do período de safra, os 

corretores negociam suas compras, pagando antecipadamente de alguns dias, não se 

cobrando juros por esta operação. Tal prática antecipatória também é assídua nas 

relações das empresas processadoras com os corretores; aquelas adiantam capital de 

giro para estes, garantindo assim seus estoques operacionais de castanha de caju. 

Respectivas práticas, também, não deixam de ser um grande instrumento de fidelização, 

pois aquele produtor (cessionário) é fiel ao corretor (cedente) que lhe cedeu o crédito.  

Indagados sobre o inadimplemento contratual, os corretores informaram que são 

pouquíssimos casos; mas, quando acontece, o motivo mais frequente é a frustração de 

safra, ocasionada, geralmente, por intempéries ou pragas. Neste caso, o produtor rural 

inadimplente pode negociar o pagamento com a próxima safra. 

Sobre o procedimento de estocagem de castanha de caju, os corretores relataram 

que antes da época de compra da castanha de caju, procuram informações sobre o 

estado da produção (safra), fazendo visitas às localidades dos produtores rurais, bem 

como com a ajuda de outros corretores, colhendo, assim, dados sobre condições 

climáticas, incidência de doenças, mercado interno etc. Unindo estas informações com 

seu entendimento prático, organizam uma estratégia para a compra e estocagem de 

castanha de caju, no intuito de aumentar sua margem líquida. Portanto, os corretores 

fazem isso de acordo com a própria experiência prática de trabalho nesta área, 

“prevendo” determinado comportamento do mercado no futuro; e, fundamentados nesta 

percepção empírica, formam o tamanho de seu estoque. Referido estoque, conforme os 

corretores, será “trabalhado” no período de entressafra, quando, dependendo do nível de 

estoques operacionais das empresas processadoras, podem especular seu poder de 

mercado. Pode-se concluir, então, que aquele corretor que trabalha com grandes 
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volumes de castanha pode atingir grandes lucros com capital de giro adiantado pelas 

empresas processadoras.  

Quando entrevistados sobre as suas negociações com as empresas processadoras, 

pode-se denotar que não há uma busca por fidelidade de parceiros contratuais. Os 

corretores entrevistados informaram que vendem seus estoques para várias empresas 

processadoras de castanha. Um deles informou que vende seu estoque, inclusive, para 

outros corretores (de grande porte) que necessitam de regularização de estoques. Tais 

transações são efetuadas por meio de contratos informais e de forma antecipada, muitas 

delas via telefone (in verbis), e será “fechado o negócio” com aquela empresa 

processadora que ofertar o melhor preço. O comprador adianta parte do preço (oferta de 

recursos monetários) e paga o restante com a entrega da castanha de caju.  

Em uma situação de compra antecipada, em que o preço é também negociado de 

forma antecipada, indagou-se dos corretores sobre uma alteração do preço assumido 

durante este universo temporal acordado, e eles responderam que, dificilmente, isso 

ocorreria em razão do pouco espaço intertemporal desde a celebração do contrato 

antecipado até sua execução, que é, geralmente, entre cinco a dez dias; além de que, é 

uma prática da corretagem da castanha de caju repassar o pagamento antecipado da 

empresa processadora para o produtor rural, fixado, é claro, pelo seu preço de compra. 

Caso isto ocorra, no entanto, os corretores afirmaram que assumem os riscos advindos 

da propensa alteração de preços neste período, inclusive se sua margem líquida se tornar 

negativa. 

Preliminarmente, conclui-se que os corretores têm como mister a intermediação 

da castanha de caju, transportando-a do produtor rural até as empresas processadoras.   

Os corretores preparam seus estoques de castanha junto a pequenos e médios 

produtores rurais. Os grandes produtores rurais, quando não acumulam a função de 

corretor, transacionam diretamente com as empresas processadoras. Os corretores 

armazenam castanha de caju em galpões ou pequenos depósitos. A contratação, seja ela 

de venda (para empresas processadoras) ou de compra (do cajucultor), em sua 

totalidade, é realizada sem formalidade legais, incorrendo em um contrato costumeiro. 

Esses contratos de aquisição e venda da castanha são, geralmente, verbalizados, 

antecipados em curto prazo, firmados com um sinal em dinheiro e, às vezes, se dá com a 
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troca da castanha por gêneros alimentícios de primeira necessidade, quando o corretor 

também é um bodegueiro.   

Os custos de transporte, sejam para compra ou venda de castanha de caju, são 

absorvidos pelos próprios corretores, que, quando não possuem caminhões, ficam 

adstritos à terceirização deste serviço. 

Importante é salientar que a venda da castanha de caju para as empresas 

processadoras é feita sem que seja convencionada uma diferenciação de preço pelo 

tamanho ou qualidade da castanha negociada. O motivo desta prática comercial 

encontra-se no medo das empresas processadoras de perderem fornecedores, se 

adotarem uma política contratual de precificação da castanha conforme sua qualidade e 

tamanho. Isso não implica, no entanto, dizer que os corretores e/ou as empresas 

processadoras não rechacem carregamentos de castanha que se apresentem danificados 

e/ou com impurezas. 

Semelhantemente às empresas processadoras, os corretores, de forma ainda mais 

amiúde, compram a castanha antecipadamente, no intuito precípuo de não apenas 

garantir seus compromissos, como também para a função de armazenamento 

especulativo. O procedimento desta promessa de compra inicia-se com a comunicação 

com o produtor rural, seguindo-se pela negociação do preço, quantidade e prazo da 

compra e findando com a cessão de crédito que correspondente a uma parte ou 

totalidade do pagamento do volume de castanha negociado. Conforme o que foi 

apurado, tal prazo é curto e ajustado, geralmente, de cinco a dez meses. Esta variação do 

prazo está relacionada à quantidade de castanha a ser negociada, bem como ao tempo 

restante para o período da colheita. Observou-se outra prática da corretagem para 

garantir seus compromissos e armazenamento de estoque: a concessão de empréstimos 

aos produtores rurais com juros cuja variação dependeria do prazo do mútuo. Quando 

tais empréstimos se avizinham do período de safra, referida taxa de juros pode chegar a 

zero. Vale a pena lembrar que referida prática de compra antecipada também é usada 

pelas empresas processadoras perante seus corretores, fincando estes capitalizados, e 

aquelas, além de “garantir” seus estoques operacionais, fidelizam fornecedores, pois 

encontram nelas uma forma de adiantar capital de giro. 
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O inadimplemento total do contrato é raro. Quando acontece, o motivo mais 

frequente é a frustração de safra ocasionada por períodos de estiagem ou doenças na 

lavoura. Neste caso, o produtor rural devedor adia o pagamento de seu débito para a 

safra seguinte. 

 Os estoques de castanha de caju dos corretores são planejados. Antes mesmo da 

época de comprar castanha, buscam informações sobre a safra. Fazem isso por meio da 

ajuda de outros corretores, visitando as propriedades produtoras, colhendo informações 

sobre as possíveis variações climáticas, ocorrências de pragas, condições do mercado 

interno etc. Com base no conjunto de informações colhidas, somadas às experiências 

pessoais, montam uma estratégia de compra, venda e estocagem de castanha - tudo isso 

objetivando uma majoração em suas margens líquidas. Este procedimento preventivo é 

constituído no período de entressafra e o estoque programado poderá ser usado de forma 

especulativa, dependendo, é claro, dos estoques operacionais das empresas 

processadoras. Pode-se concluir, expressando que os corretores que trabalham com 

grandes volumes podem atingir maiores lucros com capital de giro que lhe é adiantado 

pelas empresas processadoras. 

Diferentemente das relações detectadas com produtores rurais, na há uma busca 

por fidelização de parceiros contratuais nas relações dos corretores com as empresas 

processadoras. As vendas de castanha ocorrem com várias empresas processadoras. 

Inclusive, há vendas entre os próprios corretores, que buscam a regularização de 

estoques. Reitera-se aqui o fato de que as transações dos corretores com as empresas 

processadoras sucedem dentro de um processo informal e, geralmente, de forma 

antecipada. Muitas vezes, tal contrato se perfaz de forma oral e via telefone. Considera-

se celebrado o contrato com a empresa processadora que oferece o melhor preço, 

adiantando parte do que foi acordado e recebendo a quitação com a entrega da castanha 

de caju. Portanto, na compra antecipada, em que os preços também são negociados 

antecipadamente, os corretores assumem os riscos de possíveis alterações nesses preços. 

Na realidade, esta situação dificilmente ocorrerá se o período contratual entre a 

celebração e o pagamento total do preço com a entrega da castanha de caju for curto. 

Esta situação é muito frequente, pois muitas dessas compras antecipadas acontecem dias 

antes do período da colheita, de cinco a dez dias. Além disso, os corretores, de certa 

forma, ficam assegurados, pois os mesmos repassam para os produtores rurais o 

pagamento antecipado que receberam das empresas processadoras, garantindo suas 
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margens líquidas, depois de fixado seu preço de compra. Existem, no entanto, os 

contratos preliminares de promessa de compra de prazos mais dilatados, podendo 

chegar a dez meses, e, ocorrendo alteração de preços, conforme foi apurado, os 

corretores absorvem tais prejuízos (margem líquida negativa) em prol de garantir 

transações de capital futuro. 

Ante o exposto, pode-se depreender que as principais transações na cadeia 

produtiva da castanha de caju, cujo objetivo é o abastecimento do estoque das empresas 

processadoras, são celebradas mediante de contratos informais de curta duração, cuja 

essência criativa é determinada pelo simples consentimento verbal, fundamentado nas 

práticas usuais e costumeiras. Também se pode constatar que as partes contratantes na 

cadeia produtiva da castanha de caju, quando da elaboração de seus negócios 

transacionais, a fidúcia (confiança) permeia suas bases; além de que as partes se 

utilizam de recursos práticos na busca de informações que venham lhes dar um suporte 

marginal de segurança na transação; mas que, sempre acontecem fatos extraordinários e 

inopinados (advindos de incerteza) que abalam a relação transacional, bem como lhes 

são majorantes no que diz respeito a seus custos.  

4.2.3 Características dos contratos da cadeia produtiva da castanha de caju 

Por meio da pesquisa de campo, o estudo possibilitou, quando do levantamento e 

tabulação dos dados, uma visão genérica da tramitação e caracterização das relações 

econômico-jurídicas específicas entre os agentes da cadeia produtiva da castanha de 

caju. O fluxo se comporta da seguinte forma: 

[CAJUCULTORCORRETORES EMPRESAS PROCESSADORAS]  

Os contratos de fornecimento que representam as transações na cadeia produtiva 

da castanha de caju, com amparo nos tipos classificatórios expostos na revisão teórica 

do trabalho encontram-se categorizados como contratos típicos, haja vista o fato de que 

corresponde a um Contrato de Compra e Venda
42

 que se encontra exaustivamente 

regulado no Código Civil em seus arts. 481 até 532. Isto não quer dizer que os agentes 

                                                           
42

 O Código Civil Brasileiro, assim define o Contrato de Compra e Venda em seu art. 481. “Pelo contrato 

de compra e venda, um dos contratantes se obriga a transferir o domínio de certa coisa, e o outro, a 

pagar-lhe certo preço em dinheiro.” 
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contratantes envolvidos não se possam utilizar de um outro tipo contratual
43

 ou, quando 

da formação do contrato de compra e venda, utilizem de institutos atípicos
44

 , cuja 

finalidade tenha cunho probatório e/ou garantidor. Esta classificação denota que, em 

caso de lide contratual em que, os acordos já tenham sido exauridos, encontrar-se-á nas 

regras tipificadoras do código sua possível solução. 

No que tange à forma adotada, os contratos de fornecimento na cadeia produtiva 

da castanha de caju são do tipo Consensual, pois são avençados sem a exigência 

jurídica de forma especial
45

, bastando para tal a livre e espontânea expressão de vontade 

dos agentes em pactuar entre si. Respectiva forma contratual, quando das possíveis lides 

no contrato, se levadas ao crivo do Poder Jurisdicional do Estado, dever-se-á, em 

primeiro plano, provar a sua existência com documentos, testemunhas, presunções, 

confissões etc, e, somente a partir daí, conhecer o litígio e aplicar os efeitos legais para a 

sua solução. 

Quanto à comutatividade prestacional, respectivo contrato de fornecimento 

enquadra-se na espécie de contrato oneroso, pois à prestação do agente (comprador) de 

dar dinheiro corresponde a do outro (vendedor) de transferir o produto. A importância 

desta classificação está em que tais prestações e contraprestações deverão, no decorrer 

de toda execução contratual, permanecer sempre equivalentes; do contrário, o princípio 

da Justiça Contratual estará sendo infringido, ensejando, de forma imediata, a sua 

revisão. O equilíbrio e a equivalência prestacional obrigatória, não apenas limitam o 

direito das partes de serem livres na contratação, evitando o abuso de direito (poder), 

como também é suporte para justificar revisões, quiçá resoluções, dos contratos quando 

da ocorrência de fatos imprevistos (advindos da incerteza) que tumultuam o ambiente 

contratual, causando disparidade entre prestação e contraprestação devidas. A título 

exemplificativo, tem-se o caso de um contrato de compra e venda de castanha de caju 

entre um corretor e um cajucultor, em que aquele se compromete de forma inequívoca a 

efetuar a transferência em dinheiro no futuro pelo preço da castanha no momento do 

pagamento; logicamente, fez previsões deste possível preço (por meio da experiência, 

                                                           
43

 Quando do levantamento de dados na pesquisa de campo, pôde-se constatar que alguns corretores 

(bodegueiros), para adquirir castanha celebravam contratos de troca, também um contrato típico, pois 

estáprevisto nos art. 533 e incisos no Código Civil Brasileiro. 
44

Como exemplo de um instituto atípico tem-se o uso de Cheque Pré-datado. Foi constatado também o 

uso deste espécime titular como meio de pagamento obrigacional. 
45

De acordo com o Código Civil Brasileiro,Art. 107, “A validade da declaração de vontade não 

dependerá de forma especial, senão quando a lei expressamente a exigir.” 



112 
 

pesquisa mercadológica, ou cálculos econométricos,...), obtendo uma margem razoável 

de possíveis oscilações do preço para aquele período, o que lhe proporcionou um 

ambiente confiável para assumir a promessa acordada; no entanto, se no dia do 

pagamento, referido preço da castanha, por motivos alheios a sua vontade e de 

impossibilidade de previsão, atinge um nível estratosférico, tornando o adimplemento 

penoso ou, quiçá, inexequível, respectivo contrato deverá ser revisado.  

Dentro de um posicionamento temporal, pode-se identificar o contrato de 

fornecimento na cadeia produtiva da castanha de caju como de execução instantânea 

(por exemplo: uma operação de compra e venda a vista, em que os agentes participantes 

da avença fazem cumprir entrega do produto e pagamento em um só momento), quando 

respectivo contrato é consumado em um só ato, logo após a sua celebração, exaurindo-

se tão logo cumpridas as obrigações. Ainda referendado, porém, nesta qualidade, este 

contrato de fornecimento pode ser considerado de execução diferida, pois, apesar de 

ser acordado pelos agentes que sua consumação se dará em um ato apenas, pode 

acontecer de ser este cumprido em um momento futuro (por exemplo: uma operação de 

compra e venda de castanha de caju, cujo pagamento foi avençado no ato da celebração 

- à vista- e a entrega do produto alienado em determinada data futura). Pela natureza 

deste contrato de fornecimento, ele ainda pode assumir a característica de execução 

sucessiva, quando pode comportar, após a sua celebração, um conjunto de vários outros 

atos, culminando em prestações com execuções de trato sucessivo. 

Quanto à previsibilidade das prestações, os contratos de fornecimento na cadeia 

produtiva da castanha de caju tanto podem ser pré-estimados como aleatórios. Serão 

definidos como pré-estimados quando os agentes envolvidos na avença conhecem 

previamente o que deverão prestar (por exemplo, determinada empresa processadora 

que compra três toneladas de castanha de caju de um corretor pela quantia de 

R$3.870,00). Como se pode observar, no referido exemplo, o acordo proporciona às 

partes o conhecimento prévio e inequívoco de suas respectivas prestações devidas, bem 

como verificar, de imediato, a equivalência destas prestações.  

Os contratos de fornecimento na cadeia produtiva da castanha de caju também 

podem assumir a característica de ser aleatório. Como já observado na revisão teórica 

do trabalho, o contrato aleatório se peculiariza pelo fato de que pelo menos um dos 

agentes contratantes não pode antever suas prerrogativas, vantagens e encargos em 
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contrapartida de sua prestação já determinada. Portanto, referida espécie de contrato 

caracteriza-se pela presença da incerteza, pois as perdas e/ou lucros ficam sujeitos a 

acontecimentos futuros, incertos e imprevisíveis. Um corretor de castanha de caju que, 

no intuito de garantir seu nível de estoque futuro, compra antecipadamente a safra 

seguinte de um determinado cajucultor, reveste este contrato de aleatoriedade, haja vista 

que, não tem como ele saber precisamente qual será a medida desta safra futura, pois, 

como refrão da sabedoria leiga, “tudo pode acontecer!!”  

4.3  Análise descritiva e crítica das teorias jurídicas como minimizadoras da 

incerteza num contrato de agronegócio 

Pode-se observar que, apesar de partes contratuais tomarem, diligentemente, 

todas as medidas necessárias em prol da diminuição de seus respectivos prejuízos 

(imediatos e mediatos) pela possibilidade de ocorrência de fatos futuros (riscos), por 

meio do uso de sua  experiência profissional, ou de modelos estatísticos econométricos 

precisos, ou, até mesmo, da utilização de instrumentos legais e mercantis de garantia 

contratual, existe uma zona obscura, que corresponde à racionalidade limitada de seus 

agentes, em que os prognósticos e previsões de fatos não as alcançam (incertezas).  

Este é o escopo do princípio que fundamenta a Teoria dos Danos Evitáveis: 

evitar eficientemente o desperdício de recursos econômicos, propondo respeitar um 

comportamento mitigador das partes contratuais, evitando custos. Tal atitude 

complementa a aplicabilidade da Teoria da Imprevisão, que exige a boa-fé dos 

contratantes, de forma a reduzir custos advindos da assunção de riscos e incertezas. 

A tendência natural de um contrato que se expressa desequilibrado 

financeiramente pela influência de fatos supervenientes extraordinários e imprevisíveis, 

é que seja alvo do pedido de sua resolução por apresentar-se com onerosidade 

excessiva. Qualquer uma das partes contratuais poderá requerer referida resolução 

contratual, seja pelo devedor ou pelo credor. É importante informar que, na ação de 

resolução por onerosidade excessiva, como ainda pode existir o interesse pelo 

adimplemento por uma das partes, pode-se permitir apenas a modificação 

(reequilibradora) do contrato. Vale a pena salientar que, na onerosidade excessiva, o 

fato que dá origem à sua ação deve ser extraordinário e imprevisto para ambas as partes. 

Há fatos que, por sua natureza causam a impossibilidade absoluta de cumprimento do 
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contrato
46

; e, nestes casos, este contrato deverá, necessariamente, ser extinto. De acordo 

com a  lição de Gonçalves (2004, p.171), tem-se que: 

Embora a resolução por onerosidade excessiva se assemelhe ao caso 

fortuito ou força maior, visto que em ambos os casos o evento futuro e 

incerto acarreta a exoneração do cumprimento da obrigação, diferem, no 

entanto, pela circunstância de que o último impede, de forma absoluta, a 

execução do contrato (impossibilitas praestandi), enquanto a primeira 

determina apenas uma dificultas, não exigindo, para sua aplicação, a 

impossibilidade absoluta, mas a excessiva onerosidade, admitindo que a 

resolução seja evitada se a outra parte se oferecer para modificar 

eqüitativamente as condições do contrato. 

Exemplificando, é o que pode ocorrer com um cajucultor que fica impedido de 

cumprir a entrega de sua produção de castanha de caju ao corretor pelo fato de que seu 

caminhão sofreu um acidente com perda total da carga. Essa ocorrência configura fato 

extraordinário e imprevisto, justificador de alterações contratuais. 

A Teoria da Imprevisão consiste exatamente em proteger aquele contratante 

diligente que é alvo das adversidades advindas de fatos que fogem a sua precaução. 

Ante a presença dos requisitos apresentados neste trabalho
47

, a parte prejudicada no 

contrato tem a faculdade de pleitear a modificação ou resolução do acordo, dependendo 

do que lhe seja mais vantajoso: alterar cláusulas mantendo o contrato ou extingui-lo. 

Daí, a complementaridade das teorias jurídicas estudadas, pois, ao perceber a 

onerosidade excessiva causada por fato imprevisto e extraordinário, é aconselhável que 

a parte lesada tome todas as medidas cabíveis e necessárias no tempo correto, evitando a 

majoração de custos pela sua inércia, no intuito de mostrar o seu direito a invocação 

pela imprescindibilidade da resolução, relativa (revisão do combinado) ou absoluta 

(extinção), do contrato. 

Portanto, não basta apenas o preenchimento probatório dos requisitos fáticos e 

formais da teoria da imprevisão para a sua aplicabilidade. Necessário se faz que a parte 

que detentora da vantagem de propor a ação de resolução por onerosidade excessiva 

tenha se comportado de forma comissiva, evitando ou minimizando prejuízos mediante 

seu esforço razoável. Como entende Corbin apud Lopes (2011), à parte prejudicada com 

a onerosidade excessiva decorrente de fatos supervenientes extraordinários e 

                                                           
46

São exemplos o “caso fortuito” e a “força maior”, a quem se recorre ao maior dos civilistas nacionais, 

Clóvis Beviláqua, para diferenciar tais institutos. Conforme Clóvis, caso fortuito é “o acidente provocado 

por força física ininteligível, em condições que não podiam ser previstas”, e força maior “o fato de 

terceiro que criou, para a inexecução da obrigação um obstáculo, que a boa vontade do devedor, não 

pode vencer”. 
47

 Ver relato na seção 2.9.2.2, página 66. 
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imprevistos não é permitido ficar inerte, quando sua omissão só contribui para o 

aumento paulatino do prejuízo. Deve esta parte contratual agir, ou, pelo menos, não 

ficar estática diante de uma possibilidade de redução de dano. 

Sintetizando, no mundo jurídico, o direito à resolução contratual por onerosidade 

excessiva é uma prerrogativa para qualquer das partes no contrato. Exige-se que tal fato 

superveniente causador de onerosidade excessiva seja pós-oblação da proposta e 

aceitação com o contrato já celebrado. Além do mais, tanto uma como a outra parte 

precisa, em seus comportamentos, se mostrarem probas e também leais, uma para com o 

outra, configurando-se os preceitos da boa-fé. Se uma das partes, por comissão ou 

omissão, der ensejo à majoração da onerosidade excessiva, não terá direito a pleitear a 

resolução do contrato. 

 

 

 

 

 

 

 

5 CONCLUSÃO E SUGESTÕES 

Apoiando-se nos resultados dos objetivos perseguidos de analisar os contratos de 

fornecimento de castanha de caju dentro de sua respectiva cadeia produtiva, bem como 

asseverar a importância dos instrumentos jurídico-contratuais denominados Teoria da 

Imprevisão e Teoria dos Danos Evitáveis como mecanismos minimizadores dos efeitos 

da incerteza nos custos desta transação, foram extraídas as seguintes conclusões. 

Constatou-se como importante que o fluxo contratual na cadeia produtiva da 

castanha de caju se dá, principalmente, mediante a intermediação pelos corretores que 

conduzem a castanha de caju do produtor rural até as grandes empresas processadoras; 

não deixando estas, é claro, de buscar novos caminhos transacionais para manter seu 



116 
 

nível de estoque no plano do razoável, respeitando os quesitos naturais exigidos pela 

própria peculiaridade da cadeia produtiva em foco. 

Foi possível concluir da pesquisa de campo as práticas e instrumentos utilizados 

pelos agentes da cadeia produtiva da castanha de caju para cultivar um ambiente 

relacional (contratual) revestido de uma sensação de segurança no que tange ao sucesso 

dos objetivos a serem alcançados em suas transações. Assim, o exercício 

consuetudinário, o uso dos instrumentos mercantis, a captação de informações 

disponíveis, a prática de mecanismos econométricos; tudo isso, somado ao próprio 

empirismo dos agentes, acabam por fortalecer o contrato que os une, fornecendo, assim, 

um ambiente transacional salvaguardado. Este ambiente salvaguardado, absolutamente, 

não o sugere inabalável. Foi comprovado pela pesquisa de campo, bem como pela 

análise econométrica, que, mesmo ante o comportamento de precaução dos respectivos 

agentes produtivos contratantes, alguns outros fatores que, pela própria natureza, são 

invisíveis à asseveração (certeza), aportam inesperadamente, causando instabilidade no 

ambiente transacional, quando não, abalando-o em seus fundamentos de maneira tal 

que, com a presença deste fator imprevisto, o cumprimento do contrato como se 

apresenta torna-se sofrível, excessivamente oneroso, podendo levar ao inadimplemento, 

o que fracionaria (quebraria) a referida cadeia produtiva. 

Pode-se destacar o fato de que, ante este quadro transacional (de relações 

contratuais) extraordinário e inopinado, não alcançado pelos instrumentos de 

prognósticos utilizados pelos agentes na busca por minimização de perdas futuras, e que 

causa surpresa, onerosidade e instabilidade para o ambiente transacional firmado pelos 

contratos, deve ser rearranjado, restaurado, readaptado ao novo contexto situacional, 

mesmo diante da característica contratual de que suas cláusulas devem ser cumpridas “à 

risca” no que foi acordado
48

 com sua celebração inicial; tudo isso em prol da não 

interrupção da operacionalidade da cadeia produtiva em questão, que corresponderia a 

um nefasto resultado à consecução da colheita, transformação, distribuição e consumo 

do produto focalizado. 

O contrato, de per se, caracteriza-se por ser um instrumento que não comporta a 

possibilidade de prever todos os comportamento e eventos vindouros, até mesmo 

                                                           
48

“pacta sunt servanda” (os contratos devem ser cumpridos). Preceito fundamental do princípio da 

obrigatoriedade contratual. 
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porque, sendo o contrato uma criação puramente humana, reveste-se da racionalidade 

limitada de seus criadores (agentes) que são incapazes de captar todos os fatos 

(variáveis) substanciosos que influenciariam suas relações transacionais. 

Daí por que, dentro de um estudo jurídico-civilista do contrato, não poderia 

deixar de compô-lo regras dogmáticas (teorias) cujo objetivo precípuo será o de 

preencher estas “lacunas” inelutáveis do contrato. Neste momento, ganham importância 

as teorias jurídicas analisadas neste trabalho: A Teoria da Imprevisão e a Teoria dos 

Danos Evitáveis, que se complementam no intuito de reequilibrar o ambiente contratual. 

A Teoria da Imprevisão, como cláusula implícita em todo contrato de execução 

futura, é uma medida de excepcionalidade, pois somente romperá os deveres das 

cláusulas contratuais previamente acordadas entre as partes em situações 

peremptoriamente declaradas em lei e com o objetivo precípuo de restaurar o equilíbrio 

entre os agentes contratantes, sob o abalo de transformações imprevisíveis que, se 

conservarem os contratos nas condições atuais, sem nenhuma adaptação revisional, 

torná-lo-iam inaceitável pela injustiça enorme consubstanciada e que causaria a ruína 

total (ou quase total) de um dos agentes contratantes em benefício do enriquecimento do 

outro agente. 

Fica constatado neste trabalho que, preteridos todos os meios, métodos e 

instrumentos de previsão e persuasão utilizados pelos agentes na busca de prever 

situações futuras e minimizar seus efeitos nos custos da transação, a Teoria da 

Imprevisão é evocada pelos respectivos agentes, provocando o Poder Jurisdicional do 

Estado, conforme decisões jurisprudenciais dadas a público. Afastadas as características 

de ser o referido contrato aleatório e do fato superveniente ser previsível (risco), somado 

ao comportamento mitigador dos agentes contratuais, os tribunais reconhecem a 

aplicabilidade da Teoria da Imprevisão aos contratos de agronegócios. 

Vários estudos paralelos aos objetivos deste trabalho foram realizados e, dentre 

eles, alguns foram dispensados, não por serem menos importantes ao tema abordado, 

mas porque fugiam aos objetivos propostos para esta pesquisa acadêmica. Em trabalhos 

futuros, no entanto, estes estudos, certamente, darão uma complementaridade primordial 

a esta pesquisa. Portanto, como sugestões de trabalhos futuros, pode-se propor no 

intuito de melhor entender, expandir e compreender o estudo iniciado com esta 

dissertação, os seguintes temas:  
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1) em razão da pluralidade de decisões judiciais divergentes, um estudo analítico-

jurisprudencial onde se pudesse, de modo mais consistente, determinar uma 

vertente hermenêutica dos tribunais nacionais acerca da atividade agrícola, seus 

contratos e a aplicação da Teoria da Imprevisão a estes acordos, asseguraria as 

ações dos agentes econômicos envolvidos na cadeia do agronegócio; 

2)  uma pesquisa doutrinário-jurisprudencial, no intuito de que se determine, sob o 

ponto de vista dos tribunais nacionais, um denominador comum sobre o que 

seriam riscos e incertezas para o agronegócio, o que traria segurança jurídica a 

todos aqueles que formam a cadeia do agronegócio; e 

3) uma pesquisa de campo que denotasse de forma precisa os principais efeitos 

econômicos das teorias jurídicas no contrato de agronegócio. 

O setor de agronegócio de um país é melindroso e, portanto, suscetível às 

repercussões das decisões judiciais e, ainda porque se mostra carente de uma 

regulamentação mais profunda se comparado a outras áreas jurídicas, como a prestação 

de serviços, o transporte e o comércio. Um país que busca incessantemente o seu 

desenvolvimento econômico e social deve, inevitavelmente, ter um povo que se 

subordina ao crivo de seu ordenamento jurídico, de seus julgadores e, do mesmo modo, 

aos seus contratos firmados. 
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APÊNDICE A – RELATÓRIO DOS RESULTADOS DO TESTE DE CO-

INTEGRALIDADE DE JOHANSEN. DADOS EMITIDOS PELO PROGRAMA 

EVIEWS 7.0  

 

Null Hypothesis: LNP has a unit root  

Exogenous: None   

Lag Length: 0 (Automatic - based on SIC, maxlag=10) 

     
     
   t-Statistic   Prob.* 

     
     

Augmented Dickey-Fuller test statistic  0.326103  0.7764 

Test criticalvalues: 1% level  -2.604746  

 5% level  -1.946447  

 10% level  -1.613238  
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*MacKinnon (1996) one-sided p-values.  

 

 

Null Hypothesis: LNP has a unit root  

Exogenous: Constant   

Lag Length: 0 (Automatic - based on SIC, maxlag=10) 

     
     
   t-Statistic   Prob.* 

     
     

Augmented Dickey-Fuller test statistic -1.267465  0.6390 

Test criticalvalues: 1% level  -3.546099  

 5% level  -2.911730  

 10% level  -2.593551  

     
     

*MacKinnon (1996) one-sided p-values.  

     

 

 

Null Hypothesis: LNP has a unit root  

Exogenous: Constant, Linear Trend  

Lag Length: 0 (Automatic - based on SIC, maxlag=10) 

     
     
   t-Statistic   Prob.* 

     
     

Augmented Dickey-Fuller test statistic -1.778122  0.7028 

Test criticalvalues: 1% level  -4.121303  

 5% level  -3.487845  

 10% level  -3.172314  

     
     

*MacKinnon (1996) one-sided p-values.  

 

 

Null Hypothesis: D(LNP) has a unit root  

Exogenous: None   

Lag Length: 0 (Automatic - based on SIC, maxlag=10) 

     
     
   t-Statistic   Prob.* 

     
     

Augmented Dickey-Fuller test statistic -7.520139  0.0000 

Test criticalvalues: 1% level  -2.605442  

 5% level  -1.946549  

 10% level  -1.613181  

     
     

*MacKinnon (1996) one-sided p-values.  

     

 

 

 

Null Hypothesis: D(LNP) has a unit root  

Exogenous: Constant   

Lag Length: 0 (Automatic - based on SIC, maxlag=10) 

     
     
   t-Statistic   Prob.* 

     
     

Augmented Dickey-Fuller test statistic -7.468551  0.0000 

Test criticalvalues: 1% level  -3.548208  

 5% level  -2.912631  

 10% level  -2.594027  

     
     

*MacKinnon (1996) one-sided p-values.  
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Null Hypothesis: D(LNP) has a unit root  

Exogenous: Constant, Linear Trend  

Lag Length: 0 (Automatic - based on SIC, maxlag=10) 

     
     
   t-Statistic   Prob.* 

     
     

Augmented Dickey-Fuller test statistic -7.560329  0.0000 

Test criticalvalues: 1% level  -4.124265  

 5% level  -3.489228  

 10% level  -3.173114  

     
     

*MacKinnon (1996) one-sided p-values.  

     

 

 

Null Hypothesis: LNTC has a unit root  

Exogenous: None   

Lag Length: 1 (Automatic - based on SIC, maxlag=10) 

     
     
   t-Statistic   Prob.* 

     
     

Augmented Dickey-Fuller test statistic -0.611948  0.4480 

Test criticalvalues: 1% level  -2.605442  

 5% level  -1.946549  

 10% level  -1.613181  

     
     

*MacKinnon (1996) one-sided p-values.  

 

 

Null Hypothesis: LNTC has a unit root  

Exogenous: Constant   

Lag Length: 1 (Automatic - based on SIC, maxlag=10) 

     
     
   t-Statistic   Prob.* 

     
     

Augmented Dickey-Fuller test statistic -2.658352  0.0875 

Test criticalvalues: 1% level  -3.548208  

 5% level  -2.912631  

 10% level  -2.594027  

     
     

*MacKinnon (1996) one-sided p-values.  

     

 

 

Null Hypothesis: LNTC has a unit root  

Exogenous: Constant, Linear Trend  

Lag Length: 1 (Automatic - based on SIC, maxlag=10) 

     
     
   t-Statistic   Prob.* 

     
     

Augmented Dickey-Fuller test statistic -2.709203  0.2370 

Test criticalvalues: 1% level  -4.124265  

 5% level  -3.489228  

 10% level  -3.173114  

     
     

*MacKinnon (1996) one-sided p-values.  

     

 

 

Null Hypothesis: D(LNTC) has a unit root  

Exogenous: None   

Lag Length: 0 (Automatic - based on SIC, maxlag=10) 
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   t-Statistic   Prob.* 

     
     

Augmented Dickey-Fuller test statistic -4.508002  0.0000 

Test criticalvalues: 1% level  -2.605442  

 5% level  -1.946549  

 10% level  -1.613181  

     
     

*MacKinnon (1996) one-sided p-values.  

 

 

Null Hypothesis: D(LNTC) has a unit root  

Exogenous: Constant   

Lag Length: 0 (Automatic - based on SIC, maxlag=10) 

     
     
   t-Statistic   Prob.* 

     
     

Augmented Dickey-Fuller test statistic -4.469811  0.0006 

Test criticalvalues: 1% level  -3.548208  

 5% level  -2.912631  

 10% level  -2.594027  

     
     

*MacKinnon (1996) one-sided p-values.  

 

 

Null Hypothesis: D(LNTC) has a unit root  

Exogenous: Constant, Linear Trend  

Lag Length: 0 (Automatic - based on SIC, maxlag=10) 

     
     
   t-Statistic   Prob.* 

     
     

Augmented Dickey-Fuller test statistic -4.468188  0.0038 

Test criticalvalues: 1% level  -4.124265  

 5% level  -3.489228  

 10% level  -3.173114  

     
     

*MacKinnon (1996) one-sided p-values.  

 

 

 

 

 

Null Hypothesis: LNTJ has a unit root  

Exogenous: None   

Lag Length: 3 (Automatic - based on SIC, maxlag=10) 

     
     
   t-Statistic   Prob.* 

     
     

Augmented Dickey-Fuller test statistic -1.352839  0.1614 

Test criticalvalues: 1% level  -2.606911  

 5% level  -1.946764  

 10% level  -1.613062  

     
     

*MacKinnon (1996) one-sided p-values.  

     

 

 

Null Hypothesis: LNTJ has a unit root  

Exogenous: Constant   

Lag Length: 3 (Automatic - based on SIC, maxlag=10) 

     
     
   t-Statistic   Prob.* 
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Augmented Dickey-Fuller test statistic -2.129215  0.2343 

Test criticalvalues: 1% level  -3.552666  

 5% level  -2.914517  

 10% level  -2.595033  

     
     

*MacKinnon (1996) one-sided p-values.  

     

 

 

Null Hypothesis: LNTJ has a unit root  

Exogenous: Constant, Linear Trend  

Lag Length: 3 (Automatic - based on SIC, maxlag=10) 

     
     
   t-Statistic   Prob.* 

     
     

Augmented Dickey-Fuller test statistic -2.102177  0.5332 

Test criticalvalues: 1% level  -4.130526  

 5% level  -3.492149  

 10% level  -3.174802  

     
     

*MacKinnon (1996) one-sided p-values.  

     

 

 

Null Hypothesis: D(LNTJ) has a unit root  

Exogenous: None   

Lag Length: 2 (Automatic - based on SIC, maxlag=10) 

     
     
   t-Statistic   Prob.* 

     
     

Augmented Dickey-Fuller test statistic -3.573702  0.0006 

Test criticalvalues: 1% level  -2.606911  

 5% level  -1.946764  

 10% level  -1.613062  

     
     

*MacKinnon (1996) one-sided p-values.  

 

 

 

 

Null Hypothesis: D(LNTJ) has a unit root  

Exogenous: Constant   

Lag Length: 2 (Automatic - based on SIC, maxlag=10) 

     
     
   t-Statistic   Prob.* 

     
     

Augmented Dickey-Fuller test statistic -3.542906  0.0103 

Test criticalvalues: 1% level  -3.552666  

 5% level  -2.914517  

 10% level  -2.595033  

     
     

*MacKinnon (1996) one-sided p-values.  

 

 

Null Hypothesis: D(LNTJ) has a unit root  

Exogenous: Constant, Linear Trend  

Lag Length: 2 (Automatic - based on SIC, maxlag=10) 

     
     
   t-Statistic   Prob.* 

     
     

Augmented Dickey-Fuller test statistic -3.523193  0.0465 

Test criticalvalues: 1% level  -4.130526  
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 5% level  -3.492149  

 10% level  -3.174802  

     
     

*MacKinnon (1996) one-sided p-values.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

APÊNDICE B – RELATÓRIO DA ESTIMATIVA DO VETOR DE CORREÇÃO 

DE ERROS. DADOS EMITIDOS PELO PROGRAMA EVIEWS 7.0  

 

 Vector ErrorCorrectionEstimates  

 Date: 05/29/14   Time: 13:32  

 Sample (adjusted): 2007M04 2011M12 

 Includedobservations: 57 afteradjustments 

 Standard errors in ( ) & t-statistics in [ ] 

    
    CointegratingEq:  CointEq1   

    
    LNP(-1)  1.000000   

    

LNTC(-1)  2.770929   

  (0.41926)   

 [ 6.60917]   

    

LNTJ(-1) -0.713911   

  (0.30631)   

 [-2.33070]   

    

C -8.972133   
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    ErrorCorrection: D(LNP) D(LNTC) D(LNTJ) 

    
    CointEq1 -0.103847 -0.072940 -0.197498 

  (0.04169)  (0.02322)  (0.05418) 

 [-2.49102] [-3.14068] [-3.64524] 

    

D(LNP(-1))  0.074053 -0.004718 -0.063249 

  (0.13255)  (0.07384)  (0.17227) 

 [ 0.55869] [-0.06389] [-0.36716] 

    

D(LNP(-2))  0.090760  0.035857  0.056774 

  (0.12767)  (0.07113)  (0.16593) 

 [ 0.71087] [ 0.50413] [ 0.34216] 

    

D(LNTC(-1)) -0.480389  0.524042  0.172398 

  (0.24008)  (0.13375)  (0.31202) 

 [-2.00095] [ 3.91817] [ 0.55253] 

    

D(LNTC(-2))  0.483438  0.074066  0.045662 

  (0.25441)  (0.14173)  (0.33064) 

 [ 1.90024] [ 0.52259] [ 0.13810] 

    

D(LNTJ(-1)) -0.114647 -0.082515 -0.809135 

  (0.11144)  (0.06208)  (0.14483) 

 [-1.02879] [-1.32914] [-5.58679] 

    

D(LNTJ(-2)) -0.048813 -0.026386 -0.414209 

  (0.10536)  (0.05869)  (0.13693) 

 [-0.46331] [-0.44955] [-3.02506] 

    

C  0.002626 -0.000794 -0.003661 

  (0.00843)  (0.00470)  (0.01096) 

 [ 0.31130] [-0.16908] [-0.33395] 

    
     R-squared  0.208641  0.375163  0.411789 

 Adj. R-squared  0.095589  0.285901  0.327759 

 Sum sq. resids  0.196028  0.060837  0.331100 

 S.E. equation  0.063250  0.035236  0.082202 

 F-statistic  1.845539  4.202925  4.900492 

 Log likelihood  80.78822  114.1349  65.84951 

 Akaike AIC -2.553973 -3.724032 -2.029807 

 Schwarz SC -2.267229 -3.437288 -1.743063 

 Meandependent  0.003160 -0.002254 -0.002599 

 S.D. dependent  0.066509  0.041697  0.100258 

    
     Determinant resid covariance (dof adj.)  3.30E-08  

 Determinantresidcovariance  2.10E-08  

 Log likelihood  261.2334  

 Akaikeinformationcriterion -8.218717  

 Schwarz criterion -7.250956  
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APÊNDICE C – ROTEIROS DE QUESTIONÁRIO 1 E 2 APLICADOS À 

INDUSTRIAS PROCESSADORAS DE CASTANHA DE CAJU 

QUESTIONÁRIO 01 

1. Quais os principais riscos e incertezas existentes na Cadeia Produtiva da 

Castanha? 

 

2. Onde esta Indústria busca seu abastecimento de matéria-prima? 

I.[   ].  Indústrias do gênero. 

II.[   ].  Distribuidoras. 

III.[   ].  Cooperativas. 

IV.[   ].  Produtores rurais 

V.[   ].  Outras opções:__________________. 

OBS: Caso se utilize de todas as opções, enumere em uma ordem de 

importância percentual. 

 

3. Dentre as opções abaixo, enumere em uma ordem de importância, o que 

mais contribui para o aumento dos custos de transação na Cadeia 

Produtiva da Castanha. 
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I.[   ].  Especificidade dos Ativos.
49

 

II.[   ].  Frequência nas Transações. 

III.[   ].  Incertezas. 

IV.[   ].  Oportunismos. 

V.[   ].  Custo de Mensuração.
50

 

VI.[   ].  Ocorrência de Erros na Mensuração.
51

 

OBS: O nº 01 para o mais importante, e assim sucessivamente. 

 

4. Na atual conjuntura de Mercado, qual o modelo de Contrato que esta 

Indústria da Castanha adota na relação com seus fornecedores de matéria-

prima? 

A. Indústrias do gênero. 

a. Contratos Formais (  )  b. Acordos Informais (  )  Outras formas (   

) 

B. Distribuidoras. 

a. Contratos Formais (  )  b. Acordos Informais (  )  Outras formas (   

) 

C. Cooperativas. 

a. Contratos Formais (  )  b. Acordos Informais (  )  Outras formas (   

) 

D. Produtores Rurais (via direta) 

a. Contratos Formais (  )  b. Acordos Informais (  )  Outras formas (   

) 

 

5. Os Contratos são padronizados? 

 

6. Quando os Contratos são elaborados de forma mais detalhada? 

 

7. Qual o tratamento contratual adotado diante de um fornecedor de matéria-

prima cuja frequência transacional é constante? E diante de um fornecedor 

cuja frequência transacional é baixa? 

 

8. Quais os mecanismos contratuais utilizados por esta indústria, quando do 

relacionamento com seus fornecedores de matéria-prima, para minimizar 

possíveis prejuízos advindos da incerteza, tais como: Volatilidade de preços, 

Inadimplemento contratual, Força Maior (ações governamentais), Caso 

                                                           
49

Este se refere ao grau em que um ativo pode ser reempregado para usos alternativos e porusuários 

alternativos sem sacrificar seu valor (WILLIAMSON, 1996, p. 59). 
50

Os custos de mensuração consistem nos custos da quantificação dos valores dos bens e serviços ou do 

desempenho dos agentes, provenientes dos diversos atributos das inúmeras atividades isoladas que 

constituem a transação (NORTH, 1998, p. 8-9). 
51

O impacto econômico da falha se refere ao impacto econômico esperado decorrente daocorrência de 

erros de mensuração em um nível de um dado atributo. 
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Fortuito (intempéries, secas, pragas,...), Erros de mensuração de dados 

futuros, etc? 

 

9. Diante da impossibilidade de cobrir todas as variáveis existentes no 

processo produtivo da castanha de caju, bem como, as contingências que 

podem surgir durante o decorrer de tal processo; o contrato celebrado 

entre a indústria e seus perceiros-produtores seria incompleto (brechas 

contratuais) em que situações? 

 

10. Qual o comportamento adotado por esta indústria quando de uma quebra 

contratual? (Reacordo? Moratória? Aditivação ao contrato? Execução 

Judicial?) Explique e justifique respectivo procedimento. 

 

11. Quando da opção pela celebração de Acordos Informais (Contrato 

Relacional) em detrimento de contratos formais; quais os motivos que 

levam a indústria a optar pela celebração de Contratos Relacionais? 

 

 

 

 

 

 

 

QUESTIONÁRIO 02 

1. Em que tipo de Sociedade vocês de classificam? 

a. Sociedade por quotas de Responsabilidades LTDA (    ). 

b. Sociedade Anônima (    ). 

c. Sociedade Cooperativa (    ). 

d. Outras (    ).  Qual: ______________________  

2. Qual a linha de produção e serviços oferecidos? 

________________________________________________________________

________________________________________________________________

______ 

3. Modalidades de Contratos: 

a. De Trocas de Produtos Agrícolas (    ). 

Especifique_________________________________________________

__________________________________________________________

_____ 
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b. e preço fixo (    ). 

c. De Preço a fixar (Contratos Futuros) (    ). 

d. Cédula de Produção Rural-CPR (    ). 

e. De Pagamento Antecipado para entrega futura (    ). 

f. De renegociação de Dívidas (    ). 

i. c/ acréscimo de juros e multa (    ).  

Especifique:__________________________________________

____________________________________________________

______ 

ii. Transformado em bens móveis ou imóveis (    ). 

Especifique:__________________________________________

____________________________________________________

______ 

g. De Produto a fixar (    ). 

4. Termo do Contrato. (Duração). 

a. Até 1 ano (    ). Percentual:_____% 

b. De 1 a 2 anos (    ). Percentual:_____% 

c. Mais de 2 anos (    ). Percentual:_____% 

d. De Safra (    ). Percentual:_____% 

5. Garantias exigidas por esta empresa. 

a. Aval (    ). Percentual:_____% 

b. Cédula do Produtor Rural (    ). Percentual:_____% 

c. Penhor (    ). Percentual:_____% 

d. Hipoteca (    ). Percentual:_____% 

e. Fiança (    ). Percentual:_____% 

f. Contrato de Troca (    ). Percentual:_____% 

g. Duplicata Rural (    ). Percentual:_____% 

h. Duplicata Comercial (    ). Percnetual:_____% 

i. Escritura Pública de Confissão de Dívida (    ). Percentual:____% 

6. Fatores importantes da celebração dos contratos e que geram dificuldades 

em suas negociações, redação, execução e custos. 

a. Riscos (    ). 

Especifique:________________________________________________

__________________________________________________________

______ 

b. Incertezas (    ). 

Especifique:________________________________________________

__________________________________________________________

______ 

c. Inflexibilidade de Negociação (    ). 

Especifique:________________________________________________

__________________________________________________________

______ 
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d. Racionalidade Limitada (    ). 

Especifique:________________________________________________

__________________________________________________________

______ 

e. Complexidade do Ambiente (    ). 

Especifique:________________________________________________

__________________________________________________________

______ 

f. Demora(s) (    ). 

Especifique:________________________________________________

__________________________________________________________

______ 

g. Credibilidade dos Contratos (    ). 

Especifique:________________________________________________

__________________________________________________________

______ 

h. Assimetria de Informações (    ). 

Especifique:________________________________________________

__________________________________________________________

______ 

i. Salvaguardas Contratuais (    ). 

Especifique:________________________________________________

__________________________________________________________

______ 

j. Especificidade de ativo (    ). 

Especifique:________________________________________________

__________________________________________________________

____ 

k. Capacidade de Pagamento (    ). 

Especifique:________________________________________________

__________________________________________________________

______ 

l. Empresas Novas (    ). 

Especifique:________________________________________________

__________________________________________________________

_____ 

m. Divergências de Qualidade (    ). 

Especifique:________________________________________________

__________________________________________________________

______ 

 

7. Fatores que comprometem a negociação contratual. 
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a. Comportamento aético? 

__________________________________________________________

__________________________________________________________

______ 

b. Seleção adversa e assimetria de informações? 

__________________________________________________________

__________________________________________________________

______ 

c. Comportamento de oportunismos? 

__________________________________________________________

__________________________________________________________

______ 

d. Informação oculta? 

__________________________________________________________

__________________________________________________________

______ 

e. Condições cadastrais e garantias oferecidas pelo contratante? 

__________________________________________________________

__________________________________________________________

______ 

f. Condições Climáticas? 

__________________________________________________________

__________________________________________________________

______ 

g. Dificuldades de assinar títulos de crédito representativo da dívida com 

multa para o aso de não cumprimento contratual? 

__________________________________________________________

__________________________________________________________

______ 

h. Falta de pontualidade? -

__________________________________________________________

__________________________________________________________

______ 

8. Motivos mais frequentes que levam ao inadimplemento contratual. 

a. Frustração de Safra Agrícola?  

b. Atraso no pagamento do Contrato? 

c.  Desvio de Produção Agrícola?  

d. Qualidade do produto?  

e. Descumprimento de prazos?  

f. Mudanças na quantidade?  

g. Modificações de cláusulas?  

h. Valor Contratado do produto? 

i. Ajustes Institucionais? 

j. Mudança do mercado de Preços? 
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k. Dificuldades financeiras? 

l. Motivos Particulares? 

m. Não-Renegociação de dívidas? 

Sugestões para melhorarem o ambiente contratual. 

______________________________________________________________________

______________________________________________________________________

______ 

 


